
Mensagem nO 273/2012 
Aviso 512/2012 

TVR N.o 161, DE 2012 
(Do Poder Executivo) 

Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nO 461, de 
13 de outubro de 2011, que autoriza à Associação Comunitária de Comunicação e 
Cultura dos Amigos de Itamarandiba executar, pelo prazo de dez anos, sem direito 
de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária no município de Itamarandiba, 
Estado de Minas Gerais. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA 
E CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICO)) 



Mensagem nQ 273 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos tennos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3Q
, do art. 223, da 

Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas de Exposições de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, autorizações outorgadas às entidades 
abaixo relacionadas para executarem, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, 
serviços de radiodifusão comunitária, conforme os seguintes atos: 

1 - Portaria nQ 197, de 6 de junho de 2011 - Associação dos Moradores do 
Bairro de Fumas, no município de São José da Barra - MG; 

2 - Portaria If 199, de 6 de junho de 2011 - Associação Comunitária de 
Radiodifusão de Cajazeiras, no município de Pio IX - PI; 

3 - Portaria nQ 204, de 6 de junho de 2011 - Associação ONG Rádio Comunitária 
Mão Amiga, no município de Quissamã - RJ; 

4 - Portaria nQ 206, de 6 de junho de 2011 - Associação de Moradores da Vila 
------ ----Qavi,-1l0-municípie-Ele-Qavmóp0lis---MA;--- - ----------

5 - Portaria nQ 233, de 13 de junho de 2011 - Associação de Radiodifusão 
Comunitária de Piaçu - ARCOP, no município de Muniz Freire - Distrito de Piaçu - ES; 

6 - Portaria nQ 236, de 13 de junho de 2011 - Associação Arroio-Grandense de 
Difusão Cultural, no município de Arroio Grande - RS; 

7 - Portaria If 237, de 13 de junho de 2011 - Associação Comunitária 
_ _ _ _________ ---»_Ql1!QrQg!~ss_ense de COll111l!i~ãº-,-no 11l~niçíp!Qg~Jto_I!11'5Q gL~~º ~ R~__ ___ __ _ _ ____ _ _____ _ 

8 - Portaria nQ 238, de 13 de junho de 2011 - Associação de Rádio Difusão 
Comunitária de Correia Pinto Voz da Terra FM, no município de Correia Pinto - SC; 

9 - Portaria nQ 239, de 13 de junho de 2011 - Associação Cultural Artística de 
Cerquilho, no município de Cerquilho - SP; 

10 - Portaria nQ 260, de 8 de julho de 2011 - Associação Comunitária Rádio 
Integração FM, no município de Itapejara D'Oeste - PR; 

11 - Portaria nQ 261, de 8 de julho de 2011 - Associação Comunitária de 
Comunicação e Cultura do Município de Cascavel, no município de Cascavel- PR; 

12 - Portaria nQ 312, de l Q de agosto de 2011 - Associação Comunitária e 
Cultural de Jerônimo Monteiro, no município de Jerônimo Monteiro - ES; 

13 - Portaria nQ 317, de 1 Q de agosto de 2011 - Associação Comunitária de 
Radiodifusão Vitória FM de Passagem Franca do Piauí, no município de Passagem Franca do 
Piauí- PI; 
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_ _ _ J4 - Portaria _ nº 324,_de Jº- de agosto de 2011 - Associação Cultural e 
Comunitária Termas de Ibirá, no município de Ibirá - SP; 

15 - Portaria nº 340, de 17 de agosto de 2011 - Associação Comunitária e 
Beneficente Amigos do Rio Pau D' Arco, no município de Pau D' Arco - P A; 

16 - Portaria nº 346, de 17 de agosto de 201 L - As~ociação Cultural __ 
·_·ComunlfãiTade Cruz das Posses, no município de Sertãozinho - SP; 

17 - Portaria nº 364, de 17 de agosto de 2011 - Associação de Desenvolvimento 
Comunitário dos Moradores do Bairro Adelaide Menezes, no município de Sapeaçu - BA; 

18 - Portaria nº 392, de 12 de setembro de 2011 - Associação de Radiodifusão 
Comunitária de Santa Rosa de Lima - ARACOSROL, no município de Santa Rosa de Lima -
SE; 

19 - Portaria nº 395, de 12 de setembro de 2011 - Associação Comunitária para 
o Desenvolvimento Artístico eCuitural do Graça - ASCACG, no município de Graça - CE; 

20 - Portaria nº 458, de 13 de outubro de 2011 - Associação Comunitária Amor 
Verdadeiro, no município de São José do Divino - MG; 

21 - Portaria nº 459, de 13 de outubro de 2011 - Associação de 
Desenvolvimento Social e Cultural de Belo Vale "ADESC-BV", no município de Belo Vale -
MG;e 

22 - Portaria nº 461, de 13 de outubro de 2011 - Associação Comunitária de 
Comunicação e Cultura dos Amigos de ltamarandiba, no município de ltamarandiba - MG. 

Brasília, 21 de junho de 2012. 



EM n2. 813/2011 - MC 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

Brasília, 3 de novembro d 2011. 

) 
i 
/ \ ' 

\~./ 

1. Encaminho a Vossa Excelência Portaria de Outorga de_Alltorizaçi'io e respectiva 
documentação para que a entidadeAssociação Comunitária de çomunicaçãQe Cultura dos Amigos 
ele ltamarandiba, no Município de ltamarandiba, Estado de Minas Gerais, explore o serviço de 
radi()difusão comunitária, em conformidade como que dispõe-caput do art. 223, da Constituição da 
República Federativa do Brasil e a Lei nO 9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

2. A entidade requereu ao Ministério das Comunicações sua inscrição para prestar o 
serviço de radiodifusão comunitária, cuja documentação inclui manifestação de apoio da 
comunidade, numa demonstração de receptividade da filosofia de criação desse braço da 
radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das 
localidades postulantes. 

3. Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, 
essas ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não 
só no processo educacional, social e cultural, mas também servem de elo à integração, por meio de 
informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais. 

4. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição 
apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito, o que se conclui da 
documentação de origem, consubstanciada no Processo Administrativo n° 53000.029423/2009 que 
ora faço acompanhar, com a finalidade de subsidiar os trabalhos [mais. 

5. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga de autorização, 
objeto do presente processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, a teor do § 3° do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 



/ 
I 

Assinado eletronicamente por: Paulo Bernardo Silva 



PORTARIA Nº 461 , DE 13 
OUTUBRO 

DE DE 2011. 

o MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas 
atribuições, considerando o disposto no inciso II do art. 9º e mi. 19 do Regulamento do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei nº 
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo n° 
53000.02942312009, resolve: 

Art. 1 º Outorgar autorização à Associação Comunitária de Comunicação e çultura 
dos Amigos de Itamarandiba, com sede na Rua dos Hibiscos, nO 35, Bairro Florestal, Muiiicípio 
de Itamarandiba, Estado de Minas Gerais, para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, 
pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 
1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares. 

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com o sistema irradiante localizado 
nas coordenadas geográficas com latitude em 17° 51' 01" S e longitude em 42° 51' 17" W, 
utilizando a frequência de 87,9 MHz. 

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos termos do § 3° do mi. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução 
do serviço, em caráter defInitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de 
deliberação. 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

~~ 
PAULO BERNARDO SILV À') 

\.; j! 



Aviso nº 512 - C. Civil. 

Em 21 de junho de 2012. 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado.EDUARDO-GOMES.--. 
Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

Assunto: Radiodifusão. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem da Exce1entíssima Senhora Presidenta da 
República na qual submete à apreciação do Congresso Nacional os atos que autorizam a 
exeoução de serviços de radiodifusão comunitária constantes das Portarias nQê. 19.7, 199, 204,". 
2Q6,- 233,236 a 2J9" 26.0, 261, 3 p, 317, 324, 340, 346, 364, 392, 395,458,459 e 461, d;2011~· 

l"-' . c,,/-,' \//' i .,- L-- l --

Atencio samente, 

~~;;..g;-~~~~~'" 

PIlIMEIRA-SEC]L.J.6JSLA . 
Ê'h ]Jfj __ G I Ul).w.:; 

De ordem. ao Senhor Se~retário 
Geral da "Mesa, para as devi la'; 
pro 'idên~' as. . 

Ministra de stado Chefe da Casa Civil 
da Presidência da República 
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PROCESS() DE REQUERIMENTO 
DE 01Jl'ORGA Pi\RA O SERVIÇO 

Df~ RADIODIFUSÃO 
COMillJIT ÁRIA 

Associação Comunitária de CODlunicação e Cultura 
dos Amigos d{~ Itamarandiba 
Rua dos Hibiscos, 35 - Bairro Florestal 
Itamarandiba - M(J-
CEP: 39.670-000 

Presidente: Gelso Costa 31 ZO:! 

- J}-

CAMPO DESTINADO PARA PROTOCOLO: 
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MINISTÉRIO DAS COMUN AÇÕES ) '.' 
SECRETARIA DE SERVIÇOS " MfJNICAÇÃO ,ELETRÔNICA 

-- - ---DEPARTAMENTO--n'E'UUTORGKESERVIÇOS-------------- --- - -
ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS BLOCO R, ANEXO B - Sala 300 
70.044.900 - Brasília - DF 

MODELO-A-2 

REQUERIMENTO i:'. ,'>, , 

AUTORIZAÇÃO PARA EXECUÇÃO DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃÇM;;PM~JTÁRIA 

Exmo. Sr. Ministro de Estado das Comunicações, 

A Associação Comunitária de Comunicação e Cultura dos Amigos de 
Itamarandiba, inscrita no CNPJ sob o nr. 10.912.104/0001-26, com sede Rua dos Hibisco5. 

35 - Bairro Florestal, na cidade de Itamarandiba, Estado Minas Gerais, CEP: 39.670-000, 
Telefone (38) 9105-5237, correio eletrônico radio.itamarandiba@yahoo.com.br/ 
soniamattos.cj@hotmail.com, entidade sem fins lucrativos, legalmente, constituídos e devidamente 
registrados no órgão competente, vem, respeitosamente à presença de Va.Excia., em atendimento 
ao Aviso nr. 1/2009, apresentar a documentação de que trata o item 7 da Norma no 1/2004 -
Norma Complementar do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovada pela Portaria MC n° 103, 
de 23 de janeiro de 2004, publicada no Diário Oficial da União de 26 subseqüente. 

ltamarandiba - MG, 20 de Junho 2009. 



Associação Comunitária de Comunicação e Cultura dos Amigos de 

Itamarandiba 

REQUERIMENTO 

A Associação Comunitária de Comunicação e Cultura.dosAmigos de Itamarandiba, 
com endereço para correspondência à Rua dos Hibiscos, 35, Bairro Florestal, município 
de Itamarandiba - MG, por seu representante legal, solicita pedido de Outorga para 
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, conforme ato decretado pelo Congresso 
Nacional e Lei n° 9.612-98, sancionada pelo Presidente da República em 20 de fevereiro 
de 1998, e se compromete a adequar às disposições legais do Decreto 2.615, de 
03/06/98 e da Norma Complementar 01/2004, de 23 de Janeiro de 2004, bem como os 
complementares necessários à regulamentação do Serviço de Radiodifusão Comunitária 
em nossa comunidade. 

Para tanto declaramos possuir todos os requisitos legais, a saber: 

I. Estatuto da entidade, devidamente registrado; 
11. Ata de constituição da entidade e eleição dos seus dirigentes e Ata de Apoio, 
devidamente registradas; 
111. Relação contendo o nome de todos os associados pessoas naturais e 
pessoas jurídicas; 
IV. Cartão do CNPJ; 
V. Prova de que os dirigentes são brasileiros natos ou naturalizados há mais de 
dez anos e maiores de 18 anos ou emancipados; 
VI. Manifestação em apoio à iniciativa, formulada por pessoas jurídicas, 
legalmente constituídas e sediadas na área pretendida para a execução do 
Serviço ou na área urbana da localidade, conforme o caso, ou firmada por 
pessoas naturais que tenham residência ou domicílio nessa área; 
VII. Declarações 
VIII. Comprovante de recolhimento relativo às despesas de cadastramento. 

GELSO COSTA - Presidente 

2 O iI 



I - RELAÇÃO DE DOCUMENTOS APRESENTADOS 

1 - Cópia de comprovante de inscrição no Cadastro de Pessoas Jurídicas do Ministério da Sim Não 
Fazenda - CNP J/MF (X) ( ) 
2 - Estatuto Social, devidamente registrado. Sim Não 

(X ) ( ) 
3 - Ata de Constituição da entidade devidamente registrada Sim Não 

(X) ( ) 
4 - Ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada Sim Não 

(X) ( ) 
5 - Relação contendo o nome de todos os associados pessoas naturais e jurídicas Sim Não 

(X) ( ) 
6 - Prova de que seus diretores são brasileiros natos e naturalizados há mais de dez anos. Sim Não 

(X) ( ) 
7 - Prova de que seus diretores são maiores de dezoito anos ou emancipados Sim Não 

(X) ( ) 
8 - Declaração assinada pelo representante legal, especificando o endereço completo da Sim Não 
sede da entidade. (X) ( ) 
9 - Declaração do representante legal, de que todos os seus dirigentes residem na área da Sim Não 
comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o caso. (X) ( ) 
10 - Declaração, assinada por todos os diretores, comprometendo-se ao fiel cumprimento Sim Não 
das normas estabelecidas para o Serviço. eX) e ) 
11 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é executante de Sim Não 
qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer eX) e ) 
serviço de distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, bem como de que a 
entidade não tem como integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas que, 
nessas condições, participem de outra entidade detentora de outorga para execução de 
qualquer dos serviços mencionados. 
12 - Declaração, assinada pelo representante legal, constando a denominação de fantasia Sim Não 
da emissora, se houver. eX) e ) 
13 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que o local pretendido para a Sim Não 
instalação do sistema irradiante possibilita o atendimento do disposto no subitem 18.2.7.1 eX) e ) 
ou 18.2.7.1.1 da Norma Complementar no 1/2004. 
14 - Declaração, assinada por profissional habilitado ou por representante. legal da Sim Não 
entidade, confirmando as coordenadas geográficas, na padronização GPS-SAD69 ou eX) e ) 
WGS 84, e o endereço proposto para instalação do sistema irradiante. 
15 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade apresentará Projeto Sim Não 

) Técnico de acordo com as disposições da Norma Complementar no 1/2004 e com os eX) e ) 
dados indicados em seu requerimento, caso seja selecionado. 
16 - Comprovante de recolhimento da taxa relativa às despesas de cadastramento. Sim Não 

eX) e ) 

11 - MANIFESTAÇÃO DE APOIO 

1 - Manifestação de apoio individual contendo o nome, o número da identidade, o Sim Não 
endereço do domicílio ou residência, o Código de Endereçamento Postal eCEP) e a eX ) e ) 
assinatura do declarante. 

1.1 - Soma das manifestações individuais apresentadas 18 
2 - Manifestação de apoio coletivo, apresentada sob a forma de abaixo-assinado contendo Sim Não 
o nome, o número da identidade, o endereço do domicilio ou residência, o Código de eX) e ) 

3 1 20:l 
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Endereçamento Postal (CEP) e a assinatura de cada declarante. \,-
--2~ma--das-assinaturas-u:mstlilltes das mamfestaçoes de apolo coletivas, apresentadas 
sob a forma de abaixo assinado. 146 

3 - Manifestação de apoio apresentada por entidades associativas e comunitárias Sim Não 
legalmente constituídas e sediadas na área pretendida para a execução do Serviço, (X) ( ) 
contendo a denominação da entidade apoiadora, o endereço da sede, o Código de 
Endereçamento Postal (CEP) e assinatura do representante legal. 

3.1 - Soma das manifestações de apoio das entidades associativas e comunitárias 04 
apresentadas 

4 - Manifestação de apoio dos associados da entidade requerente comprovada por meio Sim Não 
de assinaturas constantes de Ata de Assembléia Geral, convocada especialmente para (X) ( ) 
manifestar apoio à iniciativa de requerer a autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

4.1 - Soma das assinaturas constantes da Ata de Assembléia Geral 23 

IH - ACORDO PARA ASSOCIAÇÃO DAS ENTIDADES 

Caso existam mais de uma entidade concorrente na mesma área de serviço, a requerente Sim Não 
declara que concorda em associar-se às demais entidades. X 

DECLARAÇÃO 

Declaro, sob as penas da lei, como representante legal da entidade requerente, para fins de instrução 
do processo relativo a solicitação de autorização para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, junto ao Ministério das Comunicações, que toda a documentação descrita neste 
formulário está sendo apresentada em original ou cópia autenticada e em conformidade com o 
subitem 7.2 da Norma Complementar nr.1/2004, bem como as afirmações feitas são verdadeiras e 
de minha inteira respons/pil,ifade. r:-

i /f;VvP (J(91t~ 
GEL COS / 1;,' Vb /b!:f;,-

/ . 

CPF 035.8735.626-15 
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I - Estatuto da Entidade, devidamente registrado; 

2 o :l 
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. 5tiMA.l:!!igQ,~~!l!~L!!!;\\Jnl!rª!L«!AI,,"ª I~J ~e...r. "Jli'II'I, 

CAPITULO 1 ~l1 ".0"" 
:\' :\,\oS {\1?' Mj,'\,,~~I~t) 

DA DENOlvlINAÇÃO, SEDE FINS lt DURAÇÁ'O DA }j'NTIDAJJ.E', W;;..\C(t 1i)1;\\;e f\\,. 1õ~f;):~O 
~:;)c,.a~ o'!)1.~'\1. 

A .~ 'lO A À •. ~ C . L" 'I C '" C'" '<, _~ A' (~~f]. 
l't.i - LCJ\ssOC!açao omunrLarw (e ,mm'lmençaü f, " ,lHil;1n\ uDS .I-.>.rlfUg03 <\; 

ItamaI'andiba, doravante denomenaela .. AOCCAlf é uma aS50Giaç~Ho civil de direito privado, 
sem fins lucrativos, de duração incleternlinada, composta por número ilimitado de associndüs 
e constituída pela união de moradores e representantes ele entidades da ,:omunidRde atendida) 
para Elns não econômicos, do Município de ltmnarandiba, Estr:lclo de Mina;.; (jerais, voltada 
para a defesa ela democratização popular, de apoio fi 8s;ões solidárias (!oopemtlvas e 
comunitárias, nào partidária, dedicada fi serviços comunitários e com o objetivo espedflGo de 
divulgar deülOcraticamente a .livre expressão popular e deJ~~JlcleJ' o Yrip,io nmbit;rrte em pnrCerlH 
com outras entidades ambientaListas nacionais ou l1rtemac.ioTlais, 

Altt. 3°·, São objetivos sociais: 

IV; Promover encontros, e\'erri:os e ~;eminál'ic\s de interesSE; 
comunicação cOlill,mit6.ria; 



, CARTÓRIO DO 2° OFicIO 
CNPJ: 21.253.307/0001-74 

ITAMARANDIBA -:- MINAS GERAIS .. 
AUTENTICAÇAo conferida e achada conforme 
a original que me foi exibida da qual é 
cópia fiel. 

Dou fé. Itamarandiba. ;::3 I 2 Ct;:t3 

, . 



Itama1'.andiba- MG 
CAPITULOU 

DOS ASSOCIADOS, SE'US DIREITOS E JJEVERE'S 

... \), 
Art 4\l_ Poderãoassociar-sej bmsileiros natos ou naturalizàdos há mais de 10 (dez) aTlOS, ~~,'\C~\) 

desde que o quadro de pessoal seja sempre constituído, ao menos de 2/3 (dois terços) de ~~' 0\\'1. ~Ç) 
trabalhadores brasileiros. ~",,\~C6 [\0 "'~; 'Qf.i:l~ : 

. .rt.Í\\fJ ~0~ '!>' \' . . W ..... ç.~'t. ~"\' . 

Art 5° -, Poderão associar-se as.~e~soas Físicas ~ J::ríd~HS,. se~l1 ,fiys lucn1~tivos, l'~sid~l1tes ~'liv~'\"'~ . ;'( (' 
ou que tenham sede neste mUlllClplO~ A Assocmçao ComUlLuüma eue (\..;'Gmmll{;l'l~nO (c ~í;:'{'\'in' 
CultUri'l uns Amigos de ltarmmmdiba será coilstituídapor número ilimitado de associados, . ~ti1 \~\~~~~ ~ 
distribuídos nas seguintes categorias: '. :f:,'.>'~~'1l~'i~,~ 

1!3>' ~1:;:,?; t>"-\>' 
'?;o"h'1 :'\~~' 

Fundadores: Serão associados fundadores os que assirlB.rem a ata de constituição. ~ -# 0~~~Q \ 

10 ,..... '" N l' . l' . . ')' . . , ", ~ ~~1 Jo>cneU1en LOS: ,:'lemo ague es aSSOCIac os que prestam senl1ços ou aUXJ lOS pma assocwçao. . f(,.'('" ~ , 

Colabomdores: Moradores inscritos em livros próprios ela associaçi'l,o ou represt-lltantes ~ 
legais de Pessoas Jurídicas sem fins lucrativos, que contribuem com men::;aliebdes. 

Parágra1'o Primeiro: A diretoria poderá conferir títulos beneméritos F-l pessoRs ou entidades 
que venham efetivamente a coi1tribuir para o desenvolvimento da radioc1lfüst:\o comunitárIa 
sem que obtenham o direito ele 8ssociado, 

PHrágrufo Segundo: Os dirigentes e associad6s. n8.0 respot1c1cri:\o, (\I;rt! rne:::Lno 
subsidiariatnente, pelas obrigações contraídas pela entic1ac1t;:,' ressaivadm DS C8S0S fO,1i1' que os 
dirigentes responderão por comprovada culpa fiO df~sempenho deSIJRS fl.1.\](;Õe:::. 

A1't, 6° - 50.0 direitos do Hssociado; 
a) Votar e ser votado para todos os cargos que cocnpôf;m os úrgão3 

administrativos e deliberativos, nas assembléias e reuniões; 
b) Direito de voz e voto nas deliberações sobre a vida soç;ial do entidade, nas 

Assembléias e reuniões. 
c) Os representantes legais de Pessoas Jurídicassem flns.1ucl'8tivo3" i;lSSoGinQos 

H esto entlclf.l.c1e:, tem o direito .de escolher, mec1iaútf: voto, 0':; íntegnLntfls do:.; 
ól'gãos deliberativos e administrativos, bem CpfOl) o direito ele vnz J'; \".)I:u nn~; 

deliberaçõ9s sobi'e a vida social daentidadç;, llas inst&.nci'ls ôeliberativas 
existentes, 

Ad, "YO .. São deveres do associado; 
El) Colaborar efetivéimente, cada umllO seu âmbito ck; :ativjd~'ck;,. pnm ;:; ex.çcI.lr,;?io 

dos objetivos e rlnalic1ades da entidade; 
b) Prestar infonnaçoes solicitadas, comp~recer aos (C.:vent05 e r,(-l(il11Õf.;S, exerç{:;l' 

cargos, missões e tarefas para as quaisforem desigoados, acatm' as l'csoiuções 
da assembléia e da diretoria e fazer cu~prjr o estatuto; 

c) Contribuir (:om as mensalidades definidfls pela DiretorIa e votadás em 
Assembléia. 
d) Respeitar e cumprir as disposições deste Estatuto. 3 Zu, 

/ 
l1')~2A<) 00 B 116-~,j. '(p ,J() 
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êAPITULOm 

.DA ASSEMBLÉIA GERAL 

Ar! 80 
- A Assembléia Geral é órgão deliberativo da entidade que se reunirá, ordinária ou 

':\\V: 
extraordinariamente, nos casos estabelecidos neste estatuto. I ~e.~Q,~o f 

((, ~. ~'\.oi\~ .~Q,i 
Pnnigralfo r .. Uma hom antes elo inicio dos trabalhos deverá ser colocado na mesa~ô.\tl)~'l.'le<;\\0 ~\1 ~~IQ i 

"Livro de Presença'l onde os associados lançarão as suas assinaturas. ~'1:IC~'~. Q,~1. l,~ 
(j'4(..... 1\0)'. ~ 

Pardígn'Hfo 2° . ., Os trabalhos serão abertos pelo Presidente da entidade queassutnll'á 1'<' ic/" 
. . '.. ' " . ~ ' •. ,. ' ," '. • t;;) ~,;,'c 

u)Jed~iHame.nte as suas funçoes e convldara um membro da duetonét para ;:"~. ,ç.ÇJ,:;; 
'-""", :..0.'1> 'b 

~)ecret(\I"ia' -lo. 1\, '\ -(t' ê"'~)'· ~ ~ JJ.0'-'~~' 
:v . "(pVJ

J 

~ 0~ 
~~ t:-:~ J~",,Jt't 'I 

(! , c:t:'ll>' Ilj f.,,'f' PíAÜ'ilgr.ll:lÜ jÚ" O Presldentl;) da Assembléia, alén'1 de seu voto de associado, terá 
tS.mbém o voto de desempate exceto quando se tratar dtJ e1eição. 1[;) ~'i&,"" I 

:>,. §' 
, / ."'" ~0'J' 

simbó1icas,~'~,~.", r;,o/ lP.:n'.t1gJ.'Hifçj'l ~,O - .As lfó"t8,ções nas Assen:lbléias Gerais poderão ser 
1~0nÚn8js, secrôtas ou por aclamaçs,o, 

A.lit §jO .. A Assembléia G<::nú 'Ordinária r~unil'-se··á mria vez por ,Ü10~ 

ArL 1;00 .' S~ío cJ,LriLJl11çOe:1 da Assembléia Geral: 

(I) EX.arnin,u f, HprO'f8T ou l1ÉÍ.O as contas da Diretoria, o balanço social, e os 
(lemHiG ato:;; Rdrnlnistmtivos, 

b) .Elew·;r e de~ltltuir, quando assim o exigireúi os interesses dt!. entidade, mn DI! 

mais rnembros da diretoria rnedlante o voto concorde de, no mínimo, 2/3 
(dois terços) dos 8ssüciac1osconvocaclos e[,peciahúeúte para esta finalidade 
10m As:~ç;mbléja Geral e Extraordinária. ' 

c) Pl.'omovel' 1medi8.tasubstituíç8.0 e pelo prazo restante do mandato dos 
membí'O:J c1~~s titu {dos ela forma (b) deJsteHrtigo. 

d) A.ltcl'll.l' () t>,t:êltlltO. 
c:) Velíbenlí' ~iobl'e 03 demsis 8,ssurrl:r)s constantes na "Ordem do Dia", 

Parágnrfb Único Para as dellbôl'açQes a qÜf.; se i'eff;!'em os incisos "b" ü 'W' é 
exigido o voto conr::u;\lr:: de 2/3 (dois ll)rI1os) dos presentes à assembléia especialmente 
GOnVOGiu:la Pil(i' css~; fim, vào podendo ela delibemr,;.'m~primeil'a convocaç8o, sem f\ maioria 
flb301ufu í103 u~suGiad(í3 ou com menos de 1/JnHsGonvoc,nç6es seguintes. 

Arl. :ilJo 
.. A Asserübléia Geral Extw.orc1inária l'eúliír-:se-{t semPre que convocada pela 

diretorü, ou 1/5 (um quinto) no mínimo dos associados, deliberá.ndo Sempr4;) 8t-JSul1tosque 
t,iverem motlvétdo a cOn\/oC:i:H)ãci, 

'X>c'" "> ",. (J,' 

~ 
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locais'Públic'osde grandecirculação,bu por divulgaçãoém jornais de circulação local ou 

" .' ..." 

Ai'L ,136 
- A Assembléia Geral cleliberaúi validamente com a presença pessoal dos 

associados. 
'lAi1 

P:a:râgrafo 1° - A Assembléia Geral deliberará por maioria de seus membros, cabendo " .... o. . , :{tf2;'" 
Inn voto a cada associado presente. ~~ 1J::À0 

, ,,~\) 1\))' \CjW{\ . ~~ 
lhm\grafo 2° - Só poderá votare ser votado o associado ql.l1te C0111 a tesouraria, ",.\1 "Q,~\\j ~e ~. <;)'íôX>" 

tp"l.J ."e'i\ 1);\ \ • 
'Í(,,'fJ'V~e • \)~\ ," 

/'\li't l/Jo .. A Assembléia Geral deliberará em primeira convocação somente com metade C't'f(· 
mais um dos associados aptos a votar e em segunda convocação, trinta minutos após com 
qualCjnel' número de Hssociac1os aptos a votar, respeitadas as disposições do ParágraJo Único 
do ArtlO°. ' 

/i':" .' 
. I' 

CAPÍTUl,O IV 

DA ADJ11JNlST1?A(:,<Io 

A;r,t E)" .. A TJíretoria que é oÚrgílo Executivo compõe··se de: 
a) Presidente, ' 
b) Vlçe,·p,'esidcnte 
c) SeGI'etádo 
d) T~sol\1't;iro 

e) Dirdnr Comunitário 

I 

)jJm'ágnc1:íb 3. D " () llutlc1ato da Diretoria é de 03 (três) anos, podendo os seus Ulç;mbl'Os 
serem ree1eitos; 

I'rwágrclfo '2° ., O mandato dos membros da diretoria estel1c1er-,sc>-,á até a data da posse 
da nova diretoria .eleita por Assernbléia Geral; 

,h!1'úgtz!'!'o 30 - O nwnclato dos merobl'Os ela cliretotla qüe substituírem os desUl:uir!os 
será cornpkrnerüal', pelo pJ'8'Z:o l'estm1te do mandato que forem substitu1r; 

P"uúg"r<:,iDQ, {lO '. A J'espon~,abilidH{:1~_ e n urieutilçlío inteb~tlJaj t:~ ac1mil1istn1tiv8. da 
'" ,'; 1 'N t 'j' j- l' -I l' '! 'l () /' ) :c\lH 10;'1 C \'; (:,i'Of:rao ~;empre a Un'lS! ell'OS nacos ou natUl'n 17.8,( os 18. mH!S c e (dez 
anos e malmes Clt: 18 (dezoito) anos ou emancipados, 

:l,!'m'flgTRfr'o 5° .. Todos os dirigentes deverão manter residência na área da comunich,de 
atç;nclida e nfío poc1edío estar nu t:xerdcio de mandato eletivo que lh:;\::; asseg~m: 
imuTlidadrç; parlamentar mi funç?io ela qual dGGDUH foro especial. ' 

,An: u;o " Compete no Presidente: 

a) Repl'eseJltar a Entidade ativa e passivamente, judicial e extrajudicia1mcnte, 
b) Constitui!' Procllmdo:r(es)parú a defesa dos interesses soc1ais. 
c) Cumprir e fazer cumprir o estatuto e as deliberáções da Dll'etoria ela 

Assembléla Geral. 
d) Pn:;sidir as reuniõesdlJ Diretorià e convocar as Assembléias Gerais. 
e) Assinar os bálanços 1:11mais da, Entidade, submetendo:-os ~\ aprechção da 

DiretorléL, logo após ôs relatórios de entidades adminisi['~tivas e sodals~ 

;f,\HTÓHIO DOHEGlSTRO OJ-\S Pf2SS0AS J\JHiÜICf\S 
(~OMAHCA DE ITAMJ.\R-ANDI8A ·lVIG -

~pres<'lnlado emdala .Vé\t!J/Ql'l. /tl~hs .. Lt": "Y)~~,~c Sl.cc 
-(eglslradOSQb~ 1I~k16~(L~~no LlvroA:;:{ ,~,/'sé~J V~ç,(~1 '" 

, .' 'fj\ "I ''''-'-'{/II'll,Jn d?O (')e<~I~' 
Ilffmar<lndlb8c,""","lue,~;;''OI=,b.4!=~{E'f"=,, ,13 " -',,,.":~-:'''~".,;'"O_ ••• ' 'i7iff,~ "':9~" ";\\ ""'~~,~~/:I"1I, ('101-'861 

~Y'~_n(r-. " ' I &;; ~ ,;6,,,,~,,,,,~l;1J;~ v,J ",. 
~"""~""="P","~,,,,,Xd:!iyJDf,,M.M~,~r>=~~~,,'~~.=~,"~~-"c,,~, rú,jtA~\'é~-~ t;,ART. !/!j AAIlI}!; 'OT. E !)t,'Ç1Jii~H~l'j 

,&~I, LlJdmjl~JMyíjjCU!H de A. Brant l\R'~~.cj'~:\.W\81lil-~~(~~:~?I,;!.:;;J 
R(;\'i~)l_jl1.,j!lJ,~·,,~Qj ~C!~J?' 1", ("''', ", I 

·ffl~.~{::~I~, ?~:ii:ll, 12~P :31),il7?,()OO 1fI\*~,'\Rt,N\),M ~~J 
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qUe possam ser levados, frnalmente,'a . 

. 0f) .,conjuntamente com o tesoureiro, operações bancárias e corÍ1el'dals~ 
g) .,' cODjuntaniente comO tesoureiro, contas banoárias. 

Art. 17° -Compete ao vice-presidente substituir provisoriamente o Presidente nas suas ( 
faltas eirripedhneritos e definitiv~nrieirte ern caso de sua falta.' . 

Parágrafo . Único - O presidente Poderá designar missões especiais ao vice ),' ... 
. presidente ql)e agirá em seü n0111e, documentando de algüma forma esta designaçf.í,o. ~,,,.r,;!1;l,~i), 

'.' ..., :~,., ~t:'Í:t'i) 

.\ ."f,~,~, t'l..'!.j· 'I'·~tlJl ... • l 

Arf 1. 8° '" Compete ào Te. soureiro . '(1,1' ~\J" . ~\lI\O' !l~'h '1 /\'.\l',; e,'\'\~ '\ ~ro~ 't, ~; ~~~. r~\. ~" & 

"'~c: . l)'tn.iJ , :~ 
a) Zelar pelo patrimônio da entldac1e.e promover a escritura~;ão da mesma C,</y· -&" 

b) Apl'i~sentar ao Presidente quaisquer irregularidades verifkadas ní:1S f1nançç\s {\ 1; ;-9~~~ 
d ' t' dI' 4f '" <i' a enJ ae;e. ". !!",v.:,flt,,!!;'r' 

) E ,' P . d 'b . ,~ . , . , r ,/' ~ ~~;~ exerceI', cOTlJurrtamente com o . reSi ente, as atn Ulçoes pnwlsms no rcenl I IJ if'V) 4)« ~' , 
., 1· A 1 ro :,:" <!§> 

;i i/no Item g ( o rt. o, . if~ " ;,.,0 J' . '. "v ~ .~ 
d)' Acumular os serviços da Seéretaria no caso do impedimento do Secn;táí'io.'''''~~.9' ">",,,,:> 

'<~ ~: 

Axi: 19° '" Compete ao Secretário Executiv(): 

n) Org(tnizar todo o serviço interno ela entidade dirigindo o F)~;Pf;Cti'/Cl 

expediente, 
b) SubmF,ter no Presidente toda a organização da Secretadq '.ti,/;t, ~! 

contratação e dispensados serviclores,bem com a fixaçf\o do:o ~;f.dúriG3 

respectivos, 

a)i\compf\1ÜlRl' divulgação com objetivo de atendimento excluBl 1'0 da cotriUlüe\(\(iF), 

ATCi, 21(1 -- As i;hapa:,; para a diret01'iaestarão aptas, se entregues ütt: lxr.:s dju:::: (l,titf,~; <:lu 
,Assembléia Geral de eleiçfí.Q; por requerimento a' Comis,são Slleítorai, acornpaulw,cb dó 
nominata completa e pelo devido expresso consentimerltO, ~le seus m:.:::mbros bi~m CurMl do 
referendum de, no mínimo, um dédmo de associados aptos a votm. 

Paú',grafo :( o ., :É vedada a partielpação de üssodadosem mais de uma chapa, oemGomo o 
voto cntnubtivo ou por procüraçfio. 

31 Z O:l 5 
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rhínimQ de vinte por celito dos votos válidos totalizaclosno processq eleitoral. A escolha dq 
critério para éontagem sera decidIda no lllIci6 da AsseinbleiaGeral. . . 

~rreira 
Arfo 22° - O Patrimônlo e a receita da Entidade são compostos ele: ÉdiCo.yb't; ~l~:\l\O{\1~~ 

CAPITULO VI 

DA RECEITA E DO PATRllvlÔNIO 

. E,cte'le~ ., Zl",\)ÔtJ-3v 

) A d - d t 'b ,~ d" . .. 1 . J il"l"j1':' 0;11. ,-, a rrec~ açao e.con rI U1~oes 01' man~s e especiais (OS aSSOCIS) O:;;,~r'" ~llt?1 

b) Doaçao ou receIta provelllente de terceiros, _ _, I\)OCf\ o' i'iP,S 

c) Rendas ejul'os de depósitos bancários e aplicaçf:lo financeira. ~~" ?s>'3..'301~~IO""'\C~?~~:~3-r:\(?\' 
cl) Contribuiç8,O de associados. \'2.,\. p ~~~Q~l\:~r~~ \'l~ \~ 
) C 

~, , .. , - \~~~~J'I B \}) "I,"j'J. • f'~\'!\ e onventos com outras mstttLllçoes; Ç'\~0 ",'!J 'í1/>,~t,1' 

f) Valores advindos ele atividades comunitárias, c'fY' '/I~.6,I.)·QI)Q 
g) Patrocínio sob a forma de Apoio Cultura~, ~ 

Parágrafo Primeiro: Toda receita ou despesa deverá Sf;r aprovada pela diretoria e ru;n\mIH 

membro ele seu quadro diretivo será remunerado, 

Parágrafo Segundo: Não haverá adistríbuição dellÔnUSOl..l eventmlÍs ~;obr::t;~ de recciÜl, r::nt\'ij 
o,; associ8c1os, 

Parágnrfo Terceiro : Toda a receita da Entidade será utilizada, Úí1 iça u c,'\(; i lI~~ iVHlnt'nte, na 
con.secllçfio de suas finalidades institucionais. 

CA P1TUI.O vn 

DAS~"ANÇÕES 

Ad 2:\0 -. Ao associado que infringir o Estatuto Sócial e as deçÍsoes Eipmvadas em 
Assembléia, poderão ser Rpik:adas as seguintes penalidades: 

a) Advertencia por escrito~ enviada para o endereço pessoal do HSsocir-tdo; 
b) Suspensão de suas ai'iviclacfes sociais por tempo dôtcrminado; 
c) Afastarnellto do CJuadro social , 

Ari'. :I,d" .- A falt2\ de pagamento de mensalidade durante um semestre caU~Jé1n\ SU~;P~)nsUo 
dos .díl'eitos do associado, . 

:f'tWR1-:;fH{Ü Pr.imei:r-ú ---- 1\ suspensM dos assfJciaclos ctn débito com í'l eliticlf;,ck rüio Vl'~jllCllGa 
o dlreito desta ele pleitear, pelos meios legais, o pagalllí;,;nto do l'efi,;rido clébüo e 
do que lhe for devido pelo associado inadimplente. 

Pm'úglt'2fo Sega.uldlo: Esta sanção não terá efeito a partir ,do momento ern que O associá.do 
satisfizer integralmente suas obrígéu;ões, . 

Art. 25° .. A exclusl'io do associado só é adtnlssível h8.venclo justa causa e só (lcorrerá em 
deliberação hmdarnerrtnda pela maioria, absoluta do~, presentes 4 i-\ssernb16ia (leral, 
especialmente convocada para esse fim, poc1endoter o mesmo ampla defesa. 

)\RTORIO DO t~EGISTF(O DAS PESS\,!,L\S ,I Ul"\ I JJIl. h -
COMAROADE IUIMf\RANQI8A- lvíG 

. ..,.. "lo /~ /01" - O f?:::aJ n" . 
\rmsíJotado 13m data ~e"7fJ ',' . ":"" dST",!,Z.>--;~":. ~:·t·lt7f.::: ~%'9 . 

. i~egiG\r,"josob 9r.p'';;ír.,.,r}.6 _ ,no LIvro A;;;12;~-;!:);;rt>t.J.O .. ~ '-, I 

!t'irtlor8ndibad.~~td().;.:;;d:!l1SL&Q",c\e 20_~~,.,_,,:~,,,· ., 

""'H,;_,e"'~'~'-'-~T~ii~?~0:0~:~d;A.B;i.··~'-"'--'"·'··'·c~--_o~., . 
. 'o.:.L:":!H8 ! OHdi'11 ~?Ob3~~ttü~ 

DPf: 05N.l},J?J\O~\~·~~ 

'lfI 1 L Ui, 6 
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Ttamarandib· -
Parág~afoÚnico.~ Da. cleclsão da 

AlFeff~Ta 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E 11IANSll'ÓRfAS 'tU\t~: !P~.\.t\~~ 

~C(O~G~'I ~~1.6\)"· 

CAPITULO VIU 

Art. 26° - As reuniões da Diretoria reaUzm·-se .. ão mensalmente, ou a qualquer temp~~ô~l) . 
convocação do Presidente ou de dois Diretores,e, das delibel'nções tomadas, 1av1'ê\r-se-a ata 
em. um livro próprio. 

Art. 27°- Atos que importem em ônus e alienaçEto de bens (; imóveis pel1encentes a 
entidade, somente poderão ser praticados pelo presIdente 0[1 por ::,çu substituto legal, 
mediante prévia deliberação de Assembléia Gerú\ .. 

Art, 29° - No Gaso de ser del iberada aex:tincão c dacntídade um As;;c!ubléla Gernl 
I , '\, ••..... ., -.-, , .,.- I" 1 

ExtcaorclináriH, o remanescente de 3ell patrinlÔl',liblfq\údo ~;()j'á dc:;t(nado, pDr deliber2lç110 dos 
associados, à instituição rmmicipà\, e~)taclua! O~l feçlera(.de fins !cí0i\~ko~: ou ,~;;lnl'll"últes. 

Art Jf)0 .. O Presidente, o vicç· presidente e ós Diretores ne,o Sf.~(í.() í'<:-;tll 1wcí'ado:3, mas teCf:lO 
ressarcidas suas despi.';sas decorrentes ele suas atividades previstas neste estatnto. 

,c\rL 31° ··FicH instituído um Conselho Comunit8.rio que dU'I,':)rú ,~;~;i' GC,;i\posto pu!" l\() 

mínimo 5(cínco) pessoas l'epl'esentzmtes de outras entidades da cútrmnidadc locat tais ;;;omo 
Fl:,soGÍaçôes ele classe, benernédtas, rellgíosas ou de !1lonl.dores., desde que Jegil(mente 
instituídas, com o objetivo de acompanhar a programaçâoda. érnissO\fl., com vistR (lO 
atendím~mço exclusivo ela comt.,midade e dos princípios estabelecidos no ArL 4° da Lei 
Federal 9612/98, qlW instituiu o Serviço de RacHodifusào Comunlttiria, 

Parágrafo Primeiro: O Conselho ComunÍt&río ckvel'{j org::Lill:2/J·<e Fi.;:i'::w6s de sç;u 
mgímento interno e cumprirá as atri1:nd(,;õcs dâiniclüs pc.da legíslaç,Elo vigente sobre o sc\'vi\~o 
d~; nldloclitl\s8.o GOfmlTlitária" dfJVellclo pf'.:riodicarnefrte elnbo!'E\1' relntódo l'e::l1nlic\u contendo a 
cks\.;riçi'l.o da grade de programaçno., bem Co1110 ",UH av;;tIiaqão. 

Pntagnrfo Segundo .. O período ele m~mdato dos nWfllbros do CDn:,elho 3erá çOiTlcickni:e 
{~Qm o da DiretOl'Ía. 

lvt :32° - A AS30elaçâo Cmmmitl'i.da de eomüiui(:i:{~~2.0e CnlHHi.'Ü dos AmigmJ de 
numnnmdfba náo manterá vinculos que a subordinem ou (\ sqjeitem a gerência, à 
subordinação, ao domínio, ao cOl11,wdo ou à orient8ç'.ão de Cj1JHlquer outra entidade, mecHante 
cornpl'Omissos ou relações fínanceiras, religiotms,. familiares, po1itieo,.pnrtidttrlas ou 
Gomr.rciaís. 

t~~.1 I JI~~fijiÍ;.'.~ ~1,M,il,1!~!n d;:,' til Rrilul (~~). t,YiJJ~JHI'd fil, lit lt"p'~ ." ,".~"". 

''!~b~Há f (~fiü~~i 0~1br;~ltuta 
_ n69.1fri:.Hf!ij .. 1f1 
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cP(!: ot> 1.'3 . 



.', .;. 

Art. 33° - A emissora de Radiodifusão Comür;titária atenderá, em sua programação, aos 
seguintes princípios: . . . . '.' . 

1- Preferência ::1. finalidades' educativas,artísticas, '. cUlturais e informativas em 
benefício elo desenvolvimentogÇ)ral da comunidade; 

JI.. promoção'cle atividades artísÜcas e jomalisticasna comunidade e da intégúlçM 
dos membros· da comunidade atendida; . 

m~ respéito aOs valoi'es étiCos eso6iais, da pessoa e da fàrní1ia, favorece:ndo a 
integraçã.odos rfieinbros da c01üunidade atendida; . 

P/ .. , nHo discriminação ele raça)., religião, sexo, preferências sexuais, convicções 
poWico,i.cle(ilógicó-partidárias e condição social nas relações cOu1unitárias. 

§ ]," .. É vedado o proselitismo de qualquer nátureza na programação das emissoras de 
rêl(!iqdifüst'ío cornunitária. . 
§ ~),O .. )-\.s pl'Ograrnnçocs opinativa e Informativa o.bserv3,1'1io os princípios da pluralidade de 
OpÜÚf10 E d~ Vi~r.';?,O sirmllt::me8s em matérias polêmicas, divulgando, sempre, as diferentes 
i.iTterpfetf/.ç;fles rdati vas (\08 fatos noticiados. . , 
o ~:\o '" Q'Jnlc]l!;h, cidadão da comunidade benefidacla terá direito a emitir opiniões sobre 
qu'ihqJ.l.cr i:\ssúntm; abordados na prograrpaç:!i,o 4a emissora, bern como manifestar idéias, 
}i/'()pO:Si a,S, sugc.stf5es, reclamações ou rei \iihtficà9Õés,d~vendo observar apenas o momento 
;,).c!.,,:cjlJndo cb. progmm(l(\~ão p8m f8zê .. lo, rnedümte.pedidci ~ncaminhac1o ao msponsávd pela 

10 Cc,(ilurtl::úda. . ., 

/',:i'L ~;HO -- 1:)~)n'l vedada H transferêli.cia da outorga e B formaçáo de redes, excetuadas as 
;,IU.lw)éífJ:'\ de gLleiH\, calamidade publica, epidemias e as transmissões obrigatórias dos 
F';Yl~;j';;s í?x:;;'.~Lltj\/CJ) JudiçiFlr!o e Legislativo, cldlnidas em leis. Também ~)Cj'á vedado f\ cessi:i.o 
o': éli'ú::nclcunr-:;nto d:::t emissora do Servll)~o de Radl0diíllsão Comunitária ou de llOrários oe sua 
prugl'd.l1.l.n\~8.() , 

I 

/'lXt. ;~ôo, Os Cél,iOS om1ssos serão n~soJvjdos pe1a Assembléia Geral, onvjebs as entidades 
Ol,! órgi'ios competentes, ou de acordo com 1:1 lei, quando a capacidade de seus órga.os sociais 
fOi' ;nsuflcleni/; parü ül.irto. 

- O pn.~';(;:nt~: ESi·'i.tuto Coi apr(wruJo em PV3se.mbléia Geral e entra ern vigor Ull. 
de 31.(;0) ',rt;c:riçsio l.lO rcgistt'ü de ;~r:;i~)OgS j uríd1ca.s, averbanc\o··se a f:ste regLtco todB.s a.o, 

ItarnarandibaAvfG, 2.3 de fI/la i o de 2009. 
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,/ . 

:. 
! 



.Pr,DsTtrlell1te: Gelsó Costa 
Estado .Civil: Casado 
'Nacioru:Úidade: Brasileiro . , 
Ender~ço: Rua C, 156, BaÍlro Florestal, 1tamarari~iba - MG, 
CPF: 035.835.626.,J5 ' 
Identidade: NJO 420.411 SSP!MG 

Vir.'.e·,Pri'~skhmte:Celisa de Jesus Freire 
Estado Civil: Divorciada 
Nacltmalidade: Brasileira , , ' 
EruJereço: RuaSinl1á Bié, 34, Centro, Ita,n1arancIiba- MG~ 
CPF:} 05.562.5'76-34 
Identidade: 1\11 :383,96 SSPflyIG 

~r'8:H,lni'f:hD (r:itIsalina Vieira da Silva 
Eshdo {=:ivi1: ;:;-;olte:il'El 
l"f8'c;lolmliclade: Brasileira 

ltamarandiba - MO 

t\nd,;i'eço: Ttua Corone1 Gentil :Fernandes-lJB,C<;::rllTol,.Itatnai'aüdiba -- ]\IIG, 
:J, c.o, ,_. " 

C,PF:)09.223.666·00 
ÚJe.llt\dad~~: Ivk.U348 , 808 SSr!rvIG 

,~L~!!.;T,)i:":1.tflO(~l) }F~z.8cnHY'O {H); :Eugênin Barb()sEl Oliveira 
E,Tladu Civil: :;;oli:ei-ca 
Nac.i,om.:.Jjdade: Brasileira 
Encki.e{;o: :nUiJ Ch:::J.c1'inlta) 295, Balno Fazendinha, It:::lmaraúdiba --- lVíG. 
CEF067. l:L?, 356,"93 
klentido,clc: JVIG .. 13.999.498 S·SPfMG 

"I";"""" "'. ,(--' ,.,.,-,'.' . .,: .l'· r 'r. (1 ,-.·c," '''r 1 A, J .. " " 
Yd\C;!,{Jl ·'"{J,U,4ditl:LU,,O,\",l112.' xCnl"agd ce }-\..nClldLe 

1~3tci.du (~iv.IJ: (~asad.o 

.N ciCt01Ji;l \idac1f('; Bn·wil',,?:i.l'O 
EDrJ.çrE;(j;O: H.d~{ Efénhor l"l'(ul1dhl, 70, Bairro f"rirnelJ.'o de lVIalo, ltamarandiba - 1'\11('1', 
C:PF:055.396.33687 

20 d 



CARTÓRIO DO 2° OFIcIO 
I CNPJ: 21.253.307/0001_74 

~ ITAMARANDIBA -:- MINAS GERAIS 

AUTÉNTICAÇAo conferida e achada conforme 
a original que me foi exibida da qual é 
cÓpia fiel. 

Dou fé. ltamarandiba. ,27:3 I 196 Ú?t9r9:::? 
, 

~~ 
-~ -; 1 Xp. Ferretrct 
X~dlCilf OS t Autor\;.$c!Q 

,E. scre'lO""5
fl
,
a
311 6ôS.30 

C~F: . . 



orne: . 
,Nacionalidade: Brasileita 
úlenticiade: M··2.076S74· 
Endereço: RI,Ia Travessél SI:Ü~to Antonio~ 46, Fazendinha. - CEP 

. Itamaran,diba - MG 

Nome: Isalirta Vieira da Silva 
l'Ta~io:t\aJjdadil.:Brasileira 
Identidade: M-2.848.808 
E:ader"eço: Rua Coronel Gentil Fernandes, 
ltarnUl'andiba ~ MG 

l"lDll\l3: Rosmm d.e Lourdes :Freire COSTA 
l\Tndü'rwlliflwcle.: Brasileira 
}[d~.uLi,c.lH.Dl.e;, fl/I:G-·l.500,066 
:R~'Llc'hlreço~ P.mça Luiz Vale, 31, Fazendinha -- CEP -39ti70·;OOO, ltm.naralldiba·- J\!JG 

}\rüHH';; Giovana Ra1s8 Costa 
l\h:lcfü:unHflfH'j;\';: Brasileira 
h]le;r'lHd~Hle: MeT" t6.527.742 
Enr]i"i'.f>Ç{)~ }JmçiJ. Luiz Vale, 31, Fàzendlnba -" CEP -3967(HIOO, Itaril8xnndib:::\ .. IvlG, 

]·,[.ml1le: Luiz Gonzaga de .AncLrade 
J':Ttll;~;iunn'lidBd,e: Brasileiro 
Jr1\~~ltló1~Hh7: Nl,,695.6S6 
~1~nô.,r::'C·eç.;j: Rua Coronel r:;eut,l1 .Fernandes, UB, Ceirtrn-, CI-IP .. ) "/CQWO, 

:) Haúw.randiba _. NIG , 

I'T'Gl\d()mlH{',)n.[;k;~ .Brasileiro 
ld<3xrtirJ21de: Mg~16.9fl5.nO , 
Iff' .. 71fV,.W''''''~''':''l''l,~ }l-('-\['.;,:' 'l';d? '\/"'lf' -BFa'l'l'fO I,·rl~/\··'.11Cl~YLlta ... ('rnj 

_ .. ']<qr/Io··oor) ~ij>'-(U;'I')I·{"·l(Flf"I~,1· _,--,1\ ,.a,vil. ~-w: " .. _~"')~ ,t .1L.: •. __ , ,I.,.~ _'; . CL. ,,_ ~.J..J . C.( ;,.L'~1. ~ -' V), : l.J jl".\-l .. _l~,j_ •.. I..,({j 

MG. 
ZO d 
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Q/ 
W. 
'" rl' ;:.~. ' , .. 1'1 "Gl 

j!,1 r.J"~O"(~ 

Edit:C!J!G;~ t~~utor\Ü1dQ 
EGcr~\lal'l\O 66~30 
C~: OS1.3f1 . " 



NacionaHd2de: Brasileiro' 
Idlentidade:M-A56,486 . 

Endereço: Rua Dona IVlerúeç;~l, 14, --. CEP -396~/O,:OOO, Itamarimdiba - MG. 

NO:Úle: Maria de LomdesJ\rauJo l'reire 
Nadonalidade: Brasileira 
J[dentid~Hle: M .. 236,455 

Endereço: Rua Sitlhá Bié,34, ~. CEF -,]9670-,000, ltamárandiba - MG 

Not;{]\e~ Cássia Fernanda Borges FerreIra 
N::H;im,taRkhl1f1e: Brasllelra 
][de:uHd2!í.le: rv:r<n,:i04.655·.0 
Ew:iLe~,,,;ço: Iüw, I)ona IVtf;rri·:::cél ]21, Centn:i -CEf' .,39670~OOO, Itamarandiba -.' IVIG 

l'iTiG:cnlB:;Ge1so, COL':ta 
1/ ,<' • 

l{PHJD;rlD.À}(':l }!.',d(B~ I,\l'D.~lilei t'O 

--lVIG. 
Vf:ssa DI'. Ivlúrio, U, JI'm:endlnha -- CE'P -,39670-·000) ltmnarauc1iba 

NOXlH:;: Rita de (~Ú~:[,i8 Freire 
f-f l\d () Xl nHr.l n.ih': : E', 1.'a,~Ji 1 e i ra 
l[dB:nj;h\f;l(h;~ 1"11-4,14:2.068 
.~E;n:d'qr'~)\~;~'D ~ I~ . .lln (-rir:'l.(I.~~.ntes:J 15) 

,;; Jean Paul Fr 
l~·!:1do,(·\jOllhhr!:;;:~ '::::rnslk;lro 
}[dLmniUfli1i~e; r/(C}-·l Lt.j:jOA77 
1!I"'li:l:P.II""'l"·C), o D 1F, Til'Cl"lf'iY('PP ")'t.; _~dL _J .-.;. ~<.;;d I' .s. \.. ,~\J "". _, ~ .. \ .. ,), ...... 'V0;, ' "M} 

().,. '1(' AOO " 'j" '\/['-' ~ ti/d-U ,üa:warélD.OliJa --- L Ur. 

.~, CEP .. 39(i70 .. 000, ItD.nlEmUldiba -, MG. 

.' i JIflrnrllti..d!2de~lV[ .. 12, g'!,4 ,0813 L,;-
]Ei;;;:u:OleT\8{:{); Rua Him:nanüna, 566, São (rer;:)Jdo -~, CEP <396'10,,000, ItarnarawJJ.ba __ , 
MG. 

:Nü;ü'H3:: João :Baftst(1 Fernahdf.:s 
l\'[.:lM~i.(YninUG!.~4de; Brasileiro 
l{dej(~Hdáde:MJJ-I1A43,421 

Endell'eço: Rua Chácara Badará , Bom Jesus - CEP -39670-000, Itamanmdiba - MG. 

11 

20 d 
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Edicarto, Ap. Ferreira 
ESCf~ven\e M\oriz.edo 

Ç~f: 05'1.3~1.66Q·3t1 

· ' 



Nacionalidade: Brasileira 
ídenticl~de: MÚ-l1.443.0(}7 .. 
Endéreço: R.ua 21 de Abril, 153, São G~raldo --c CÉP ~39670 .. ooci, Itamarandiba _ 

~ . . . . t' 
Nmne: Viviane de Jesus Fernandes I li.. 

N"ci~~all<iRà~:prasjjeira '.' " "'rerleiIU 
~denhéhllde:M(J-13. 033 .941. _'.' '. ~ '. . . ,,' , '. : _x\OS I\'P' \()~\1iloQ 
JEBue1i'eço: Rua Progresso, 198, PnrnelfO de lVIE110 ,., CEP -39670,·000, Itamarantllli~o,~~e~\e p.,~ Qfõ~.~() 
MG. . . ~~~r" ()~1.~\ . 

r\T{)il'rl'i): Claudin,éia Alves Souza 
.r~T fleRmwHdade: Brasileira 
I:r1f:ü.i:idade: IVIG .. 16.844.023 
;Ellde'f.'.};ço~ Rú~iDi(trnentina) 566, S~i() Gç;l'aklo ' .. CfU.J,39670--000, Itmnal'andiba ~. 
11/1G. 

r'.r'D.l(;1f)~ Silvia MÔIÜc:Ci. Cost<'1.1~'enlH;11.-1C() 
l)IndonBHd~Hli).: Br::J:;tlr::ira 
'{delltidad{); N( .. I.'jO/~·.622 

EUI.'le1'i::ç.[); Rua ~3antos Dumont, J O -·C::.Er .. .] 96'/'0,000, ItamaralKliba - ]\/[G. 

rrOJ:clt:·; ,Nilton Ap:Eecklo t,irna 
)\fhdIDuaUdn.r:l,;; Bn.u·\ilf.:Íl'O 
}[ílen;tiif1;l'!c1e; lVr-? ,3 97.523 

iKndex'co):ü: Rua Cié1scata, 7iO, }!'~rz:e:ncl.itlhi:l--C:EP..J96'10 .. 000, lta:cnar8hdiba ,--lvIG 

2U d 
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\ , / 

11. Ata de Fundação e eleição dos seus dirigentes e Ata 

de Apoio, devidamente registradas; 

ZO d 

~. 
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Al'A IJl:il]; ASSElVffiLÉIA GERAL DA ASSOCIAÇÃO COIVIDNITÁRIADE COMUNlCAÇÃ 
]E CULTURA DOS ·AMIGOS DE ITA1ViARANDfBA 

Aos 30 ~líJ H1rtio de 2009, às 14:00 hotas, na Rua dos lli~.Q~~~5 :-,,;!lilln'Q .~lJl~t~J~~~IiQ 
RmiQ\~JL~m~h1j~1~L:"1»('I,:G:, reuniram-se em Assembléia Extraordina.ria os associados da M!qfjnç§.;,!?, 
:~~~fll(tl1):1.~ti 1~1:fL.fk.§~J2.m.~M~ e Cultura .dos ~nigos de Itanulr2n.di!lli, com a finalidade 
especiHcH de manifestar apoio à iniciativa desta entidade, que pretende obter a autOl'ização para 
exem.tçtlo do Serviço de RadiodiflJsão Comunitária, na F..!ll!J:1Q§ l~o§J5=)Eilillrro Flor~t2!&Ql 
1[:t.pm?l!§l}E1Y.~Jl"::.lyI'G de modo a atender a toda comunidade envolvida, em confonnidade com as 
determinações dispostRS na Lei 9612/98 e demais instrumentos legais e normativos, os qua1s 
PB$39JT10S a leítura para ciência de todos aqui presentes. A presente ata, para efeito do disposto no 

8ubitelll 7.2,4 da Norma Complementar nº 1/2004, após lida pelos associados presentes e em dia com 
él.:' suas obri.gaçües estatutárias, que abaixo subscrevem, foi aprovada por todos, que por sua vez 
rnanifestem:u(l tO[éJj apoio fl iniciativa. Para fins de direito esta ata será inscrita.e registrada no registro 
di:) títulos e ctOGUíl\fmtos do Cartório competente e não' havendo mais a tratar foi dada por encerrada a 
J'fJLlfli80 às 14:30 horas, do dia 30 de maio de 2009, e eu, Eugênia HaJrbosa Oliveira, na função de 
sé':cí'etárla da reuHi~l.o, lavro esta ata. 
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N° da Identidade: ' 1& . K~lf~' '~~-'----r--'-=---'-----'--t-7-
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NOHU=; e éI.8s.inatl l.ca do as~;ocü:td\): 

I,J" da Idcn!idnde:._ .. ___ ... __ .. __ .. _ .. -.-.----'C"-.t;.","'-'--" • ...., ... õll 

Ew.1.c;reço eowpleto:~._ .. __ .~ .... _ . ..c.._.':_ ... __ --c_.Y.!...:...:..~. __ ._. ____ ",~i,l'" 

M!}"j:il\c~"~J'j.\M!:""~l~O 

• , 'j , i .' . A,j'F <18327' 
t'T01"-~-\ _. rj"Sl"l'ltj"'!">fl .- c') Q,rr-oOCl'l(' o' , 11 
•• 41.(, '.-: c.;', .. 1 r. .... eI. c, L ú~,.) ,.c. ',--.. -,,-.-.-... -------.-.. ,,-.. --.----.---.. -----."7-.-~. 

N° da Jdentic1.:;J.cle:" .. __ ._ ............. _. __ . --------------',;AH·T-0R10 DO HEG1STRO DAS PES.~OA8 JVnm~CA::: 
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Nome e é1/3stnatura do associado: __ .. _---:::;;;;-'-~ .. -.--__ !jf.~~~~~~~~~'!,Jz.\;;~~J~~:ç","C~~t;;;;:!:;~<1~~-.... __ _ 

N° da Id.entidade:_ ... __ . 
ErJ.dereç0 completo:_,-_ ... , 
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111 - Relação contendo o nome de todos os associados 

Pessoas Naturais e Pessoas Jurídicas. 
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RELAÇÃO DE ASSOCIADOS DA ASSOCIA~ÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DOS 
c.~ 

AMIGOS DE ITAMARANDffiA 

Nome CPF RG/ Orgão expedidor ENDEREÇO 
Gelso Costa 035.835.626-15 MG-420A11 SSPIMG Rua C, 156, Bairro Florestal, ltamarandiba -MG 
Celisa de Jesus Freire 105.562.576-34 M - 583.96 SSPIMG Rua Sinhá Bíe 34,Centro Itamarandiba- MG 
Isalina Vieira da Silva 509.228.666-00 M - 2.848.808 SSPIMG Rua Coronel Gentil Fernandes, 138, Centro, I 

Itamarandiba-MG 
Eugenia Barbosa Oliveira 067.122.356-93 MG-13.999A98 Rua Chacrinha, 295, Bairro Fazendinha, Itamarandiba-

SSPIMG MG. 
Luiz Gonzaga de Andrade 055.396.336-87 M - 695.656 SSPIMG Rua Senhor Franklin, 70 Bairro 10 DE Maio, 

Itamarandiba - MG. 
Solange Freire Caldeira M - 2.076.574 Rua Travessa Santo Antonio,46, Fazendinha, 

Itamarandiba-MG 
Rosana de Lourdes Freire Costa MG-l.500.066 Praça Luiz Vale, 31, Fazendinha, ltamarandiba-MG 
Giovana Raisa Costa MG-16.527.742 Praça Luiz Vale, 31, Fazendinha, Itamarandiba-MG 
Felipe de Paula Freire MG-16.945.120 Praça Luiz Vale, 31, Fazendinha, Itamarandiba-MG 
Virginia Francisco Bravo MG-17.042.965 Praça Luiz Vale, 36, Fazendinha, ltamarandiba-MG 
Flavio Marcone Fernandes M-456A86 Rua Dona Memeca,14, Itamarandiba-MG 
Cássia Fernanda Borges Ferreira M-37.504.655-0 Rua Dona Memeca,14, ltamarandiba-MG 
Maria de Lourdes Araújo Freire M-2369A55 Rua Sinhá Bíe 34,Centro Itamarandiba- MG 
Rita de Cássia Freire M-4 .. 142.068 Rua Tiradentes, 15 - CEP-39670-000 - Itamarandiba-

MG 
Jean Paul Freire Pavié MG-l1.470A77 Rua Tiradentes,55 CEP-39670-000 - Itamarandiba-MG 
Elesbão Trindade M-12.844.088 Rua Diamantina,566, São Geraldo, CEP-39670-000, 

Itamarandiba-MG 
João Batista Fernandes MG-l1.443A21 Rua Chácara Badró, Bom Jesus, CEP-39670-000, 

Itamarandiba-MG. 
Solange Freire Caldeira M-2.076.574 Rua Travessa, Santo Antonio,46, Fazendinha - CEP- I 

39670-000, Itamarandiba-MG. 
Isalina Vieira da Silva M-2.848.808 Rua Coronel Gentil Fernandes,CEP-39670-

OOO,Itamarandiba-MG 

-



/:C:~=/~~I' '\. 
/ . 

(cP 1P1 ) 
\~: 1/ 
",,~ Eugênia Barbosa Oliveira 

Rosana de Lourdes Freire Costa 

Giovana Raisa Costa 

Felipe de Paula Freire 

Virginia Francisco Bravo 

Vera Lúcia Fernandes 

Viviane de Jesus Fernandes 

Claudinéia Alves Souza 

Silvia Mônica Costa Fernandes 

Nilton Aparecido Lima 

M-13.999.498 Rua Chacrinha,295, Fazendinha,CEP-39670-000, 
ltamarndiba-MG 

MG-16.527.742 Praça Luiz Vale, 31, Fazendinha-CEP-3967-000, 
ltamarandiba-MG. 

MG-16.527.742 Praça Luiz Vale, 31, Fazendinha-CEP-3967-000, 

~~ 
Itamarandiba-MG. , 

MG-16.945.120 Praça Luiz Vale, Fazendinha-CEP-3967-000, 
ltamarandiba-MG. 

MG-17.042.965 Praça Luiz Vale, Fazendinha-CEP-3967-000, 
Itamarandiba-MG. 

MG-l1.443.007 Rua 21 de Abril, 153, São Geraldo,CEP-39670-000, 
Itamarandiba-MG 

MG-13.033.941 Rua Progresso, 188, Primeiro de Maio, CEP-39670-000, 
Itamarandiba-MG. 

MG-16.844.023 Rua Diamantina,566, São Geraldo, CEP-39670-000, 
ltamarandiba-MG 

M-1.704.622 Rua Santos Dumont,30,CEP-39.670-000, Itamarsndiba-
MG. 

M-2.397.523 Rua Cascata, 710, Fazendinha, CEP- 39670-000, 
Itamarsndiba-MG. 



IV. Cartão do CNPJ 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualizaçãe--ea 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA 

NÚMERO DE INSCRiÇÃO 

10.912.104/0001-26 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA 

CADASTRAL 19/06/2009 

NOME EMPRESARIAL 

ASSOCIACAO COMUNITARIA DE COMUNICACAO E CULTURA DOS AMIGOS DE ITAMARANDIBA 

TiTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

ACCCAI 

CÓl""GO E DESCRiÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

r ').a-oo -Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

, 'GO E DESCRiÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

3-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
9,+.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

CÔDIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JURiDICA 

399-9 - OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO 

I lOGRADOURO 
R DOS HIBISCOS I ~~MERO I COMPLEMENTO 

I CEP 
39.670-000 

I BAIRRO/DISTRITO 
FLORESTAL 

I MUNiCíPIO 
ITAMARANDIBA 

fUFI 
~ 

I SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

I MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

I SITUAÇÃO ESPECIAL 

. ******** 

Aprr. 10 pela Instrução Normativa RFB n° 748, de 28 de junho de 2007. 

Emitluo no dia 23/06/2009 às 14:42:35 (data e hora de Brasília). 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

19/06/2009 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

******** 

I\. RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aqui. 
L\.tualize sua Rágina 

3 1 

Lttp ://www.receita.fazenda.gov.brlPessoaJuridica/CNP J/cnpjreva/Cnpjreva _ Comprovante.asp 

2 O 11 

Página 1 de 1 

Pfepar~r Pagina 
paraJrúpressâó 

23/06/200S 



V. Prova de que os dirigentes são brasileiros natos ou 

naturalizados há mais de dez anos e maiores de 18 

anos ou emancipados; 

0:1 
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VI. Manifestação de apoio à iniciativa, formulada por 

pessoas jurídicas legalmente constituídas e 

sediadas na área pretendida para a execução do 

Serviço ou na área urbana da localidade, conforme 

o caso, ou firmada por pessoas naturais que 

tenham residência ou domicílio nessa área. 

ZU tl 



Associação Comunitária de Comunicação e Cultura dos Amigos de Hamarandiba 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E 
COMUNITÁRIAS 

o Hospital de Itamarandiba, portador do CNPJ 21.153.960/0001-61, com sede na Rua 
Santa Luzia, nO. 40, Bairro São Geraldo, na cidade de Itamarandiba, no Estado de 
Minas Gerais, CEP 39670-000, entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e 
registrada no órgão competente, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar n° 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Associação 
Comunitária de Comunicação e Cultura dos Amigos de Itamarandiba, que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmo ainda que a sede 

\ desta entidade se situa na área pretendida para prestação do Serviço. 
Aguardamos, pois o acolhimento do pedido feito pela Associação Comunitária de 

Comunicação e Cultura dos Amigos de Itamarandiba, outorgando-lhe autorização 
para o funcionamento de sua Rádio Comunitária. 

~ 

Itamarandiba - MG, 18 'e Junho fe 200~ 

Antonio Carlos F 
Representante legal 

1 O :l 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO DE ENTIDADE ASSOCIATIVA E 
~"'T~T""~ , 

A Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Itamarandiba, 
portadora do CNPJ nO- 06.172.012/0001-80 com sede na Avenida Tancredo 
Neves, 320, Bairro São João Batista na cidade de Itamarandiba, no 
Estado de Minas Gerais, CEP 39670-000, entidade sem fins lucrativos, 
legalmente constituída e registrada no órgão competente, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n° 1/2004, 
demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Associação Comunitária de 
Comunicação e Cultura dos Amigos de Itamarandiba, que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmo ainda 
que a sede desta entidade se situa na área pretendida para prestação do 
Serviço. 

Aguardamos, pois o acolhimento do pedido feito pela Associação 
Comunitária de Comunicação e Cultura dos Amigos de Itamarandiba, 
outorgando-lhe autorização para o funcionamento de sua Rádio 
Comunitária. 

Itamarandiba - MG, 18 de Junho de 2009. 

llarrilk apaJULeLICh~4t4e?~!JUUhb 
Maria Aparecida Josiana Fernandes 

Representante legal da entidade. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO DE ENTIDADE ASSOCIATIVA E 
COMUNITÁRIA 

A Associação de Defesa das Famílias do Bairro Fazendinha ,portadora do 
CNPJ nO- 05.085.343/0001-10 com sede na Rua Cianita, 144, Bairro 
Fazendinha na cidade de Itamarandiba, no Estado de Minas Gerais, 
CEP 39670-000, entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e 
registrada no órgão competente, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar n° 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da Associação Comunitária de Comunicação e Cultura dos 
Amigos de Itamarandiba, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. Afirmo ainda que a sede desta entidade se situa 
na área pretendida para prestação do Serviço. 

Aguardamos, pois o acolhimento do pedido feito pela Associação 
Comunitária de Comunicação e Cultura dos Amigos de Itamarandiba, 
outorgando-lhe autorização para o funcionamento de sua Rádio 
Comunitária. 

ltamarandiba - MG, 18 de Junho de 2009. 

Cláudio Afonso 
Representante legal 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO DE ENTIDADE ASSOCIATIVA E 
COMUNITÁRIA 

o Centro Social Mali Martin - CSMM, portadora do CNPJ nO-
08.626.529/0001-27 com sede na Rua Diamantina, 1845, na cidade de 
Itamarandiba, no Estado de Minas Gerais, CEP 39670-000, entidade 
sem fins lucrativos, legalmente constituída e registrada no órgão 
competente, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar nO 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
Associação Comunitária de Comunicação e Cultura dos Amigos de 
Itamarandiba, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. Afirmo ainda que a sede desta entidade se situa na área 
pretendida para prestação do Serviço. 

Aguardamos, pois o acolhimento do pedido feito pela Associação 
Comunitária de Comunicação e Cultura dos Amigos de Itamarandiba, 
outorgando-lhe autorização para o funcionamento de sua Rádio 
Comunitária. 

Itamarandiba - MO, 18 de Junho de 2009. 

MarialÉlizabeth Gio~i11lli Pinto 
Representante legal da entidade. 



Associação Comunitária de Comunicação e Cultura dos Amigos de Itamarandiba 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Sônia Alves Matos, portadora do CPF-477.523.866-34, residente a Rua Santo 
Antonio , 106, Centro, na cidade de Itamarandiba, no Estado de Minas Gerais, CEP 
39670-000, pessoa física, vem, nos termos de trata o subitem 7.2,4 da Norma 
Complementar n° 1/2004, demonstrar seu total apoio à iniciativa da Associação 
Comunitária de Comunicação e Cultura dos Amigos de Itamarandiba, que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária em Itamarandiba - MG. 
I Afirmo ainda que minha residência se situa na área pretendida para a Prestação do 
'Serviço. 

Itamarandiba - MG, 22 de Junho de 2009. 

Sônia Alves Matos 
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Associação Comunitária de Comunicação e Cultura dos Amigos de Itamarandib~ ... ./ 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Maria Valeria de Andrade, portadora do CPF-097.991.966-55, residente a Rua 
Travessa Diamantina , 66, Centro, na cidade de Itamarandiba, no Estado de Minas 
Gerais, CEP 39670-000, pessoa fisica, vem, nos termos de trata o subitem 7.2.4 da 
Norma Complementar nO 1/2004, demonstrar seu total apoio à iniciativa da Associação 
Comunitária de Comunicação e Cultura dos Amigos de Itamarandiba, que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária em Itamarandiba - MG. 
l Afirmo ainda que minha residência se situa na área pretendida para a Prestação do 
Serviço. 

ltamarandiba - MG, 22 de Junho de 2009. 

Mkria Valeria de Andrade . 
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Associação Comunitária de Comunicação e Cultura dos Amigos de Itamarandiba 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Carolina Bebiano Martins, portadora do CPF-013.654.456-82, residente a Praça Luiz 
Vale, 57, Centro, na cidade de Itamarandiba, no Estado de Minas Gerais, CEP 
39670-000, pessoa física, vem, nos termos de trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar nO 1/2004, demonstrar seu total apoio à iniciativa da Associação 
Comunitária de Comunicação e Cultura dos Amigos de Itamarandiba, que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária em Itamarandiba - MG. 
I Afirmo ainda que minha residência se situa na área pretendida para· a Prestação do 
/Serviço. 

ltamarandiba - MG, 22 de Junho de 2009. 

Carolina Bebian~ 



Associação Comunitária de Comunicação e Cultura dos Amigos de Itamarandiba 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Joseany Cordeiro Santos, portadora do CPF- 012.991.996, residente a Praça Luiz 
Vale , na cidade de Itamarandiba, no Estado de Minas Gerais, CEP 39670-000, 
pessoa física, vem, nos termos de trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nO 
1/2004, demonstrar seu total apoio à iniciativa da Associação Comunitária de 
Comunicação e Cultura dos Amigos de Itamarandiba, que tem por interesse executar 
o Serviço de Radiodifusão Comunitária em Itamarandiba - MG. 

) Afirmo ainda que minha residência se situa na área pretendida para a Prestação do 
Serviço. 

Itamarandiba - MG, 22 de Junho de 2009. 

Z i 1 



Associação Comunitária de Comunicação e Cultura dos Amigos de Itamarandiba 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Gilmar Leonardo Costa, portador do RG N°- MG-6.720.303, residente a Avenida 
Jequitinhonha, 48, Centro, na cidade de Itamarandiba, no Estado de Minas Gerais, 
CEP 39670-000, pessoa física, vem, nos termos de trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar n° 1/2004, demonstrar seu total apoio à iniciativa da Associação 
Comunitária de Comunicação e Cultura dos Amigos de Itamarandiba, que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária em Itamarandiba - MG. 

Afirmo ainda que minha residência se situa na área pretendida para a Prestação do 
Serviço. 

ltamarandiba - MG, 19 de Junho de 2009. 

ilmar Leonardo Costa 
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Associação Comunitária de Comunicação e Cultura dos Amigos de Itamarandiba 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Paulo Roberto Pavie, portador do RG N°-MG-12.649.475, residente a Rua 
Tiradentes, 31, Centro, na cidade de Itamarandiba, no Estado de Minas Gerais, CEP 
39670-000, pessoa física, vem, nos termos de trata o sub item 7.2.4 da Norma 
Complementar n° 1/2004, demonstrar seu total apoio à iniciativa da Associação 
Comunitária de Comunicação e Cultura dos Amigos de Itamarandiba, que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária em Itamarandiba - MG. 

Afirmo ainda que minha residência se situa na área pretendida para a Prestação do 
Serviço. 

ltamarandiba - MG, 19 de Junho de 2009. 

Paulo Roberto Pavie 
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Associação Comunitária de Comunicação e Cultura dos Amigos de Itamarandiba 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

{CfÇ~'" 

\""~'."" 

Arlete Reis Araújo Costa, portador do RG N°- M-4.062.186, residente a Rua Luiz 
Andrade, 25, Centro, na cidade de Itamarandiba, no Estado de Minas Gerais, CEP 
39670-000, pessoa física, vem, nos termos de trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar nO 1/2004, demonstrar seu total apoio à iniciativa da Associação 
Comunitária de Comunicação e Cultura dos Amigos de Itamarandiba, que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária em Itamarandiba - MG. 

Afirmo ainda que minha residência se situa na área pretendida para a Prestação do 
Serviço. 

Itamarandiba - MG, 19 de Junho de 2009. 

Arlete Reis Araújo Costa 

'1 I li, 



Associação Comunitária de Comunicação e Cultura dos Amigos de Itamarandiba 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Roberto Mucio Moreira, portador do RG N°-M-8.649.416, residente a Rua Dona 
Joselina, 20, Centro, na cidade de Itamarandiba, no Estado de Minas Gerais, CEP 
39670-000, pessoa física, vem, nos termos de trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar nO 1/2004, demonstrar seu total apoio à iniciativa da Associação 
Comunitária de Comunicação e Cultura dos Amigos de Itamarandiba, que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária em Itamarandiba - MG. 

Afirmo ainda que minha residência se situa na área pretendida para a Prestação do 
Serviço. 

ltamarandiba - MG, 19 de Junho de 2009. 

Z ! 
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Associação Comunitária de Comunicação e Cultura dos Amigos de Itamarandiba 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Afonso Aparecido, portador do RG N°-MG- 572.997, residente a Rua Diamantina, 
282, São Geraldo, na cidade de Itamarandiba, no Estado de Minas Gerais, CEP 
39670-000, pessoa física, vem, nos termos de trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar n° 1/2004, demonstrar seu total apoio à iniciativa da Associação 
Comunitária de Comunicação e Cultura dos Amigos de Itamarandiba, que tem por 

) interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária em Itamarandiba - MG. 
Afirmo ainda que minha residência se situa na área pretendida para a Prestação do 

Serviço. 

Itamarandiba - MG, 22 de Junho de 2009. 

A~éo ApareCido Alves 
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Associação Comunitária de Comunicação e Cultura dos Amigos de Itamarandiba 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Adão Domingos Ramalho Coelho portador do RG: M.3.152.439, residente a Rua 
Fazendinha, 876, Fazendinha, na cidade de Itamarandiba, no Estado de Minas Gerais, 
CEP 39670-000, pessoa física, Secretário Municipal de Esportes,· Lazer, Cultura, 
Turismo e Direitos da Mulher, vem, nos termos de trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar n° 1/2004, demonstrar seu total apoio à iniciativa da Associação 
Comunitária dos Amigos de Itamarandiba, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária em Itamarandiba - MG. 

Afirmo ainda que minha residência se situa na área pretendida para a Prestação do 
Serviço. 

Itamarandiba - MG, 22 de junho de 2009. 

, 
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Associação Comunitária de Comunicação e Cultura dos Amigos de Itamarandiba 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Flávia Saraiva de Moura, portador do RG: MG- 10.694.495, residente a Praça Largo do 
Souza, 40, Centro, na cidade de Itamarandiba, no Estado de Minas Gerais, CEP 
39670-000, Publicitária, Pessoa Física, vem, nos termos de trata o subitem 7.2.4 da 
Nonna Complementar n° 1/2004, demonstrar seu total apoio à iniciativa da Associação 
Comunitária dos Amigos de Itamarandiba, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária em Itamarandiba - MG. 

Afirmo ainda que minha residência se situa na área pretendida para a Prestação do 
Serviço. 

ltamarandiba - MG, 22 de junho de 2009. 



Associação Comunitária de Comunicação e Cultura dos Amigos de Itamarandiba 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

José da Conceição Meira portador do RG: M.3.747.948, residente a Rua Santo 
Antônio, 308, Centro, na cidade de Itamarandiba, no Estado de Minas Gerais, CEP 
39670-000, pessoa fisica, Presidente do Conselho do Patrimônio Bistó:dco e Cultural de 
Itamarandiba, vem, nos termos de trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n° 
1/2004, demonstrar seu total apoio à iniciativa da Associação Comunitária dos Amigos 
de Itamarandiba, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária em Itamarandiba - MG. 

Afirmo ainda que minha residência se situa na área pretendida para a Prestação do 
Serviço. 

ltamarandiba - MG, 22 de junho de 2009. 



Associação Comunitária de Comunicação e Cultura dos Amigos de Itamarandiba 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA - ABAIXO ASSINADO 

Nós, abaixo-assinados, cidadãos brasileiros, residentes no município de ltamarandiba -MG, nos termos de que trata o subitem 7.2

1
4 da 

Norma Complementar n° 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da Associação Comunitária de Cultura e Comunicaçã dos 
Amigos de Itamarandiba, que tem como interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Estamos certos de que a implanta ão e 
funcionamento legal de sua emissora comunitária serão de grande interesse para toda Comunidade. 

N° 

01 

02 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nome Identidade Endereço / CEP Assinatura 
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Associação Comunitária de Comunicação e Cultura dos Amigos de Itamarandiba 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA - ABAIXO ASSINADO 

Nós, abaixo-assinados, cidadãos brasileiros, residentes no município de ltamarandiba -MG, nos termos de que trata o subitem 7.2.4~ da 
Norma Complementar nO 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da Associação Comunitária de Cultura e Comunicação dos 
Amigos de ltamarandiba, que tem como interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Estamos certos de que a implantaç o e 
funcionamento legal de sua emissora comunitária serão de grande interesse para toda Comunidade. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nome Identidade Endereço I CEP Assinatura 
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Associação Comunitária de Comunicação e Cultura dos Amigos Ide Itamarandiba 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA - ABAIXO ASSINADO 

Nós, abaixo-assinados, cidadãos brasileiros, residentes no município de ltamarandiba -MG, nos termos de que trata O~subitem 7.2.4 da 
Norma Complementar n° 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da Associação Comunitária de Cultura e omunicação dos 
Amigos de Itamarandiba, que tem como interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Estamos certos de qu a implantação e 
funcionamento legal de sua emissora comunitária serão de grande interesse para toda Comunidade. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

N° IA Nome Identidade Endereço / CEP 
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Associação Comunitária de Comunicação e Cultura dos Amigos de Itamaran ~iba 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA - ABAIXO ASSINADO 

Nós, abaixo-assinados, cidadãos brasileiros, residentes no município de Itamarandiba -MG, nos termos de que trata o subitem 7.2. ~ da 
Norma Complementar n° 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da Associação Comunitária de Cultura e Comunicaçãu dos 
Amigos de Itamarandiba, que tem como interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Estamos certos de que a implantaç ão e 
funcionamento legal de sua emissora comunitária serão de grande interesse para toda Comunidade. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

N° Nome Identidade Endereço / CEP Assinatura 
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Associação Comunitária de Comunicação e Cultura dos Amigos de Itamarandiba 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA - ABAIXO ASSINADO 

Nós, abaixo-assinados, cidadãos brasileiros, residentes no município de Itamarandiba -MG, nos termos de que trata o SUbJ't m 7.2.4 da 
Norma Complementar n° 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da Associação Comunitária de Comunicação e ultura dos 
Amigos de Itamarandiba, que tem interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Estamos certos de que a' lantação e 
funcionamento legal de sua emissora comunitária serão de grande interesse para toda comunidade. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados· estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

N° Nome 
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Associação Comunitária de Comunicação e Cultura dos Amigos de Itamarandiba 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA - ABAIXO ASSINADO 

Nós, abaixo-assinados, cidadãos brasileiros, residentes no município de Itamarandiba -MG, nos termos de que trata o subi 1m 7.2.4 da 
Norma Complementar n° 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da Associação Comunitária de Comunicação e uItura dos 
Amigos de Itamarandiba, que tem interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Estamos certos de que a im lantação e 
funcionamento legal de sua emissora comunitária serão de grande interesse para toda comunidade. 

AfIrmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nome Identidade Endereço / CEP Assinatura 
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Associação Comunitária de Comunicação e Cultura dos Amigos de ItamarandilJa 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA - ABAIXO ASSINADO 

Nós, abaixo-assinados, cidadãos brasileiros, residentes no município de Itamarandiba -MG, nos termos de que trata o subitem 7.2.4ida 
Norma Complementar n° 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da Associação Comunitária de Cultura e Comunicação os 
Amigos de Itamarandiba, que tem como interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Estamos certos de que a implantaçã e 
funcionamento legal de sua emissora comunitária serão de grande interesse para toda Comunidade. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

N° I 
01 
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VII. Declarações 
I Z 1 



DECLARAÇÃO ASSINADA PELOS DIRIGENTES DA ENTIDADE 

Nós, abaixo-assinados, na qualidade de dirigentes da Associação Comunitária de 
Comunicação e Cultura dos Amigos de Itamarandiba, declaramos, para os devidos 
fins, que nos comprometemos ao fiel cumprimento da Lei n° 9.612/98, do Regulamento e 
das Normas estabelecidas para o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Gelso ó ta - Presidente 
CPF: 035.835.626-15 

Eug
A 

ia Barbosa Oliveira - Secretaria 
CPF: 067.122.356-93 

Isalina Vieira da Silva - Tesou(eira 
CPF: 509.228.666-00 



Associação Comunitária de Comunicação e Cultura dos Amigos de ltamarandiba 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Emane Baldoino Frois, portador do RG: MG. 12.162.414, residente a Rua Samambaia 
243, Bairro Bom Jesus, na cidade de Itamarandiba, no Estado de Minas Gerais, CEP 
39670-000, Jornalista, Pessoa Física, vem, nos termos de trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar n° 1/2004, demonstrar seu total apoio à iniciativa da Associação 
Comunitária dos Amigos de Itamarandiba, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária em Itamarandiba - MG. 

Afirmo ainda que minha residência se situa na área pretendida para a Prestação do 
Serviço. 

Itamarandiba - MG, 22 de junho de 2009. 

~n/2~t~~ 
Er;;ane Baldoino Frois 

Od 



Associação Comunitária de Comunicação e Cultura dos Amigos de Itamarandiba 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

José Paulo Alves Fernandes, portador do RG: MG.5.315.465., residente a Rua São Paulo 
68, Bairro São Geraldo na cidade de Itamarandiba, no Estado de Minas Gerais, CEP 
39670-000, Vereador, Pessoa Física, vem, nos termos de trata o sub item 7.2.4 da Norma 
Complementar n° 1/2004, demonstrar seu total apoio à iniciativa da Associação 
Comunitária dos Amigos de Itamarandiba, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária em Itamarandiba - MG. 

Afirmo ainda que minha residência se situa na área pretendida para a Prestação do 
Serviço. 

ltamarandiba - MG, 22 de junho de 2009. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA - ABAIXO ASSINADO 

Nós, abaixo-assinados, cidadãos brasileiros, residentes no município de Itamarandiba -MG, nos termos de que trata o sUbitem~ 7.4 da 
Norma Complementar n° 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da Associação Comunitária dos Amigos de Itamarandib ,que 
tem interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Estamos certos de que a implantação e funcionamento legal de sua e ssora 
comunitária serão de grande interesse para toda comunidade . 

. Afirinamos ainda gue o~ endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
N° I N orne Identidade Endereço / CEP Assinatura 
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Associação Comunitária de Comunicação e Cultura dos Amigos de ltaIlnarandiba 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA - ABAIXO ASSINADO 

Nós, abaixo-assinados, cidadãos brasileiros, residentes no município de Itamarandiba -MG, nos termos de que trata o sUbiti 7.2.4 da 
Norma Complementar n° 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da Associação Comunitária de Comunicação e C ltura dos 
Amigos de Itamarandiba, que tem interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Estamos certos de que a im lantação e 
funcionamento legal de sua emissora comunitária serão de grande interesse para toda comunidade . 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Identidade 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA - ABAIXO ASSINADO 

Nós, abaixo-assinados, cidadãos brasileiros, residentes no município de Itamarandiba -MG, nos termos de que trata o subitem 
Norma Complementar n° 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da Associação Comunitária dos Amigos de Itamarandi~a, que 
tem interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Estamos certos de que a implantação e funcionamento legal de sua emissora 
comunitária serão de grande interesse para toda comunidade. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
N° I Nome Identidade Endereço / CEP Assinatura 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA - ABAIXO ASSINADO 

Nós, abaixo-assinados, cidadãos brasileiros, residentes no município de Itamarandiba -MG, nos termos de que trata o subitem ~2.4 da 
Norma Complementar n° 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da Associação Comunitária dos Amigos de Itamarandi a, que 
tem interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Estamos certos de que a implantação e funcionamento legal de sua e issora 
comunitária serão de grande interesse para toda comunidade. .,/-~ --, 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviçô~ I 
N° I Nom~ Identidade /I Ender~Q / CEP I ir Assinaturfi'.~~., 
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Associação Comunitária de Comunicação e Cultura dos Amigos de It~ marandiba 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA - ABAIXO ASSINADO 
, 

Nós, abaixo-assinados, cidadãos brasileiros, residentes no município de Itamarandiba -MG, nos termos de que trata o subit ~m 7.2.4 da 
Norma Complementar n° 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da Associação Comunitária de Comunicação e C rultura dos 
Amigos de Itamarandiba, que tem interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Estamos certos de que a im plantação e 
funcionamento legal de sua emissora comunitária serão de grande interesse para toda comunidade. 

AfIrmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

N° Nome Identidade Endereço / CEP Assinatura 
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Associação Comunitária de Comunicação e Cultura dos Amigos de Itamarand~ba _ 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA - ABAIXO ASSINADO 

Nós, abaixo-assinados, cidadãos brasileiros, residentes no município de ltamarandiba -MG, nos termos de que trata o subitem 7.2'lda 
Nonna Complementar nO 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da Associação Comunitária de Cultura e Comunicação os 
Amigos de Itamarandiba, que tem corno interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Estamos certos de que a implantaç o e 
funcionamento legal de sua emissora comunitária serão de grande interesse para toda Comunidade. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

N° Nome Identidade Endereço / CEP Assinatura 
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D.ECLARAÇÃO ASSINADA PELO REPRESENTANTE LEGAL DA ENTIDADE 

Gelso costa, na qualidade de representante legal da Associação Comunitária de 
Comunicacão e Cultural dos Amigos de Itamarandiba, declalO para os devIdos fIns 
que: 

- o endereço completo da sede da entidade é na Rua dos Hibiscos. 35 - Bairro 
Florestal. em Itamarandiba - MG - CEP:39.670-000; 

- todos os dirigentes da entidade residem na área da comunidade a ser atendida pela 
estação ou, se a localidade for menor ou igual a 3,5 Km, na área urbana da localidade; 

- a entidade não é executante de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, 
inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão 
mediante assinatura, bem como a entidade não tem como integrante de seu quadro 
diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condições, participem de outra 
entidade detentora de outorga para execução de qualquer dos serviços mencionados; 

- o nome fantasia da Entidade ou da emissora, se este for utilizado, será Rádio 
Itamarandiba. 

- o local pretendido para a instalação do sistema irradiante possibilita o atendimento do 
disposto no subitem 18.2.7.1 ou 18.2.7.1.1 da Norma Complementar n~ 1/2004. 

- as coordenadas geográficas, na padronização GPS-SAD69 ou WGS 84, 
são:17°S51'01.6" de latitude e N042°W51'16.9" de longitude e o endereço proposto 
para instalação do sistema irradiante é: Rua dos Hibiscos, 35 - Bairro Florestal, em 
Itamarandiba - MG; 

- a entidade apresentará Projeto Técnico de acordo com as disposições da Norma 
Complementar nQ 1/2004 e com os dados indicados em seu requerimento, caso seja 
selecionada; 

- a Entidade requerente não possui qualquer vínculo de subordinação ou que a sujeite à 
gerência, à administração, ao domínio, ao comando ou a orientação de qualquer outra 
entidade, em respeito ao disposto no art. 11 da lei 9612/98. 

Itamarandiba, 19 de Junho de 2009. 

Gels osta 

Endereço para correspondência: Rua dos Hibiscos, 35 - Bairro Florestal, na cidade 
de Itamarandiba - MG - CEP: 39.670-000 

Telefone para contato: 038-3521-3214/38-9105-5237/38-9993-0606; e-mai!: 
radio. itamarandiba@vahoo.com.br/ soniamattos. cj@hotmail.com 



VIII. Comprovante de recolhimento relativo às 
despesas de cadastramento. 

Z o :l 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

Identificação do Processo 

Número: 53000.029423/09 Localidade/UF: Itamarandiba/MG 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DOS AMIGOS DE 

Aviso: 
IJAMAR1\NDI BA.. 
30' . PübTicaçao: 12/05/2009 Prazo: 26/06/2009 Canal: 200 

COORDENADAS DISTÂNCIA 

Proposta (A) IBGE (B) 

Latitude: 17S5101 17S5126 
Distância A:B 0.89 

(IBGE) 
Longitude 42W5117 42W5132 

Processo 
) 
1. Entregou documentação tempestivamente? 

2. Endereço da Antena Proposta 

Rua dos Hibiscos, 35, Florestal 

2.1. Endereço do Studio 

Rua dos Hibiscos, 35, Florestal 

3. Relação de concorrentes (d <= 4000 m) 

Número do Processo Distância Status 

53000.031897/09 890,00 EMA 

53000.044146/05 1.340,00 ARO 

4. Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d < 4000 m) 

Lote Processo Município UF Distância 
i' 

5 53710.000347/99 Itamarandiba MG 710,00 

17 53710.001001/02 Itamarandiba MG 890,00 

17 53710.000283/00 Itamarandiba MG 2.900,00 

5. Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal 

6. A estação situa-se em município de Faixa de Fronteíra? 

" 
7. Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02/98. 

i 

8. Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02/98? 
\ q 1 nUT 70,1 
! 

~ 9. A área urbana da localidade é <= 3,5 km? 
,.':.'~ ." 

10. Endereço da Sede Administrativa da Emissora 

; 

i 
! 
I 

16/11/2009 Página 

Sim 

Status 

ARO 

ARO 

ARO 

ACO 

Não 

Sim 

Sim 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

, ÉCNICA DE 

Identificação do Processo 

Número: 53000.029423/09 Localidade/UF: Itamarandiba/MG 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DOS AMIGOS DE 

Aviso: 
ITAMARANDIBA.. 
30· . Pübllcaçao: 12/05/2009 Prazo: 26/06/2009 

Rua dos Hibiscos, 35, Florestal 

11. Este endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? 

12. Conclusão da Análise 

Em relação a primei 
*** tem concorrente ,;J 

16/11/2009 

Regina Aparecida Monteiro . 
(Analista) 

Canal: 200 

L O :l 

Página 

Sim 
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MINIS 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICA ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

DESPACHO INICIAL - PARTICIPANTE DE AVISO 

PROCESSO: 53000.029423/09 
LOCALIDADE: Itamarandiba /UF: MG 
ENTIDADE: Ássociação Comunitária de Comunicação e Cultura dos Amigos de Itamarandiba 

Aviso: 28° Publicação no DOU do dia: 12/05/2009 Prazo expirou em: 30/07/2009 

ijESPACHO JURÍDIcol 

Frente à análise inicial da documentação encaminhada pela requerente em atendimento ao 
Aviso de habilitação acima especificado, constatou-se que a entidade: 

Está apta com relação à pré-análise efetuada, podendo prosseguir mediante a análise detalhada da 
documentação, conforme Roteiro de Análise Jurídica a seguir anexado, vez que as outras requerentes, na 
mesma área de execução do serviço, tiveram seus processos arquivados neste Ministério. 

Brasília, 20 de novembro de 2009. 

Despacho lnicial- Participante de Aviso- Processo n° 53000.029423/09 - Local: ltamarandiba IOF: MG 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.029423/09 Localidade/UF: Itamarandiba/MG 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DOS AMIGOS DE 

Aviso: g-tMA~Sb~~~o: 12/05/2009 Prazo: 26/06/2009 Canal: 200 

Processo 
1 

1. A Entidade é uma: ! Associação 

I 

2. Requerimento de Solicitação? I Sim 
, 3 1 UU! 20 d ! j 

3. A Entidade tem por objetivo a execução de Serviço de Radiodifusão? \\L\ i Sim 
I 
~ 

I 

~ I 
O Estatuto e Atas estão registrados no órgão competente? """ \J I 

Sim 4. 

Estatuto Social (Fls. 07 a 14) - OK 
Ata de Fundação e Eleição (Fls. 20 a 22), datada de 23/05/2009 - OK 

5. Os Estatutos ou Atos Constitutivos da entidade atendem o Art 11° da Lei nO 9.612? Sim 

6. 
Comprovante de que obteve o assentimento prévio do Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da Não se Aplica 
República? 

A entidade não se situa em faixa de fronteira. 

Manifestações de apoio à iniciativa, formulada por entidades associativas e comunitárias, legalmente constituídas e 

7. 
sediadas na área retendida para a prestação do Serviço ou, no caso de localidades cuja área urbana estiver 

Sim 
circunscrita a um círculo com raio menor ou igual a 3,5 Km, sediadas na área urbana da localidade, firmada por 
pessoas naturais ou jurídicas que tenham residência, domicílio ou 

Contendo manifestações válidas. 

8. 
Declaração, assinada pelo representante legal, constando, se for o caso, a denominação de fantasia da entidade? Sim 

Fls. 71 (Rádio Itamarandiba) 

9. 
Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, de que todos os dirigentes residem na área da 

Sim 
comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o caso? 

Fls. 71 

Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é prestadora de qualquer modalidade de 
Serviço da Radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de canais de televisão 

10. mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como integrante de seus quadros de sócios e de Sim 
administradores pessoas que, nestas condições participem de outra entidade detentora de outorga para a execução 
de qualquer dos serviços mencionados? 

Fls. 71 

11. N° de Inscrição no CNPJ(CGC)? Sim 

Fls. 30 

12. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação Mandato: 03 anos (art.15) Validade: 23/05/2012 

Nome do Dirigente CPF Cargo Maioridade I 
Emancipação 

Nacionalidade Declaracao 

GELSO COSTA 
035.835.626-15 

Presidente Sim Sim Não 

. ·.'C';";',~~H~ADE~~~g? ,.',1< ..•..• . ,'. iq~~~?:$.1~-~4 
. - ... I ;;~r~-;;_.'i~i '. ,I. 1;:;5J~l~:. 

. I· , ·· .. ~~R· '.. 'i,:,';. ., . ....;.~~ .. ~':';<',: :-: ~_:.~::\:~~,~:~-:-' .:.". - ~,:_:'. 
Vic~~~rest~ént~ 

, .. , .. a: ; " 

ISALlNA VIEIRA DA SILVA 
509.228.666-00 

Tesoureira Sim Sim Não 

' .. " 

; ; 
'. EuGkNIABÁRBOS,A.()LJJgIBA 

,i .••...•. 067;122;356~93 Secl'etáriã ' ·····,'·'::ri~J:.· .•.•. ' •. ;'I~$1Ih'" '), ·"'~~ó ",,', .. " , .-.. ;" .... ,...... . .... _ .... '] ... . ,.Exe'6lJiiya': ,;'<) .; ..... ', ... ' I ·i ....,( 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUsAo 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVI<?O DE RADIODIFusAo 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.029423/09 Localidade/UF: Itamarandiba/MG 

Entidade: ASSOCIAÇAo COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇAo E CULTURA DOS AMIGOS DE 

Aviso: 
ITAMAR1\NDIBA.. 28 . . püblicaçao: 12/05/2009 Prazo: 26/06/2009 

Nome do Dirigente 

LUIZ GONZAGA DE ANDRADE 

Sede (fls. 71) - Rua dos Hibiscos, 35, Bairro Florestal 
Fiel Cumprimento - Não consta 
Declaração de vínculo - Fls. 71 
Comprovante de recolhimento de taxa - Fls. 73 
Relacão de associados - Fls. 27 e 28 

13. I Conclusão da Análise 

A entidade deverá cumprir as seguintes exigências: 

a) declaração de fiel cumprimento; 

É o Relatório. 

A Consideração Superior. 

20/11/2009 

CPF Cargo Maioridade / 
Emancipação 

055.396.336-87 Diretor 
Sim 

Comunitário 

L ~~:e;emminn-rg"'---­
(Analista) 
:.r 

Matricula 1581465 
~~ab!! 

RadCom 

Canal: 200 

Nacionalidade 

Sim 

Página 

Declaracao 

Não 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 -70044-900 - Brasília/DF 

Fone: (61) 3311-6177 - Fax: (61) 311-6617 

Ofício nO fá O q 3 12009/RADCOMIDOS/SSCE-MC 

Brasília, 02 3 de novembro de 2009. 

Ao Senhor 
GELSOCOSTA 
Associação Comunitária de Comunicação e Cultura dos Amigos de Itamarandiba 
Rua dos Hibiscos, 35, Bairro Florestal ___ .. ~r."c,r"rr--··"·' 
39.670-0001 Itamarandiba 1 MG DOCUM~"·:TO /"I,tL 

NEST/\ (:.:.,)\ 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

3.~, '"I/:_9.L' 

Ck..~c;~ 
~------------~-

Tendo em vista a análise realizada no processo n. ° 53000.029423/09, na localidade 
de Itamarandiba / MG, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos a V. sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

A documentação elencada no subitem 12.1 e suas alíneas da' Norma 
Complementar 01/2004, aprovada pela Portaria nO 103, de 23/01/04, ou seja o Projeto Técnico, 
que consiste da seguinte documentação: 

l.Formulário de Informações Técnicas, devidamente preenchido e assinado pelo 
Engenheiro responsável, contendo as características técnicas de instalação e operação pretendidas 
para a estação do RadCom., conforme disposto no subitem 12.1 alínea "a". 

2. declaração firmada pelo representante legal da entidade, conforme disposto no 
subitem 12.1, alínea "b" e sub alíneas "b.l" e "b.2" da Norma Complementar 0112004 , ou seja: 

a.1) declaração de que na ocorrência de interferências prejudiciais causadas pela 
estação, interromperá imediatamente suas transmissões até que essas sejam sanadas; 

a.2) declaração de que na ocorrência de interferências indesejáveis causadas pela 
estação, caso essas não sejam sanadas no prazo estipulado pela ANATEL, interromperá suas 
transmissões; 

2. planta de arruamento em escala compatível com a área da localidade objeto da 
outorga, e que permita a visualização do nome das ruas, assinalando o local de instalação do 
sistema irradiante, de modo a constar coordenadas geográficas, o traçado de circunferência de até 
um quilômetro de raio, que delimita a área abrangida pelo contorno de 91 dBJl, o local da sede da 
entidade, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "c" da Norma Complementp 01/2004; 

NF - DOS/SSCE-MC ~-
1 OUT 20;1 
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3. diagrama de irradiação horizontal da antena transmissora, emitido pelo fabric~t:Ir\tP. ,tr .§ 
com a indicação do Norte Verdadeiro; diagrama de irradiação vertical e especificações técnicas~ l~' 
sistema irradiante proposto; no caso de antenas de polarização circular ou elíptica, devem ser 
apresentadas curvas distintas das· componentes hOrIzontal e vertIcal dos diagramas, conforme 
disposto no sub item 12.1, alínea "d" da Norma Complementar 0112004. Este diagrama deverá ser 
correspondente ao indicado no item 8 do formulário de informações técnicas. 

4. declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de 
instalação do sistema irradiante, atende as condições exigidas no item 18.2.7.1 ou estudo 
específico, conforme determina o item 18.2.7.1.1, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "e" 
da Norma Complementar 01/2004; 

5. declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere 
os gabaritos de proteção aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério da 
Aeronáutica autorizando a instalação proposta, ou, se for o caso, declaração de inexistência de 
aeródromos na localidade, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "f' da Norma 
Complementar 01/2004; 

6. parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando que a 
instalação proposta atende a todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma 
e que o contorno de 91dBIl da emissora não fica situado a mais de um quilômetro de distância da 
antena transmissora em nenhuma direção, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "g" da 
Norma Complementar 01/2004; 

7. Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente à instalação proposta, 
conforme disposto no subitem 12.1, alínea "h" da Norma Complementar 01/2004; acompanhada 
de comprovante de pagamento ou autenticação bancária. 

DOCUMENTAÇÃO JURÍDICA: 

a) declaração, assinada por todos os diretores, comprometendo-se ao fiel . 
cumprimento das normas estabelecidas para o Serviço, de acordo com ao subitem 7.1, alínea "i" J;:)D 
da Norma Complementar nO 01/2004; (lu' 

'(~ 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do ~I\<t 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no azo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação' formal neste sentido e ainda, toda a d umentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, cont e determinação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 01/2004. 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

NF - Proc. N° 53000.029423/09 - RADCOMIDOS/SSCE-MC 



PREENCHER COM LETRA DE FORMA 

Ot~ 6093 /2009//RADCOM/DOS/SSCE - MC 
I-E-N-'--D-E-'R-E-Ç'--O-,-'-j 53000.029423/09 

GELSOCOSTA 
ASSOC. COMUNIT. DE COMUNIC. E CULTo DOS AMIGOS 

I-C:-::E"--P-'-, C-'-O--D~E-P-'-O, DE ITAMARANDIBA 
RUA DOS HIBISCOS, 35 - BAIRRO FLORESTAL 
3961_0"000 lTAMARANDlBNMG 

DECLARAÇÃO DE CONTEÚDO (SUJEITO À VERIFICAÇÃO)' DISCRIMINACION 

AS111,TURA DO RECEBEDOR I SIGNATURE OU RÉCEPTEUR" 

A." ~ <). fl:ii; 
NOME ~ GIVEL DO RECEBEDOR I NOM L/SIBLE OU RÉCEPTEUR 

NATUREZA DO ENVIO' NATURE DE L'ENVOI 

O PRIORITÁRIA' PRIORITAIRE 

DEMS 

o SEGURADO I VALEUR OÉCLARÉ 

DATA DE RECEBIMENTO 
DATE DE LlVRATION 

f-:N-:-:O~D-O~C=E4-'T:""O'::'D-':E-:"ID..":E:c'N=TI-=F:""IC-A-ÇA::--O:-D-O----':::.,-:--:'~-=---,------,-------II---'-I, ',_.,," ._, ,'-" "'-'-'---'J ) 

RECEBEDOR I ÓRGÃO EXPEDIDOR C/' 
( \ .. , /' 

---.-...--" 

~E_N_D_E_R_E~ÇO __ P_A_R_A_D_E_V_O_Ll_IÇ~A_-O __ N_O_V_E_R_S~ ________________________ ~ __ ~/_,_fw~i:~2~~~· .. 
75240203-0 FC0463 116 "'Av'- 1'14 xl86 111m 

)ft.,ff 
'i1:(,Y;~_._ 



AVISO DE 
RECEBIMENTO 

RK 79804529 4 BR 

( CÓDIGO DE BARRAS OU N' DE REGISTRO DO OBJETO ) 

( " 

) 

i 
\ 
\ 

TENTATIVAS DE ENTREGAI TENTATIVES DE LlVRAISON :1 

j 

~~-~~-~~-
h h h 
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l\1INISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

DESPACHO CONTAGEM DE MANIFESTCÃO EM APOIO-

PARTICIPANTE DE AVISO 

PROCESSO: 530.00" O:J... (P-f 2.3/ 0'0 
LOCALIDADE: 3.::bt'I'Y"\-CV{,C{;~~bA /UF: M 6 
ENTIDADE :,-/AJOOC" .e;:hY, .. ) ... v~±~.)'("l~L AI! p J.h"rV...-lN\~A.'C.C?Jj .~ º{.dJ:u>-v-CJ, 

. ,Aviso: ,23 ~ Publicação no DOU do dia: J.2/0!5/0CJ Prazo expirou em:30 /o1-./0q 

Frente a análise inicial, cuja 1" fase inclui a validação das manifestações em apoio apresentadas pela 
entidade requerente, em atendimento ao Aviso de habilitação acima especificado, constatou-se que a 
entidade conta com os seguintes apoios válidos: 

I - MANIFESTAÇÕES DE APOIO 

1 - Manifestação de apoio individual contendo o nome, o número da Sim Não 
identidade, o endereço do domicílio ou residência e a assinatura do 
declarante. X 

Quantidade declarada 

Soma das manifestações individuais apresentadas 

Obs: São válidas apenas as manifestações completamente preenchidas e jf 
devidamente assinadas, entendo-se que: 

- Endereçamento válido é aquele que indica o logradouro, validando-se até Quantidade validada 

os que apenas indicam como nO da casa o termo s/n°. 

- Assinatura válida pode ser rubricada ou conter apenas o nome e sobrenome J.O completos. 

PONTUAÇÃO PONDERADA TOTAL: Xl 
10 

4 _ 

Obs: não foram validadas as manifestações às fls 42 p\. it 5' , , 
considerando a falta de gG 

.i 

t 3 1 nU! 'lO: 1 
! 

Despacho Contagem de manifestações em apoio 

.; 



2 - Manifestação de apoio coletiva; apresentada sob a forma de abaixo- Sim Não 
assinado, contendo o nome, o número da identidade, o endereço do >< domicílio ou residência e a assinatura de cada declarante 

Quantidade Declarada 

Soma das assinaturas constantes das manifestações de apolO coletivas, 
apresentadas sob a forma de abaixo-assinado lJ-1G 

Quantidade Validada 

Obs: São válidas somente as manifestações completamente preenchidas, 
devidamente assinadas e acompanhada do comprovante de inscrição junto 
à receita( CNP J) e ata de eleição ou posse do representante legal que 
assinou, devidamente registrada. Entendendo-se que: 

- Endereçamento valido e aquele que indica o endereço com ou sem 
numero da residência. 

- Assinatura válida pode ser rubricada ou conter o lO nome do declarante. 

- O CEP é opcional. jl-jr;; 

PONTUAÇÃO PONDERADA TOTAL: Xl 

OBS: Não foram validadas as manifestações as FlsS5.5b, jq G5~ G 
considerando a falta de ASSA V\C,,-w vo, e- f-G 

' I ( , 

. G8 6CJ L 1-0 
I 

;] 1 L O d 

Despacho de contagem de manifestação em apoio 



Sim Não 
3 - Manifestação de apoio apresentada por entidades associativas e f-------f-----­
comunitárias, legalmente constituídas e sediadas na área pretendida para a 
execução do Serviço, contendo a denominação da entidade apoiadora, o 
endereço da sede, o Código de Endereçamento Postal (CEP) e assinatura do 
representante legal. 

Soma das manifestações de apoio das entidades associativas e 
.. comunitárias apresentadas. -

Obs: São ·válidas apenas as manifestações completamente preenchidas, 
devidamente assinadas e acompanhadas do comprovante de inscrição 
junto à Receita (CNPJ) e a Ata de eleição ou posse do representante legal 
que assinou, devidamente registrada. Entendo-se que: 

Quantidade declarada 

... Endereçamento válido é aquele que indica o endereço completo da sede, f-----------
com logradouro e complemento. Quantidade validada 

- CNPJ válido é aquele em que há a cópia impressa do site da receita e cujo 
n° é o mesmo declarado. 

- Assinatura válida pode ser a rubrica do representante ou conter aumenos o 
nome e o sobrenome completo, e cujo nome se confunda com o constante do 
teITIlO de posse ou Ata de eleição apresentada. 
- o CEP é opcional. 
- '0 termo de posse ou ata de eleição devem contar pelo menos com a 
indicação do registro junto a um Cartório, não sendo obrigatólia a sua cópia 
autenticada. 

PONTUAÇÃO PONDERADA TOTAL: X5 

o 

o 
Obs: não foram validadas as manifestações às fls 6.:1' .-Cl..:~ . ..:..:iJ..=-,.. __ , considerando a falta de 
O\JPS e. A-hA ci.L G.,leip;:;::' (ou Te(\('rH" de Poue..) 

Despacho de contag.em de manifestações em apoio 



4 - Mànifestação de apoio dos associados da entidade requerente Sim Não 
comprovada por meio ,de assinaturas constantes de Ata de Assembléia 
Geral, convocada especialmente para manifestar apoio à iniciativa de 

X requerer a autorização para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Soma das assinaturas constantes da Ata de Assembléia Geral. Quantidade declarada 

Obs: São válidas apenas, as manifestações dos ,associados que 
preencheram todos os seus dados ao final da Ata, devidamente assinadas 1. ') 

00:) 
e cuja Ata esteja registrada. 

Quantidade validada 
- Dados válidos dos associados: Nome e assinatura, endereço, RG ou CPF; 

- Ata válida: Registrada em Cartório. :22 

PONTU~ÇÃO PONDERADA TOTAL: X2 

4~ 

Obs: não foram validadas as manifestações às fls , considerando a falta de 

NÚMERO TOTAL DE MANIFESTAÇÕES VALIDAS: 

Total Individuais Total Coletivas Total de Total dos SOMA TOTAL DE 
Entidades Associados MANIFESTAÇÕES 

VALIDADAS 

10 jJf 6 O );1-/ ~o 

n - ACORDO PARA ASSOCIAÇÃO DAS ENTIDADES INTERESSADAS 

Sim Não 
Caso exista, mais de uma entidade interessada na execução do Serviço na mesma 

~ -
área de interesse, a requerente declara que concorda em tentar associar-se às X demais entidades. 

{..lo, 05 

Despacho de contagem de manifestações em apoio 
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Deste modo, considerando a validação das manifestações em apoio apresentadas, tãO' logo estejam 
. definidas as áreas de execução possíveis, considerando o interesse das entidades que porventura sejam 
concorrentes ao interesse desta entidade, esta Coordenação deciciirá sobre o· encaminhamento de ofícios d~ 
tentativa associativa, sobrestamento ou arquivamento, dependendo da caracterização das requerentes, 
frente à docllmentação apresentada, especialmente os atos constitutivos. 

Brasilia,03 de j:zvnivU' de 20io 
- 11 

Despacho de contagem de manifestações em apoio 
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lImo. Senhor. 

MG~ Itâma:ráritlib~, 18 de Janeiro de 2010. 

M INISTêRlu DA g (;OM (If'lI e.O. I;: (H:: 8 

SR.~ 8rU.4 • DF 

53000003063J20'1O-ISLl 
Carlos Alberto Freire Resende. 
Diretor do Departamento de Outorga e Serviços. 
Ministério das Comunicações. 

21)'01;'2010-03 :37 

,Brasília - DF. 

Prezado Senhor 

Com meus cumprimentos, venho através deste, encaminhar 

documentação solicitada por através de oficio 

6093/2009/RADCOM/DOS/SSCE-MC de 23 de Novembro de 2009, referente análise 

realizada no processo It<11:l$"S'Ú;O(tO~9fl;?37()9;' 

Sendo o que tenho para o momento, e contando com a prestimosa 

atenção desse Órgão Federal, despeço-me com protestos de estima e consideração. 

Atenciosamente fit' / .i; 
/~~fl/) 
é!1ó Costa 

Presidente da Associação Comunitária de Comunicação e Cultura dos Amigos de 
Itamarandiba. 

r OOCUMENTOÃt:)8{ÃÓÓ-r. 
NESTAOATP, 



TECNOLOGIA EM COMUNICAÇê)ES 

T 

PROJ TOTEC ICO 
DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Associação Comunitária de Comunicação e Cultura dos Amigos de Itamarandiba 
Rua dos Hibíscos, 35 - Florestal - CEP: 39670-000 
Itamarandiba - Minas Gerais 
CNPJ: 10.912.104/0001-26 

Responsável: Gelso Costa 
Presidente 
CPF: 035.835.626-15 

Campo reservado para Protocolo: 
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AO 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERViÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇOS 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 
Sr. Carlos Alberto Freire Resende 

Referência : Apresentação do Projeto Técnico de Radiodifusão Comunitária, conforme 
solicitação do ofício nr. 6093/2009/RADCOM/DOS/SSCE-MC, datado de 23 de novembro 
de 2009, referente ao processo nO 53000.029423/2009, através do qual a Associação 
Comunitária de Comunicação e Cultura dos Amigos de Itamarandiba requer a 
autorização para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária em Itamarandiba - MG. 

Prezado Senhor, 

Estamos apresentando o acima referenciado de acordo com a NORMA 
COMPLEMENTAR 01/2004 - SERViÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA. 

Em atendimento as exigências estabelecidas em Lei, seguem documentos 
relativos ao projeto técnico ora mencionado. 

1. Em atendimento ao Item 12, subitem 12.1, alínea a, segue como ANEXO A, o 
Formulário Padronizado, devidamente preenchido, contendo as características 
técnicas de instalação e operação pretendidas para a estação do RadCom. 

2. Em atendimento ao Item 12, subitem 12.1, alínea b, "b1" e "b2", segue como 
ANEXO B, a declaração firmada pelo representante legal da entidade, devidamente 
assinada. 

3. Em atendimento ao Item 12, subitem 12.1, alínea d, segue como ANEXO C, o 
diagrama de irradiação horizontal da antena transmissora, com a indicação do Norte 
Verdadeiro, diagrama de irradiação vertical e especificação técnicas do sistema 
irradiante proposto; no caso de antenas de polarização circular ou elíptica, devem 
ser apresentadas curvas distintas das componentes horizontal e vertical dos 
diagramas. 

4. Em atendimento ao Item 12, subitem 12.1, alínea e, Segue como ANEXO D, a 
declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação 
do sistema irradiante, atende as condições exigidas no item 18.2.7.1 ou estudo 
específico, conforme determina o item 18.2.7.1.1 

5. Em atendimento ao Item 12, subitem 12.1, alínea f, segue como ANEXO D, a 
declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere 
os gabaritos de proteção aos aeródromos. 

6. Em atendimento ao Item 12, subitem 12.1, alínea g, segue como ANEXO D, o 
parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando que a instalação 
proposta atende a todas as exigências das normas técnicas em vigor f 

, 
j 

I 
Z U :I I 

I 
~ 



aplicáveis à mesma e que o contorno de 91 dBI-l da emissora não fica situado a 
-----m~am-is .. d-be""""urrr1~m de distâllcia da alltella trallslllissOla em nenhuma direção. 

7. Em atendimento ao Item 12, subitem 12.1, alínea h, Segue como ANEXO E, a 
Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente à instalação proposta. 

8. Em atendimento ao Item 12, subitem 12.1, alínea c, segue como ANEXO F, a Planta 
de Arruamento com identificação do local de instalação do Sistema Irradiante, com 
indicação das Coordenadas Geográficas na forma GGoMM'SS", o traçado de 
circunferência de até um quilômetro de raio, que delimita a área abrangida pelo 
contorno de 91 dBIJ, e o local da sede da entidade. 

Outrossim, estaremos a inteira disposição para dirimir eventuais dúvidas caso 
venham a existir. 

Sem mais para o momento, 

Atenciosamente, 

G81SI!:fo /J$ 
Presidente - 035.835.626-15 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 'i~ 
Secretaria de Serviços de Radiodifusão -Departamento de Outorga de Serviços de Radiodifusãoij:l~ 

FORMULÁRIO DE INFORMAÇÕES TÉCNICAS 

l-SERVIÇO 2 -REGISTRO FISTEL 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA -RadCom I I I I I I I I I - I I I 
3 - IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE 
DENOMINAÇÃO SOCIAL 

USO EXCLUSIVO DA ANATEL 

IAlslslolc·1 IcIOIMluINIIIT·1 IDIEI IcIOIMIUIN·1 lEI Ic lulLIT·1 IDIOISI I 
DENOMINAÇÃO SOCIAL (CONTINUAÇÃO) CGC 

I A IMI I I G lO I S I I D I E I I I I T I A IM I A I R I A ~ ID·I 11 lo 19111 2111 O 141 O I O I O 11 12161 
DENOMINAÇÃO DE FANTASIA 

I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I 
4 -ENDEREÇO PARA CORRESPONDÊNCIA 
LOGRADOURO 

) IRlulAI IDlolsl_IHIIIBIIlslclolsl-13Isl I 
LOGRADOURO (CONTINUAÇAO) BAIRRO 

I I I I I I I I I I I I I I IFILlolRIElslTIAILI I I 
CIDADE 

IIITIAIMIAIRIAINIDIIIBIAI I I I I I I I I I I I I I 
CEP FONE FAX 

131916171 01-1010101 I I I I-I I I I I I I I I I I I I-I I I I I 
E-MAIL 

I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I 
s - LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE 
LOGRADOURO 

IRlulAI IDlolsl IHIIIBIIlslclolsl-13lsl I I I I I I 
BAIRRO CIDADE 

UF 

IMIGI 
I I I I 

IFILlolRIElslTIAILI I I I I I I I I I I IIITIAIMIAIRIAINIDIIIBIAI 
CIDADE (CONTINUAÇÃO) UF COORDENADAS GEOGRÁFICAS 

I I I I I I I I I I I I I IMI G I 11 17 ois 11 'lo 11 "I S 114 12 °1 S 11 '11 17 "I W I 
6 - ENDEREÇO DO ESTÚDIO 
LOGRADOURO 

! IRlulAI IDlolsl IHIIIBIIlslclolsl-13lsl I I I I I I I I I I I I I I I 
BAIRRO CIDADE ( , 1 

I F I L I O I R I E I s I T I A I L I I I I I I I I I I I I I I T I A I MI A I R I AI N I D I I I B I A I II 
CIDADE (CONTINUAÇÃO) DF I 

I I I I I I I I I I I I I IMIGI I 
I 

I 
7 - TRANSMISSOR 

MODELO POTÊNCIA 

I s I P I si O 12 I s I I I I I I I I I I 12 I si , I O I Watts I 
8 - ANTENA/TORRE 
FABRICANTE DA ANTENA MODELO 

I A I u I A OC> I I C I O I R I R I E l\ I I E I O IUII I E I L I E I T I I L I T I D A I P I T I I O I d I B I I I I 
GANHO max (Gt) ALTURA EM RELAÇÃO AO SOLO ALTURA DA TORRE ALTITUDE DO LOCAL 

I I O I . lo OC>B I 3 I O I . I O I m I I I 3 I O I . I O I m I I 9 I 4 I 7 I . I O Im 
9 -LINHA DE TRANSMISSÃO 
FABRICANTE MODELO 

IKIMlpl I I I I I I I I I I I IRIGICI211131 I I I 



COMPRIMENTO(L) ATENUAÇÃO EM 100 111 (AL) 

I 3 I O I ,lo Imetros I I 4 I , I 5 I dB 

PERDAS NA LINHA (PL) 

I 11 I , I 3 I 5 I dB 

Perdas na linha (PL)=L.AL 
100 

10 - POTÊNCIA EFETIVA IRRADIADA (ERP) 
ERP (dBk)=10 log (pt. Ght. Gvt.11 ) = 10 log (0,025x 1 x 1 x 0,73) = - 17,38 dBk 

Pt = Potência do transmissor, em kW. 
Ght = Ganho da antena, no plano horizontal, em vezes. 
Gvt = Ganho da antena, no plano vertical, em vezes 
11 = Eficiência da linha de transmissão 

10 
Eficiência da linha (EF) = ] O 

Obs.: A potência efetiva irradiada (ERP) por emissora do RadCom deverá ser igualou inferior a 25 Watts. 

11 - INTENSIDADE DE CAMPO NO LIMITE DA ÁREA DE SERVIÇO 

E(dBJ.l) = 107 + ERP(dBk) - 20 log d (km) 

ERP = potência efetiva irradiada 

d = distância da antena transmissora ao limite da área de serviço (raio da área de serviço) 

E(dBJ.l) = 107 + (-17,38) - 20 log 1 Km = 89,62 (dBu) 

Obs.: O máximo valor de intensidade de campo no limite da área de serviço será de 91 dBJ.l. 

12 - OUTRAS INFORMAÇÕES DE INTERESSE 

O TRANSMISSOR A SER UTILIZADO É O SP5025, DE FABRICAÇÃO DE AUAD CORREA EQUI­

PAMENTOS ELETRÔNICOS LTDA ONDE, EM ANEXO A ESTE FORMULÁRIO SEGUE CÓPIA 
DOCERTIFICADO DE HOMOLOGAÇÃO N°0680-03-0528 NA CATEGORIA 2H COM EXPEDIÇÃO 
EM 13/06/2003 E COM V ÁLIDADE INDETERMINADA. ESTE TRANSMISSOR POSSUI 25 WATTS 
DE POTÊNCIA DE SAÍDA, COM REDUÇÃO PARA 8 W ATTS. EM ATENDIMENTO A TODAS AS 
EXIGÊNCIAS DA NORMA COMPLEMENTAR 02/98 E DA PORTARIA 83/99, A ERP (POTÊNCIA 
EFETIVA IRRADIADA) SERÁ DE-17,38 dBkE INFERIOR A 25 WATTS. 

13 - DADOS DO ENGENHEIRO PROJETISTA 
NOME COMPLETO 

IMIAIYIRIAI IFIEIRIRIEIIIRIAI IDIEI IAINIDIRIAIDIEI IGIAIRIDIIIMI I 
REG.CREA ENDEREÇO 

17131516181/IDI IRIUIAI IQIUI I INITI IINIOI IBlolclAI IIUlv1AI-1 2 11131 
ENDEREÇO (CONTINUAÇÃO) BAIRRO 

I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I ,-,,-Ic ...1--1 E -,--IN -,-I T--,---I R-----'--�0------1�_�~1 -,--I --"-I --,---I -----,--1------11------, 
CIDADE UF 

l~s~IA~IN~I~T~IA~I~I~R~II~IT~I~A~I ~ID~I~o~1 ~ls~I~AI~p~lu~l~cl~A~II~I~I~I~I~I~I ~I~I~I ~I I IMIGI 
CEP TELEFONE FAX 

I 3 I 7 I 5 I 4 101 - I O I O I O I I O I 3 I 5 I - I 3 I 4 I 7 I 1 I 3 I 2 I 7 121 I I I I - I I I I I I I I I 
E-MAIL 

Imlalylrlal@lvlilalslaltlnleltl·lclolml·lblrl I I I I I I I I I I I I 

DATA 1 
11 11 I / I O 11 I / I 2 I 0111 I O I 

" I i 
ASSINATURA 

\ 
I 

FormRadCom InfonnTec 
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DECLARACÃO 

Eu, Gelso Costa, Brasileiro, Casado, Aposentado, inscrito no CPF nO 035.835.626-15, 

residente na Rua C - 156 - Florestal, na cidade de Itamarandiba -MG, na condição de 

Presidente da Associação Comunitária de Comunicação e Cultura dos Amigos de 

Itamarandiba, neste ato: 

Declaro, para fins de outorga junto ao Ministério das Comunicações e a ANATEL, que 

ha ocorrência de interferências prejudiciais causadas pela estação de Rádio Comunitária da 

Associação Comunitária de Comunicação e Cultura dos Amigos de Itamarandiba, a mesma 

interromperá imediatamente suas transmissões até que os problemas sejam sanados. 

Declaro, ainda, que na ocorrência de interferências indesejáveis causadas pela 

estação, caso estas não sejam sanadas no prazo estipulado pela ANATEL, a mesma 

interromperá suas transmissões. 

Para que a presente surta seus devidos efeitos legais, vai, por mim, devidamente 

assinada. 

Itamarandiba-MG, 11 de janeiro de 2010 

Iso Costa ( Presidente) 

CPF: 035.835.626-15 
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CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS DO TRANSMISSOR DE 25 Watts 
FABRICANTE: Auad Correa Equipamentos Eletrônicos Ltda - Modelo: SP5025 

ESPECIFICAÇÃO DO TRANSMISSOR 

a) FREQÜÊNCIAS: Ajustável illteflllllllente através de jumper's de programação de 
87,9 a 108,0 MHz 

b) POTÊNCIA MÁXIMA E REDUÇÕES: 25 [W] com redução até 5 [W]. 

c) DESIGNAÇÃO DAS EMISSÕES: 180KF3EGN ---------------------------------------------
d) QUANTIDADE DE CANAIS DE TRANSMISSÃO: 1 - Sintetizado 

e) SEPARAÇÃO ENTRE CANAIS: 

- DE TRANSMISSÃO: 100 kHz -----------------------------------------------------
f) OUTRAS INFORMAÇÕES: - Impedância entrada de áudio 600Q desba!. - conectar RCA 

- Impedância saída 50Q desbalanceado - conectar UHF 
- Nível de entrada @ 75kHz de desvio - OdBm 

1. CARACTERÍSTICAS GERAIS 

a) - Equipamento: 
b) Potência: 
c) Tipo De Emissão: 

d) Impedância De Saída : 
e) Número De Canais: 
f) Tensão De Alimentação: 
g) Faixa De Freqüência: 
h) Geração de Freqüência: 
i) Consumo máximo: 
j) Dimensões e peso: 

Transmissor de FM 
25W com redução até 5W 
180KF3EGN 

256KF8EHF 
300KF8EWF 
50Q - desbalanceada 
1 por programação interna; 
220 Vac / 110Vac; 
87,9MHza 107,9MHz 
Sintetizada; 
90 Watts 
Largura: 482 [mm] 
Altura: 95 [mm] 
Profundidade: 410 [mm] 
Peso: 5,8kg 

1.11- IMPEDÂNCIA DE ENTRADA DE ÁUDIO: 

Impedância de Entrada Áudio Mono de 20Hz a 15 kHz : 600[2 balanceada - conectol' CANNON com Pré­
ênfases de O. 25yS. 50ySe 75yS; 

Impedância de Entrada de Áudio Composto de 20Hz a 53kHz: 10k.o desbalanceada - conectol' BNC: 

Impedância de Entrada de Áudio SCA de 53kHz a 100kHz: 10W desbalanceada - conector BNC; 

Impedância de Saída de RF: 50.0 desbalanceada - conectol' UHF temea . 

1.12- NíVEL DE ENTRADA DE ÁUDIO: 
Nível de entrada de Áudio Mono para ± 75kHz de desvio: -,-+-,-,12""d""B,,-,-,n,-,--1 ,-I 9"'-'.""-2-'--.Vp~p"-'-; ________ _+_------'-

Nível de entrada de Áudio Composto para ± 75kHz de desvio: -"-O""dB"'"'n.!.!.I-"--/-"'2...".2'-'-Vi4<,pJ2.~.'--· __________ +--__ ---'-

Nível de entrada de Áudio SCA para ± 7,5kHz de desvio: -"-'Od""B~m'-'-'-/""2.""2-'-V;""pJ2."'-'; __________ _+_-----"3'-!..'/ Z O :l 



1.13- O TRANSMISSOR É DOTADO DAS SEGUINTES LEITURAS: 
a) Tensão contínua do estágio de potência; 
b) Corrente do estágio de potência; 
b) Potência direta 
c) Potência refletida. 
d) Indice de Modulação 

1.14 - O TRANSMISSOR CONTA AINDA COM OS SEGUINTES CIRCUITOS DE PROTEÇÃO: 
a) Sobretemperatura; 
b) Alarme e bloqueio do transmissor por falta de lock do sintetizado r; 
c) Alarme e bloqueio do transmissor por estacionária elevada; 

2-EXAMESEXECUTADOS 

2.1 - TOLERÂNCIA DE FREQÜÊNCIA 

2.1.1 - POR VARIAÇÃO DE TENSÃO E TEMPERATURA, SIMULTANEAMENTE: 

Temp.[°C] Tensão [V] Freqüência [Hz] ~ fo nominal [Hz] ~ total [PPM] 

O +10% = 126,5 100.099.575 425 4,245 
-10% = 103,5 100.099.579 421 4,205 
+10% = 126,5 100.100.016 16 0,159 

25 nominal = 115,0 100.100.015 15 0,149 
-10% = 103,5 100.100.019 19 0,189 

50 +10% = 126,5 100.100.872 872 8,711 
-10% = 103,5 100.100.875 875 8,741 

NOTA: As medidas de estabilidade climática foram executadas no laboratório do INATEL - Instituto 
Nacional de Telecomunicações, em sua câmara climática. 

2.1.2 - Por tempo em "Stand by": 

Tempo [min] Freqüência [Hz] 
1 
5 
10 
15 
20 
25 
30 

2.1.3 - Instrumental Utilizado: 

Frequency Counter Yaesu YC500J 
Multímetro digital CIE 5125 
Câmara Climática ROHM 
Wattímetro BIRD - Mod. 43 

100.100.015 
100.100.017 
100.100.018 
100.100.018 
100.100.019 
100.100.019 
100.100.020 

Carga fantasma DENKI - RC 800/30 

3 ZO d 



2.2 - MEDIDAS--BE-PeTÊl''rt-iC::;:t!AA--------------------------

2.2.1 - Potência da Portadora sem Modulação: 
TI' M" M' . 15' empo para eltura entre aXlmo e lmmo= mmutos 

Valor [W] Variação Máx. 
Designação Especif. Medido W % 

-10% (l03,5V) Nom (115V) +10% (126,5V) 
Plena 25W 24,5W 25W 25W 0,5W 2% 
Reduzida 1 12,5W 12,5W 12,5W 12,5W O O 
Reduzida2 5W 5W 5W 5W O O 

2.2.2 - Consumo de Potência de Fonte: 

Aplicado um tom de modulação constante de 1 kHz, com amplitude suficiente para obter desvio 
pleno. 

I, POTÊNCIA W CONSUMO [W] RENDIMENTO [%] 

1 

I 

I 25W 84W 30% 
12,5W 76W 16% 
05W 48W 10% 

Nota: a potência é ajustávelmternamente por um tnmpot, de forma linear, sem acesso externo. 

2.2.3 - Instrumental Utilizado: 

Varivolt DENKI - RC 800/30 
Gerador de Áudio ROHDE & SCHW ARZ - CMS-54 
Demodulador Padrão ROHDE & SCHW ARZ - CMS-54 
Multímetro Digital CIE 5125 
Wattímetro ROHDE & SCHW ARZ - CMS-54 
Carga Fantasma ROHDE & SCHW ARZ - CMS-54 



2.3 - j6..NÁLISE ESPECTR AL 

2.3.1 - Atenuação de Emissões Espúrias: 

2.3.1.1 - Emissões Superiores à Portadora sem modulação> M 600KHz: 

Valores lidos até 1,8 GHz. 

Freqüência Atenuação de emissão não essencial [dBc] 
Para 25 [W] Para 12,5 [W] Para 5 [W] 

2 0. Harmônico 67 68 68 
3 0. Harmônico 65 69 69 
4 0. Harmônico 66 69 68 

5°. harmônico 68 >80 >80 

6°. harmônico 81 >80 >80 

7°. harmônico 81 >80 >80 

8°. harmônico 81 >80 >80 

9°. harmônico 69 >80 >80 
\ 10°. harmônico 80 >80 >80 I' 

l 11°. harmônico 80 >80 >80 

12°. harmônico 80 >80 >80 

13°. harmônico 80 >80 >80 

14°. harmônico 80 >80 >80 

15°. harmônico 80 >80 >80 

16°. harmônico 80 >80 >80 

2.3.1.2 - Emissões inferiores à freqüência da portadora: 

Freqüência Atenuação de emissão não essencial ~f> 600kHz [dBc] 

[kHz] Para 25 [W] I Para 12,5 [W] I Para 5 [W] 
O a 100.100,00 >80 I >80 I 

2.3.1.3 - Emissões de Ruídos e Espúrios entre 120 e 240 [kHz]: 

Para 25 [W] Para 12,5 [W] Para 5 [W] 
50 [dB] > 48 [dB] > 48 [dB] 

) 

..2.3.1.4 - Emissões de Ruídos e Espúrios entre 240 e 600 [kHz]: 

Para 25 [W] Para 12,5 [W] Para 5 [W] 
> 60 [dB] > 60 [dB] > 60 [dB] 

2.3.2 - Instrumental Utilizado: 

Monitor de Serviço: ROHDE & SCHWARZ CMS54 - NS.: 840.0009.54 
Analisador de Espectro: Áudio Analizer HP 8903A 

>80 



2.4 - RESPOSTA DE ÁUDIO 

2.4.l - Resposta de Áudio @ Freqüências de 50 a 100.000 Hz: 

2.4.1.1 - Resposta de Audio Mono de 20 a 15.000 Hz, com Pré-ênfase de 75 J1S 

Desvio [kHz] 

Freq.Modulante [Hz] 
PARA DESVIO DE: PARA DESVIO DE: PARA DESVIO DE: 
25%ou± 18,75kHz 50% ou± 37,5kHz 100% ou ± 75kHz 

50 18,77 37,69 75,01 
200 18,77 37,58 75,01 
500 19,08 38,53 77,02 
800 20,02 40,33 80,30 

1.000 20,65 41,92 83,36 
2.000 25,91 52,49 * 
4.000 40,12 81,04 * 
6.000 56,08 * * 
8.000 72,58 * * 
10.000 88,97 * * 
12.000 * * * 
15.000 * * * 

- Para estas medidas, houve sobremodulação ( modulação acima de ± 100kHz) devido a atuação da Pré-enfase, cabe 
aos equipamentos de áudio ( processador de áudio) evitar a sobremodulação. 

2.4.1.2 - Resposta de Áudio SCA de 53 a 100.000 Hz, sem Pré-ênfase. 

PARA DESVIO DE 10% ou ± 7,5kHz : 

Freq.Modulante 
Desvio [kHz] 

[Hz] 
55.000 7,50 
60.000 7,32 
65.000 7,11 
70.000 6,48 
75.000 6,70 
80.000 6,55 
85.000 6,50 
90.000 6,45 
95.000 6,42 
100.000 6,40 

'I.' n 1 111 : 
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) 

Desvio [kHz] 

Freq.Modu1ante [Hz] 
PARA DESVIO DE: PARA DESVIO DE: PARA DESVIO DE: 
25% ou ± 18,75kHz 50% ou± 37,5kHz 100% ou ± 75kHz 

50 18,70 37,79 76,07 
200 18,60 37,60 75,43 
500 18,55 37,58 75,54 
800 18,73 37,58 75,54 

1.000 18,73 37,58 75,54 
2.000 18,55 37,58 75,54 
4.000 18,50 37,50 75,43 
6.000 18,52 37,50 75,54 
8.000 18,45 37,41 75,75 
10.000 18,48 37,52 75,86 
12.000 18,45 37,52 75,80 
15.000 18,41 37,52 75,65 
17.000 18,41 37,41 75,43 
20.000 18,11 36,74 74,06 
23.000 17,38 35,15 73,25 
25.000 17,30 34,55 73,15 
27.000 17,25 34,48 73,07 
30.000 17,11 34,90 72,95 
33.000 16,95 34,25 72,82 
35.000 16,80 34,23 72,80 
37.000 16,75 34,15 72,65 
40.000 16,70 33,95 72,40 
43.000 16,68 33,82 72,15 
45.000 16,55 33,75 71,95 
47.000 16,50 33,68 71,82 
50.000 16,42 33,65 71,78 
53.000 16,41 33,51 71,70 

2.4.1.5 - Instrumental Utilizado 

Gerador de áudio TRIO AG 203 
Monitor de Serviço: ROHDE & SCHWARZ CMS54 - NS.: 840.0009.54 
Analisador de Distorção 33A - HP 
Medidor de Desvio MS57C - ANRITSU 

1.5 - DISTORÇÃO HARMÔNICA DE ÁUDIO : 

2.5.1 - Distorção Harmônica de Áudio SCA de 55 a 100.000 Hz : 

PARA DESVIO DE 10% ou ± 7,5kHz : 

Freq.Modu1ante 
Distorção Harmônica 

[Hz] 
55.000 0,70 
60.000 0,75 
65.000 0,77 
70.000 0,75 
75.000 0,78 
80.000 0,79 
85.000 0,81 
90.000 0,85 
95.000 0,87 
100.000 0,90 



2.5.2 - Distorção Harmônica de Áudio Composto de 50 a 53.000 Hz, sem Pré-ênfase. 

Freq.Modulante 
Distorção Harmônica 

[Hz] PARA DESVIO DE: PARA DESVIO DE: PARA DESVIO DE: 
25% ou ± 18,75kHz 50% ou ± 37,5kHz 100% ou ± 75kHz 

50 0,30 0,20 0,20 
200 0,29 0,20 0,18 
500 0,29 0,18 0,18 
800 0,29 0,17 0,19 

1.000 0,31 0,17 0,20 
2.000 0,31 0,18 0,28 
4.000 0,31 0,19 0,49 
6.000 0,31 0,20 0,69 
8.000 0,33 0,20 0,73 
10.000 0,36 0,18 0,75 
12.000 0,38 0,16 0,79 
15.000 0,35 0,16 0,77 
17.000 0,34 0,17 0,67 
20.000 0,32 0,16 0,54 

\ 23.000 0,33 0,14 0,45 
25.000 0,35 0,16 0,34 
27.000 0,36 0,15 0,30 
30.000 0,31 0,18 0,31 
33.000 0,32 0,21 0,33 
35.000 0,33 0,26 0,35 
37.000 0,30 0,30 0,38 
40.000 0,33 0,32 0,40 
43.000 0,38 0,41 0,41 
45.000 0,37 0,41 0,45 
47.000 0,41 0,45 0,47 
50.000 0,44 0,47 0,47 
53.000 0,62 0,46 0,51 

2.5.3 - Distorção Harmônica de Áudio Mono de 50 a 15.000 Hz, com Pré-êllfase de 75p.S 

Distorção Harmônica 

Freq.Modulante [Hz] 
PARA DESVIO DE: PARA DESVIO DE: PARA DESVIO DE: 
25% ou ± 18,75kHz 50% ou ± 37,5kHz 100% ou ± 75kHz 

50 0,34 0,30 0,20 
200 0,35 0,32 0,19 
500 0,41 0,33 0,19 
800 0,40 0,35 0,20 

1.000 0,39 0,33 0,20 
2.000 0,39 0,31 * 
4.000 0,37 0,30 * 
6.000 0,37 * * 
8.000 0,36 * * 
10.000 0,35 * * 
12.000 * * * 
15.000 * * * 

* - Para estas medidas, houve sobremodulação (modulação acima de ± 100kHz) devido a atuação da Pré-enfase, cabe aos 
equipamentos de áudio ( processador de áudio) evitarem a sobremodulação. 

3 1 20:1 



2.6 - RuiDO POR MODULAÇÃO: 

2.6.1 - Ruído Por Modulação de Freqüência 
Sinal medido na faixa de 50 a 15.000 Hz 
Valor Encontrado: 66 dB 

2.6.2 - Ruído Por Modulação de Amplitude 
Sinal medido na faixa de 50 a 15.000 Hz 
Valor Encontrado: 50 dB 

2.7 - Instrumental Utilizado: 

Gerador de Áudio Audio Analizer HP 8903A 
Demodulador Padrão ROHDE & SCHW ARZ - CMS-54 
Wattímetro ROHDE & SCHWARZ -CMS-54 
Medidor de Desvio ROHDE & SCHW ARZ - CMS-54 
Carga Fantasma ROHDE & SCHW ARZ - CMS-54 

L O :l 
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FORMULÁRIO DE INFORMAÇÕES TÉCNICAS 

1. SERVIÇO 2. REGISTRO FISTEL 

Radiodifústio Comullitária - RadCom 

3. IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE 

Denominação Social: Associação Comunitária de Comunicação e Cultura dos Amigos de ltamarandiba 

CNPJ: 10.912.104/0001-26 

4. ENDEREÇO PARA CORRESPONDÊNCIA 

Logradouro: Rua dos Hibíscos, 35 

Cidade: ltamarandiba 

, CEP: 39670-000 

Bairro: Florestal 

UF:MG 

Telefone: 

5. LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR, SISTEMA IRRADIANTE E ESTÚDIO 

Logradouro: Rua dos Hibiscos, 35 

Cidade: ltamarandiba CEP: 39670-000 

Coordenadas Geográficas: Latitude 17°51'01" S 

6. TRANSMISSOR 

Fabricante: Auad Côrrea Equipamentos Eletrônicos Ltda 

Potência Saída ( Pt ) : 25W 

7. ANTENA 1 TORRE 

Bairro : Florestal 

UF:MG 

Longitude: 42°51'17" W 

Modelo: SP 5025 

Certificação: 0680-03-0528 

Fax: 

Fabricante :Auad Correa Equipamentos Eletrônicos Ltda. Modelo: PT O Db Ganho máx (Gt ) : O dB 

Altura em relação ao solo: 30 m Altura da torre :30 m Altitude do local: 947m 

8. LINHA DE TRANSMISSÃO 

Fabricante: RFS do Brasil Telecom Ltda Modelo: RGC 213 Comprimento ( L ) : 30 m 

Atenuação em 100 m (AI) : 4,5 dB Perdas na linha: (PI) : 1,35dB Eficiência da linha (Ef) : 0,73 

Perdas na linha: ( PI ) : ( L x AI ) / 100 Eficiência da linha ( Ef) : 1 O-(Pl) / 10 

9. POTÊNCIA EFETIVA IRRADIADA ( ERP ) 

ERP (dBk) = 10xlog (Pt x Ght x Gvt x'll ) = lOxlog (0,025 x 1 x 1 x 0,73) = -17, 38dBk 
Onde: Pt -+ Potência do transmissor, em k W ; 

Ght -+ Ganho da antena, no plano horizontal, em vezes; 
Gvt -+ Ganho da antena, no plano vertical, em vezes; 
'Il -+ Eficiência da linha de transmissão. 

RESUMO DO PROJETO TÉCNICO DA EMISSORA 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA 

DOS AMIGOS DE ITAMARANDIBA 

"O Lu: 

/ 

SANTA RITA DO SAPUCAÍ - MO 
11 de janeiro de 2010 

Folha 01 de 03 
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\\VII VIASAT VIASA T Tecnologia em Comunicações Ltda. 

10. INTENSIDADE DE CAMPO NO LIMITE DA ÁREA DE SERVIÇO 

E ( dBu) = 107 + ERP ( dBk) - 20*10g d ( km ) 

107+ ( - 17,38) - 20 log 1,0 = 89,62 dEu 

Onde: ERP ~ Potência efetiva irradiada. 

d ~ distância da antena transmissora ao limite da área de serviço ( raio da área de serviço ). 

13. OUTRAS INFORMAÇÕES DE INTERESSE 

o transmissor utilizado será o transmissor SP5025. 
Obs.: o transmissor será calibrado internamente para operar com 25,0 Watts, desta/arma, como a atenuação dos 

30 m de cabo RGC213 utilizado será de 1,35 dE's, 7] = 0,73, a potência que chegará à extremidade do cabo será 
de -17,38 dEk, portanto, como o ganho da antena é unitário, a potência irradiada será inferior a 25Watts. 

RESUMO DO PROJETO TÉCNICO DA EMISSORA RESPONSA EL :'~5NJC«;" •. 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E Eng". Ma~;~ ,n1.Rl~pf!faralm 

CULTURA DOS AMIGOS DE ITAMARANDIBA .• ,_.".:·:-·t~ I • ~.,m,f8MG 

SANTA RITA DO SAPUCAÍ - MG 
11 de janeiro de 2010 

Folha 02 de 03 



\\\/11 VIASAT VIASAT Tecnologia em Comunicações Lida. 

14. DECLARAÇÃO 

Eu, Eng". Mayra Ferreira de Andrade Gardim, CREA 73.568/D - MG, declaro que a cota do terreno ( solo 

) no local de instalação do sistema irradiante ( base da torre ) da emissora de Rádio Comunitária da Associação 

Comunitária de Comunicação e Cultura dos Amigos de Itamarandiba, sediada à Rua dos Hibiscos - 35 - Bairro 

Florestal, na cidade de Itamarandiba, no estado de Minas Gerais, de Coordenadas 17°51 'O 1" S de latitude e 

42°51 '17" W de longitude não tem desnível maior que 30 ( trinta) metros com relação a cota de qualquer ponto do 

terreno no raio de 1 km em torno do local ( torre) do sistema irradiante, atendendo, assim, as condições exigidas 

pela Norma Complementar O 1/2004, item 18.2.7.1 . 

Declaro ainda, a inexistência de aeródromos na localidade. 

15. PARECER CONCLUSIVO 

A instalação proposta atende a todas as exigências das Normas Técnicas em vigor aplicáveis à mesma, e o 

contorno de 91 dBu da emissora, conforme especificado neste projeto, não fica situado a mais de 01 ( um ) km de 

distância da antena transmissora em nenhuma direção. 

16. DADOS DO ENGENHEIRO PROJETISTA 

Nome Completo :Mayra Ferreira de Andrade Gardim Reg. CREA: 73.568/D - MG 
Endereço: Rua Quintino Bocaiúva, 294 Bairro: Centro 

UF:MG Cidade: Santa Rita do Sapucaí 

CEP : 37.540-000 Telefone: (035) 3471- 3272 Fax: (035) 3471- 3272 

1 E.mai!: mayra@viasatnet.com.br 

Z [] :l 

. J-.- i 
'm - eREA 73.568/D~MG 

RESUMO DO PROJETO TECNICO DA EMISSORA .' "".", ;'''tl Õ. \r~ o" ' • 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E .. ~p~g';:~~~~"lN\ij ~aerGardlm 
CULTURA DOS AMIGOS DE ITAMARANDIBA "'''~:,' êIte1n·Q6-SJ.p;~IyIG 

f~\< •• ~ , " ,,' , • -'J',-: _,,' 

SANTA RITA DO SAPUCAI - MG 
11 de janeiro de 2010 

Folha 03 de 03 



A E DE 

3 1 Z O d 



[~IC~~!!~!,~ 
Av. Álvares Cabral, 1600 • se Agostinho • Belo Horizonte/MG 

I 

Recibo 
30170-001 • www.crea-mg.org.br. Tel.:31.3299-8700 do 
08002830273 (Ouvidaria) ·0800 0312732 (Atendimento) Sacado 

I 

Cedente Agência/Código cedente Vencimento 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E I 

AGRONOMIA DE MINAS GERAIS - CNPJ 17.254.509/0001-63 3394-4 1 005780-0 21/01/2010 I 

Sacado Número do documento Nosso número 

MAYRA FERREIRA DEANDRADEGARDIM 15107129600 00000015107129600 I 

Moeda I Quantidade I (X) Valor (=) Valor do documento (-) Dedução 

R$ (Real) 31,50 I 

(+) Outros valores (=) Valor cobrado 
I 

Demonstrativo 

ART ELETRÔNICA: Profissional: MG-73568/D 
I 

Tipo: Matriz - Número: 0051071296 

ATENÇÃO: Não receber após a data de ven~~10304 180110 019 0174 ••••••••• 31,50 
I 

0401 
-_ ... -_ ... _ ... --_ ... --- -- - --- ---_ .. - - -_ .... _ ..... __ ._-

~ = 

.... 
o ..,.. 
"" 
<:::> ..,-, 
...... ...., 

.".. 
"­.,..., 
= 
o-. ...... 
"" <:::> ...... ..... 
"'" co ...... 
..,.. 
o 
1'') 
<O 

~ = u ..... 
cn 



m C!!.'~ .... ': .. ,~"_,. Av. Álvares Cabral, 1600 • StO Agostinho • Belo Horizonte/MG ART NÚMERO 

~ e Ag .. ncml. de Mln .. 0 ... 1, 

30170-001 • www.crea-mg.org.br. Tel.: 31.3299-8700 
08002830273 (Ouvidoria) .0800 0312732 (Atendimento) 1 - 51071296 

ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA-ART 
MATRIZ OBRA I SERViÇO 

04 Nome do profissional responsável pela Obra ou Serviço 

MAYRA FERREIRA DE ANDRADE GARDIM 
06 Titulo(s) do Profissional 

ENGENHEIRO ELETRICISTA 

09 Endereço residencial do Profissional 

CONTRATADO 
05 Registro no CREA 

MG-73568/D 

RUAQUINTINO BOCAlUVA213 CENTRO SANTA RITA DO SAPUCAI MG 

11 Nome da empresa contratada 

VlASAT TECNOLOGIA EM COMUNICACOES L TOA 

I 12 Registro no CREA 

39035 

16 Endereço para correspondência 

13 CNPJ 

71.402.739/0001-78 
1

14 Capital Social 

50.000,00 

RUA QUINTlNO BOCAlUVA294 CENTRO SANTA RITA DO SAPUCAI MG 

18 Nome do contratante 

ASSOC COM DE C E CUL T DOS AMIG DE ITAMA 

20 Endereço para correspondência 

RUA DOS HIBISCOS 35 FLORESTAL 

07 CPF 

688.512.196-72 

10 CEP 08 Telefone 

37540-000 ( 35) 3471-1248 

15 Telefone 

( 35) 3471-3272 

17 CEP 
37540-000 

19 CPF ou CNPJ 

10.912.104/0001-26 
21 CEP 

39670-000 

22 Nome do proprietário 23 CPF ou CNPJ 

ASSOC COM DE C E CUL T DOS AMIG DE ITAMA 10.912.104/0001-26 

24 Endereço da obra ou serviço 

RUA DOS HIBISCOS 35 FLORESTAL 

25 Munlciplo 

ITAMARANDIBA-MG 

28 Atividade Técnica 

26 CEP 

39670-000 

) 01 Geral Tipo 02 Geral Tipo 1 03 Geral Tipo 1 04 Geral Tipo 

43 I 28 I I 
05 Ger~1 Tipo 06 Ger~1 Tipo 1 07 Ger~1 Tipo 08 Ger~1 Tipo 109 Geril Tipo 1 10 Ger~1 Tipo 

33 Finalidade 34 En!. Classe 

48200 0124 

40 Descrição complementar 

35 Quantificação 

1,00 

36 Unidade 
42 

37 Valor da obra/serviço 38 Honorários 39 Tipo contraio 

1.419,30 7 

PROJETO TECNICO DE RADIODIFUSAO(FM) DEBAlXA POTENCIA(25W) 

41 Responsabilizamo-nos pela veracidade das Informações prestadas 

VINCULAÇÃO LEGAL 
AART é regida pela Lei 6496/77 e, na falta de outro documento, 
vale para todos os efeitos legais, como contrato entre as partes. 

LEMBRETE 
Concluida a obra ou serviço, há a necessidade de solicitar baixa 
da ART no CREA-MG. Cada ART baixada incorpora-se ao acervo 
técnico do profissional, do qual pode-se obter certidão mediante 
requerimento. O acervo técnico é documento de grande valia, 
principalmente como curriculo, para participação de licitações e 
comprovações junto à previdência para efeito de aposentadoria. 

(~;tü 

(~~~ ~ll~'I~' 
As informações constantes nesta ART são de exclusiva responsa- (/' {/ CONTRATANTE L ~ 
bllidade do profissional. '0' 

~'" .' . '.'/..' ESTAABT,SO EVAIJOAAPOSACOMPROVAc:AODOSEUpAGAMENTO,"i;'i":h >,', '.; ...•... 
42 Data do pagamento 143 Valor da taxa de ART Esta ART foi verificada eletronicamente pelo CREA-MG em11/01/2010 

31,50 Documento válido após a comprovação do pagamento. É de responsabilidade do 
profissional o envio da via do CREA-MG para fins de registro no acervo técnico. 

- -AUTENTICAÇAO MECANICA VlACONTRAT ANTE 
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DeCLARAçÃO 

Nós, Gelso Costa, brasileiro, casado, aposentado, inscrito no 
CPF/MF sob o nO: 035.835.626-15 e portador RG n°. MG 420.411 SSP /MG, 
residente à Rua "C" - 156 - Bairro Florestal, em Itamarandiba - MG 
(Presidente); Celisa de Jesus Freire, brasileira, divorciada, professora 
aposentada, inscrita no CPF/MF sob o n°. CPF: 105.562.576-34 e 
portadora do RG n°.: M 583.096 SSP/MG, residente à Rua Sinhá Bié - 34-
Centro, em Itamarandiba - MG (vice- presidente); Isalina Vieira da Silva, 
brasileira, solteira, professora, inscrita no CPF/MF sob o n°. 509.228.666-00 
e portadora do RG n°.: M-2.848.808 SSP/MG, residente à Rua Coronel 
Gentil Fernandes - 138 - Centro, em Itamarandiba - MG (Tesoureira). 
Eugênia Barbosa Oliveira, brasileira solteira, do lar, inscrita no CPF/MF 
sob o n°. 067.122.356-93 e portadora do RG n°. MG-13.999.498, residente 
à Rua Chacrinha - 295 - Bairro Fazendinha, em Itamarandiba - MG 
(Secretária Executiva); Luiz Gonzaga de Andrade, brasileiro, casado, 
aposentado, portador do CPF 055.396.336-87 e RG M-695. 656 SSP/MG, 
residente à Rua Senhor Franklin, 70 - Bairro Primeiro de Maio, em 
Itamarandiba - MG (Diretor Comunitário), DECLARAMOS, junto ao 
MINISTÉRIO DAS TELECOMUNICAÇÕES, nos termos da Norma 
Complementar n° 01/2004. subitem 7.1, alínea "i", que nos 
comprometemos ao fiel cumprimento das normas estabelecidas para o 
serviço. 

Itamarandiba - MG, aos 04 (quatro) dias do mês de janeiro 
de 2010. 

IIIh t/olJ;; 
/~elso Costa 
Presidente 

~k~~·.L, 
Isalina Vieira da SilVa 
Tesoureira 

~~d~~L 
Vice-presi~~~~~ 
fawJ~ 0ntUoU1 ()~ 
Eugenia Barbosa Oliveira 
Secretária Execituva 

1f::tzi;;!:!:ad~ 
Diretor Comunitário 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

Identificação do Processo 

Número: 53000.029423/09 Localidade/UF: Itamarandiba/MG 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DOS AMIGOS DE 

Aviso: 
IIAMARANDIBA. 
30' . Pübl1caçao: 12/05/2009 Prazo: 26/06/2009 Canal: 200 

COORDENADAS DISTÂNCIA 

Proposta (A) IBGE (B) 

Latitude: 17S5101 17S5126 
Distância A:B 0.89 

(IBGE) 
Longitude 42W5117 42W5132 

) Processo 

1. Entregou documentação tempestivamente? 

2. Endereço da Antena Proposta 

Rua dos Hibiscos, 35, Florestal 

2.1. Endereço do Studio 

Rua dos Hibiscos, 35, Florestal 

3. Relação de concorrentes (d <= 4000 m) 

Número do Processo Distância Status 

53000.044146/05 1.340,00 SOB 

53000.031897/09 1.340,00 PAN 

4. Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d < 4000 m) 

Lote Processo Município UF Distância 

5 53710.000347/99 Itamarandiba MG 710,00 

17 53710.001001/02 Itamarandiba MG 890,00 

17 53710.000283/00 Itamarandiba MG 2.900,00 

5. Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal 

6. A estação situa-se em municipio de Faixa de Fronteira? 

7. Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02/98. , ! 
! 

I 

8. Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02/98? I 

i 
'1 'I (\1'" "fi 1 ! 
v "c. L II I i 

9. A área urbana da localidade é <= 3,5 km? \()\\ I 

10. Endereço da Sede Administrativa da Emissora L ~ i 

27/01/2010 Página 

Sim 

Status 

ARO 

ARO 

ARO 

ACO 

Não 

Sim 

Sim 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 
, , 

Identificação do Processo 

Número: 53000.029423/09 Localidade/UF: Itamarandiba/MG 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DOS AMIGOS DE 

Aviso: II<fMA~Sb~b~}ao: 12/05/2009 Prazo: 26/06/2009 Canal: 200 

Rua dos Hibiscos, 35, Florestal 

11. Este endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? I 
12. Conclusão da Análise 

Em relação a primeira análise técnica, o processo encontra-se instruiído . 
I 

~ ~-r Regina Aparecida Monteiro. 
(Analista) 

C/ 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

DE ANALISE DE INSTALAÇAO DA ESTAÇAO DE RAO\ 

Identificação do Processo 

Número: 53000.029423/09 Localidade/U F: Itamarandiba/MG 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DOS AMIGOS DE 

Aviso: 
ITAMARANDIBA. 30 . . pübllcaçao: 12/05/2009 Prazo: 26/06/2009 Canal: 200 

Processo 

1. Entregou documentação tempestivamente? 

2. Apresentou Formulário padronizado DOUL/RADCOM 02? 

Apresentou Declaração firmada pelo representante legal da entidade de que na ocorrência de interferência tomará a. 
3. as providências previstas nas letras "a" e "b" do item 6.11 da Normal 02/98, Portaria 191 de 06/08/98, DOU 

\ 07/08/98? b. 
I 

Apresentou planta de arruamento, em escala de denominador máximo igual a 10.000, onde deverá estar 

4. assinalado o local de instalação do sistema irradiante, com indicação da coordenadas geográficas com precisão de 
segundos, e traçada a circunferência de até 1 Km de raio. que limita a área abrangida pelo contorno de serviços?(nO 
111 item 6.11) 

Apresentou diagrama de irradiação horizonal da antena transmissora, com a indicação do norte verdadeiro, 

5. diagrama de irradiação vertical e especificações técnicas do sistema irradiante proposto; no caso de antenas de 
polarização circular ou elíptica, devem ser apresentadas curvas distintas das compontes horizontal e vertical dos 
diagramas? (nO IV, item 6.11) 

Apresentou declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação do sitema 

6. irradiante, atende as condições exigidas no item 14.2.7.1 ou estado especifico, conforme determina o item 
14.2.7.1.17 (nO V, item 6.11) 

Apresentou declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os gabaritos de 

7. proteção aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério da Aeronáutica autorizando a 
instalação proposta, ou se for o caso, declaração da inexistência de aeródromo na localidade? (nO VI, item 6.11) 

Apresentou parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando q a instalação proposta atende a 

8. todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis á mesma e que o contorno de 91 dBu da emissora não 
fica situado a mais de 1 Km de distância da antena transmissora 

9. Apresentou Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente á instalação proposta? (nO VIII, item 6.11) 

<)10. Verificar no Formulário de Informação Técnicas se o Ganho de antena <= 0,0 dBu? 

a. Ganho Maximo: 0,00 I b. Fabricante: Auad Correia Equip. Ltda c. Modelo: PT -o dB 

11. Altura da antena em relação ao solo <= 30m? Altura: 30,00 

12. Potência efetiva irradiada (ERP) <= 25W (-16,02 dBk)? 

13. O transmissor está certificado? 

8. Fabricante: Auad Correia Equip. Elet. Ltda I b. Modelo: SP- 5025 I c. Categoria: 2H I d. Certificado: 

14. Intensidade de campo no límite da área de serviço <= 91 dBu? 

15. 
As coordenadas geográficas do local de instalação são as mesmas do aviso que torna público a relação das 
entidades SELECIONADAS para a prestação do serviço? 

16. Conclusão da Análise 

Em relação a segunda análise técnica, o rpocesso encontra-se instruído. 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

0680 - 03- 0528 

Sim 

Não 

, 
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Regina parecida Monteiro L. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

ANÁLISE DE ATENDIMENTO DE EXIGÊNCIAS 

( ) única entidade no local ou; 
( )coni concorrentes: ( ) arquivado(s), ( ) em análise,( ) em exigência,( ) instruído 

EXIGÊNCIAS TÉCNICAS: .; 

(_) Cumpridas integralmente - Processo instruído (1 a Fase) _ . 
(_}.CJlmprid~ parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação abaixo descrita: 

. (!JtJ 'Cumpridas integralmente - Processo instruído (2a Fase) - ENTIDADE HABILITADA 

Brasília, 2t /0) I...::..I_D __ Analista responsável: ~ 
. U SIAPE: j () 20 9!-~ 8 

EXIGÊNCIAS ,JURÍDICAS: 

.~ Cumpridas integralmente . ' 
(_) Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 

Observações: 

, ;; .. i ~, 
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DENOMINAÇÃO: 
/ 

CNPJ - FLS. 30 

ESTATUTO SOCIAL - FLS. O 1- ~ J Á/ 

ATA DE FUNDAÇÃO/CONSJ:'ITUIÇÃQ -FLS. c20 CÂ-- ::22 

ATA DE ALTERAÇÃQIDEFINIÇÃO DA DENOMINAÇÃO -~LS. 

f 

"DIll.~ÇORIA: VÁLIDA ATÉ: ~3 I 05, ~.;!- MANDATO:-ª---ANOS -:- ART. )5 

MElVIDROS FLS~ 1~1 A? to 

~+ . ti .,.JJ-,.J". 

Brasília :26 / ({N 1'/0 ,-------

\ 
\ 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

RELATÓRIO FINAL - ENTIDADE SELECIONADA E COM CONCORRENTES 

RELATÓRIO Nº 0023/2010IRADCOMIDOS/SSCEIMC 

REFERÊNCIA: Processo nº 53000.029423/09, protocolizado em 01 de julho 

de 2009. 

OBJETO: Requerimento de autorização para a exploração do Serviço de 

Radiodifusão Comunitária. 

INTERESSADO: Associação Comunitária de Comunicação e Cultura dos 

Amigos de Itamarandiba, município de Itamarandiba, 

Estado de Minas Gerais; 

I - INTRODUÇÃO 

1. A Associação Comunitária de Comunicação e Cultura dos Amigos de Itamarandiba, 

inscrita no CNPJ sob o número 10.912.104/0001-26, no Estado de Minas Gerais, com sede na 

Rua dos Hibiscos, 35, Bairro Florestal, município de Itamarandiba, dirigiu-se ao Senhor 

Ministro de Estado das Comunicações, confonne requerimento datado de 20 de junho de 2009, 

subscrito por representante legal, no qual demonstrou interesse na exploração do Serviço de 

Radiodifusão Comunitária nos tennos do artigo 12, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão 

Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 03 de junho de 1998. 

2. A entidade, que doravante passa a ser tratada como requerente, baseou o seu pleito nos 

tennos do Aviso de Habilitação publicado no Diário Oficial da União - D.O.U. de 

12/05/2009, com prazo final em 30/07/2009, que contempla a localidade onde pretende instalar 

o seu transmissor, assim como o sistema irradiante e respectivo estúdio. é:' 

3. Em atendimento à citada convocação e ainda, considerando a distância de 4 Km entre as 

interessadas nesta localidade, comunicamos que o requerimento de outra entidade foi objeto de 

exame por parte do Departamento de Outorga de Serviços, vez que apresentou sua solicitação 

NF - Relatório Final- Processo nO 53000.029423/09, Local: Itamarandiba, DF: MG Página I do 7 ) 
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para a mesma área de interesse, tendo sido seu processo devidamente analisado e arqu:t'~~;;.g 
motivo do arquivamento, bem como a indicação do nome e processo, se encontram abaixo 

explicitados: 

a) Associação Comunitária de Desenvolvimento de Itamarandiba - Processo 

nO 53000.044146/05, arquivado pelos seguintes fatos e fundamentos: Diante da falta de interesse 

inicial relativamente a um possível acordo com as interessadas na localidade, e considerando que 

a requerente conta com menor representatividade junto à comunidade local, este Ministério 

decidiu pela aplicação do critério da representatividade, do qual constatou-se que a "Associação 

Comunitária de Comunicação e Cultura dos Amigos de Itamarandiba" possui maior pontuação 

ponderada entre todas as interessadas, sendo selecionada para executar o serviço na localidade de 

interesse, ensejando o arquivamento dos autos do processo, conforme comunicado à entidade por 

meio do ofício n.o 2053, datado de 05/05/2010, cuja cópia do ofício e respectivo AR Postal se 

encontram anexos. Saliente-se que, frente à ciência do arquivamento dos autos, a entidade não 

apresentou solicitação para reconsideração desta decisão. Ressalte-se que d~corrido o prazo 

recursal não houve manifestação da entidade. 

lI-RELATÓRIO 
i 

atos constitutivos da entidade/documentos acessórios e aspectos técnico~~;' 

3'1 20:1 

4. O Departamento de Outorga de Serviços, em atendimento às Normas e critérios 

estabelecidos para a regular análise dos requerimentos, passou ao exame do pleito formulado 

pela requerente, de acordo com petição de folha 01, bem como toda a documentação 

apresentada e vem por meio deste, relatar toda a instrução do presente processo 

administrativo, em conformidade com a legislação, especialmente a Lei nº 9.612, de 

19.02.1998, o Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 

2.615, de 03.03.1998 e Norma Complementar nO 01/2004. 

5. Preliminarmente, a requerente indicou em sua petição que os equipamentos senam 

instalados em área abrangida pelo círculo de raio igual a 1 k:m, com centro localizado na Rua dos 

Hibiscos, n° 35, Florestal, no município de Itamarandiba, Estado de Minas Gerais, de 

coordenadas geográficas em 17°51'01.6"S de latitude e 42°51'16.9""W de longitude. Estas 

coordenadas foram arredondadas para 17°51'Ol"S de latitude e 42°51'17" "W de longitude. 

6. A análise técnica inicial desenvolvida, demonstra que as coordenadas geográficas 

indicadas foram aceitas, pelo que se depreende da memória do' documento de folha 76, 
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denominado de "Roteiro de Análise Técnica de RadCom", que por sua vez trata de outrosaidos,~),. 
quais sejam: informações sobre geração de coordenadas geográficas, instruções sobre 

coordenadas coincidentes com os levantamentos do IBGE, compatibilização de distanciamento 

do canal, situação da estação em faixa de fronteira, endereço proposto para instalação da antena; 

planta de arruamento, endereços da sede e do sistema irradiante, outros dados e conclusão. Vale 

salientar que posteriormente à realização da primeira análise a entidade não apontou 

novas coordenadas e endereço, o que foi objeto de análise e conclusão por este 

Departamento. 

7. Considerando a seleção desta requerente , bem como a documentação que foi 

encaminhada pela requerente, constataram-se pendências passíveis do cumprimento das 

seguintes exigências: apresentação da documentação elencada no subitem 7.1 alínea "i" da 

Norma Complementar nO 01/2004, tendo sido solicitada a apresentação do projeto técnico, 

em conformidade com o disposto no subitem 12.1 e alíneas da citada Norma (fls. 81 a 118). 

8. Ao cumprir as exigências, foi encaminhado o "Formulário de Informações Técnicas" -

fls 94/95, firmado pelo engenheiro responsável , seguindo-se o roteiro de verificação de 

instalação da estação, constatando-se conformidade com a Norma Complementar 0112004, em 

especial as exigências inscritas em seu subitem 12.1 e alíneas, conforme observa-se na folha 122. 

Ressaltamos que nestes documentos constam as seguintes informações: identificação da 

entidade; os endereços da sede administrativa e de localização do transmissor, sistema irradiante 

e estúdio; características técnicas dos equipamentos (transmissor) e acessórios (antena e cabo 

coaxial), com indicação da potência efetiva irradiada e intensidade de campo no limite da área de 

serviço, diagramas de irradiação do sistema irradiante e características elétricas. 

09. Por fim, a documentação exigida pela legislação específica e contida nos autos, mais 

especificamente no intervalo de folhas 01 a 118, dos autos, corresponde ao que se segue: 

• Estatuto Social devidamente registrado e em conformidade com os preceitos 

dispostos no Código Civil Brasileiro e adequados às finalidades e requisitos da 

Lei 9612/98 e pressupostos da Norma Complementar n° 0112004; 

• ata de constituição e atual ata de eleição dos dirigentes, devidamente 

registradas e em conformidade com os preceitos dispostos no Código Civil 

Brasileiro e adequados às frnalidades e requisitos da Lei 9612/98; 

49 comprovantes relativos a maioridade e nacionalidade dos dirigentes; 

• manifestações de apoio à iniciativa da requerente, formulados e encaminhados 

I 
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pela comunidade; 

• Projeto Técnico conforme disposto no subitem 12.1 e alíneas da Norma 

Complementar 01/2004; 

• declarações relativas aos integrantes do quadro administrativo da requerente, 

demonstrando a sua regularidade, conforme indicado nas alíneas "h", "i" e ''j'' 

da Norma Complementar 01/2004 e ainda, demais declarações e documentos 

requeridos com intuito de confirmar alguns dados informados; 

IH - CONCLUSÃO 

10. O Departamento de Outorga de Serviços, a quem cabe a condução dos trabalhos de 

habilitação de interessados na exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária, conclui a 

instrução dos presentes autos, após detido exame do rol de documentos, os quais estão 

compatíveis com a legislação atinente, seguindo-se abaixo as informações básicas sobre a 

entidade: 

• nome: Associação Comunitária de Comunicação e Cultura dos Amigos 

de Itamarandiba; 

• quadro diretivo 

NOME DO DIRIGENTE CARGO 

Gelso Costa Presidente 

Celisa de Jesus Freire Vice-Presidente 

Isalina Vieira da Silva Tesoureira 

Eugênia Barbosa Oliveira Secretária Executiva 

Luiz Gonzaga de Andrade Diretor Comunitário 

111 localização do transmissor, sistema irradiante e estúdio 

Rua dos Hibiscos, nO 35, Florestal, município de Itamardndiba, Estado de 

Minas Gerais. 

coordenadas geográficas 

17°51'01"S de latitude e 42°5117" W de longitude, correspondentes aos dados 

dispostos no "Roteiro de Análise Técnica" - fls. 120/121, bem como 

"Formulário de Informações Técnicas" -fls 94/95 e que se referem à 

localização da estação. 
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Por todo o exposto, entendemos que o presente processo encontra-se devidarrl-eiite. 'o 11. 

instruído e opinamos pelo seu encaminhamento à Consultoria Jurídica para prosseguimento. 

Brasília, 01 de julho de 2010. 

C:t:,:'~, o'c :';"'.\C' \, 
c-e n;::.c:~ ~.: ,,~\ ~' . ···~\'·:rlz:1 

, • Sç:"HACii\.:\";'/";::",· . • 
A consideração do Senhor DIretor do Departamento de Oufoigà de ServIços. 

Brasília, ~ de ,~.,.AM0 de 2010 

De acordo. 

À consideração do Senhor Secretário de Serviços de Comunicação Ele "nica. 

e .:r0Wo de 2010. 

Diretor do Departamento de utorga de Serviços 

Aprovo o Relatório nº 0023/20 1 OIRADCOMIDOS/S,SCE/MC. Encaminhe-se à Consultoria 
Jurídica para exame e parecer. 

Brasília, <\))- de .:ç0~O de 2010. 

JOQ.~ DOS S~TOS 
Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica 
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RELAÇÃO DE PROCESSOS CONCORRENTES PARA A EXECU~-:06/ 
SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

MUNICÍPIO: ltamarandiba IUF:MG 
ENTIDADE SELECIONADA: Associação Comunitária de Comunicação e Cultura dos 
Amigos de ltamarandiba 
N° DO PROCESSO: 53000.029423/09 

Critérios adotados para seleção: Atendimento aos preceitos da Lei 9612/98 de 19/02/1998, 
ao Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária aprovado pelo Decreto 2615/98 
de 03/06/1998, à Norma Complementar 01/2004. 

CONCORRENTES 

ENTIDADE: Associação Comunitária de Desenvolvimento de ltamarandiba 
N° DO PROCESSO: 53000.044146/05 

Critérios adotados para o arquivamento: Não cumprimento dos preceitos da Lei 9612/98 de 19/02/1998, , do Regulamento 
do Serviço de Radiodifusão Comunitária aprovado pelo Decreto 2615/98 de 03/06/1998, e/ou da Norma Complementar 
0112004, aprovada pela Portaria do Ministério das Comunicações n° 103 de 26/01/2004 

'j 2 d 

\~ 

Brasília, 07 de julho de 2010. 

Responsável: 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministédos - Bloco "R" - 3 o andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Brasília/DF 

Fone: (61) 3311-6177 -Fax: (61) 311-6617 

Ofício nO 2053 12010/RADCOMlDOS/SSCE-MC 

Brasília, 05 de maio de 2010. 

Ao Senhor 
JOSÉ APARECIDO ALVES RAMOS 
Associação Comunitária de Desenvolvimento de ltamarandiba 
Avenida Lado Cameiro, 631, Bairro Bom Jesus 
39.670-0001 Itamarandiba 1 MG 

Assunto: Indeferimento do processo 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n.o 53000.044146105, na localidade de 
ltamarandiba 1 MG, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, cumpre-nos infol111ar que o 
mesmo foi INDEFERIDO pelo fato e fundamento a seguir: 

Diante da falta de interesse inicial relativamente a um possível acordo com as interessadas 
descritas no quadro abaixo, e considerando que a requerente conta com menor representatividade junto a 
comunidade local, este Ministério decidiu pela aplicação do critério da representatividade, do qual 
constatou-se que a "Associação Comunitária de Comunicação e Cultura dos Amigos de ltamarandiba" 
possui maior pontuação ponderada entre todas as interessadas, sendo selecionada para executar o serviço 
na localidade de interesse, ensejando o arquivamento dos autos deste processo. 

Relação de participantes (d <= 1000 m do Aviso) 

Processo Nome Endereço Pontuação 
ponderada das 
manifestações 

53000.029423/09 Associação Comunitária de Rua dos Hibiscos, 35, Bairro 200 

Comunicação e Cultura dos Florestal 
Am!gos de Itamarandiba 

53000.044146/05 Associação Comunitária de Avenida Lado Carneiro, O 
Desenvolvimento de 631, Bairro Bom Jesus 

ltamarandiba 

Desta fOffi1a e considerando a seleção de entidade conconente, esta requerente te'}á o seu 
processo arquivado, por tratar-se de entidade que possui menos apoios válidos. i 

I 
I 
I 2n , _ Ui NF- DOS/SSCEIMC 
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Em face do exposto, comunicamos que o mencionado Processo se encontra arquivado no 

Ministério das Comunicações em Brasília e ainda, a entidade tem direito a ingressar com "pedido de 
reconsideração" no prazo máximo de 30 (trinta) dias, conforme disposto nos subitens 9.7.3 e 9.7.4 e 
alíneas da NOlma Complementar 01/2004. Deconido esse prazo a documentação encaminhada será 
considerada intempestiva. 

Atenciosamente, 

~ 
CARLOS ALBERTO FREIRE RESENDE 

Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Interino 
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PREENCHER COM LETRA DE FORMA 

~-~~·~~--~~~~----~----~---------=~~----~~~~~m 
DESTINATÁRIO DO OBJETO I DESTINATAIRE 

of nO 2053 /2010fRADCOMIDOS/SSCE_MC 
Processo nO 53000,044146/05 
JOSÉ JLP'AlRECWO AlLVE:S RAMOS 

C' ' -

'T/NATA/RE 

s 

DE lTA!l1AHANDIBA 

Av Lado Carneiro, nú 631- Bairro Bom Jesus 
39670··ür.O Itamarandiba/MG 

'li NATUREZA DO ENVIO / NATURE DE L'ENVO/ D PRIORITÁRIA I PRIORITAIRE 

------------------~--- DEMS 
~~------------------~ D SEGURADO I VALEUR DÉCLARÉ 

ASSINATURA DO RECEBEDOR / S/GNATURE OU RÉCEPTEUR DATA DE RECEBIMENTO CARIMBO DE ENTREGA 
D~:r DE Il)~TION J Uf'.!lQ.6PE.J:l.~ DESTINO 

\ Á ~JO/ / O ,<",)3UREAUDED,;r~~T10N k~f'\ S () v, (ti~ dq -S':l \0 ,~,.--<-L.==-=~=-:: '-==-:;:t:-IP .r''-''-'- ''''''- "'fi "\ 
NOME LEGIVEL DO RECEBEDOR / NOM LlS/BLE OU RÉCEPTEUR ,,/" ~, 

/ ""- \ \ 
1 /'\1 '....... ", ~ J '/i ,rJ y', \~ . 

. ---,------------------!I....;f ... -+;.~, I .. c li;, \\ 
N' DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO 00 RUBRICA E MAT, DO EMPREGADO / i '" """ ' I' /:V' " ,' .. ! 

]~OR:l15õr "'NMURE" /~g,(f )6'375'1 ~:;" "'~.):'f 
ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO I SSE DE RETOUR DANS LE VERS ';"·~:>:;.~:.-~: .. ;.::;;e;\,. 

75240203·0 FC0463/16 , 114 x 186 mm 

RJ .3 3 O 6 7 7 5 4 4 B R 

( CÓDIGO DE BARRAS ou N' DE REGISTRO DO OBJETO) 

h ffJ Of : h 

PREENCHER COM LETRA DE FORMA 

NOMEOU SOCIAL DO REMETENTE / NOM OU RA/SON SOC/ALE DE 



ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURíDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURíDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

COTA Nº 261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU 
ASSUNTO: Autorização para execução de serviço de radiodifusão comunitária. Necessidade 
de instrução complementar acerca da comprovação de idoneidade dos dirigentes. 

Senhor Coordenador do Departamento de Outorga de Serviços de 
Radiodifusão Comunitária, 

CONSIDERANDO que o art. 221 da Lei Maior estatui que a produção e a programação das 
emissoras de rádio e televisão atenderão às finalidades educativas, artísticas, culturais e 
informativas, respeitando valores éticos e sociais da pessoa e da família. 

CONSIDERANDO a inegável presença do interesse público em todas as outorga relativas aos 
serviços de radiodifusão, vez que d"e livre e direto recebimento pelo público em geral. 

CONSIDERANDO que a Lei 9.612/98 dispõe em seu art. 2º que o serviço de radiodifusão 
comunitária obedecerá, no que couber, ao disposto no Código Brasileiro de 
Telecomunicações e demais disposições legais. 

CONSIDERANDO que o art. 34, a, do Código Brasileiro de Telecomunicações trata da 
necessidade d'a comprovação de idoneidade daqueles que pretendem executar serviço de 
radiodifusão. 

CONSIDERANDO os princípios setoriais que regulamentam a atividade de radiodifusão, 
dentre eles a prestação do serviço em caráter intuitu personae. 

CONSIDERANDO a necessidade de verificação da idoneidade dos dirigentes das entidades 
associativas que pretendem executar serviço de radiodifusão comunitária. 

l. Utilizo-me do presente para solicitar a Vossa Senhoria que passe a adotar as 
medidas necessárias à verificação da idoneidade dos dirigentes das entidades que forem 
consideradas aptas à execução do serviço de radiodifusão comunitária. 

2. Informo que para tanto deverão ser exigidas dos dirigentes associativos, 
certidões relativas a feitos criminais (Justiça Comum e Federal) dos últimos 5 (cinco) anos do 
local de residência, bem como se em desfavor destes há existência de imputação de 
execução de serviço de radiodifusão clandestina. 

Coordenador-Geral de 

os processos relativos à outorga para 
, em trâmite nesta Coordenação-Geral 
z que apenas será conferido regular 
sugeridas. 

_-o"'ra:;-;:s'TI1 ia, 27 de setembro de 2010. 

=.;..---~--

- CEP 70.044-900 - Brasíl~a - DF 
11-6602 Email: conjur@!mc:gov.br 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - ~ 

Fone: (61) 311-6890 - Fax: (61) 311-6617 

DESPACHO 

Entidade: Associação Comunitária de comunicação e Cultura dos amigos de ltamarandiba 

Localidade: Itamarandiba UF:MG 

Processo: 53000029423/09 

Em atendimento à Cota nO 261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU, anexada à 
folha 133 dos autos, informo o que se segue: 

Não há, nesta localidade, registro de fiscalização por operação clandestina da 
Entidade supracitada, de acordo com o Sistema de Fiscalização RADAR da ANATEL. 

Brasília, 11 de novembro de 2010. 

Regina ,Aparecida Monteiro /SIAPE: 1320958 

/ 
\ .. ,/ 



MmISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
------------QS""EPC'llRE-TLAARIA-D'F-A--'I'Dl1iEyS;HEi"lRH"'I'FlTI.p~'AOs--DE COMUNICA~ÁO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 -70044-900 - Brasília/DF 

Fone: (61) 3311-6177 -Fax: (61) 311-6617 

Ofício n° 1-5 O \. 120 1 OIRADCOMIDOS/S SCE-MC 

Brasí1ia,J..~ de novembro de 2010. 

Ao Senhor 
Gelso Costa 
Associação Comunitária de Comunicação e Cultura dos Amigos de Itamarandiba 
Rua dos Hibiscos, 35 - Bairro Florestal 
39.670-0001 ltamarandiba 1 MG 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. o 53000.029423/09, na localidade 
de Itamarandiba 1 MG, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos a V. sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

DOCUMENTAÇÃO JURÍDICA: 

a) Em atenção à COTA N° 261/2010IDPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU, que solicita 
a adoção de medidas necessárias à verificação da idoneidade dos dirigentes das entidades que 
forem consideradas aptas à execução do serviço de radiodifusão comunitária, essa Associação 
deverá encaminhar os seguintes documentos relativos aos dirigentes associativos:· 

- Certidão de feito criminal da justiça estadual e federal dos últimos 05( cinco) anos 
do local de residência, de todos os diretores ou cargos similares. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo p, ra cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documetação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme erminação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementa.r 01/2004. 

Diretor do Departamento de Outorga 

31mn7í1,j 
NF - DOS/SSCE-MC 



ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURíDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURíDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

COTA Nº 120/2011/CAO/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU 
PROCESSO Nº 53000.029423/2009 
INTERESSADO: Associação Comunitária de Comunicação e Cultura dos Amigos de 
Itamarandiba. 
ASSUNTO: Cumprimento da COTA nº 261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU 

Senhor Coordenador do Departamento de Outorga de Serviços de 
Radiodifusão Comunitária, 

Restituo os presentes autos para o cumprimento do requisitado na Cota nº 
261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU no tocante a certidão de feitos criminais da Justiça 
Estadual e Federal dos últimos 5 (cinco) anos do local de residência de todos os dirigentes 
associados. 

Saliento que, apesar de estar acostado Ofício (fI. 135), o qual solicita a 
apresentação de tais documentos, não há nos autos comprovação (Aviso de Recebimento 
Postal) de que a entidade recebeu a referida correspondência. 

Deste modo, entendemo pelo r torno do processo para o cumprimento das 
providências cabíveis. 'I 

___ ,,-~ Brasília, 16 de junho de 2011. 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasília - DF 
Telefones: (61) 311-6535/311-6197 Fax: (61) 311-6602 Email: conjur@mc.gov.br 



DJESPACJH[(()) 

DO: GAB/DEOC 

PROCESSO N° f5fr:;x:x:), OcQ~ ~~6 /D2°o9 

ENCAMINHAR PARA: _________ _ 

o Conhecimento 

O Providências 

O Análise e Deliberação 

D Preparar Resposta 

D Preparar Informe 

O Responder ao Interessado 

O Falar-me 

O Arquive-se 

(])ermeval da Silva Júnior 
Diretor GAB/DEOC/SC/MC 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 

Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 -70044-900 - Brasília/DF 
Fone: (61) 3311-6177 -Fax: (61) 311-6617 

Ofício n° 1-S O ~\- 120 1 OIRADCOMIDOS/SSCE-MC 

Brasília,v1~ de novembro de 2010. 

Ao Senhor 
Gelso Costa 
Associação Comunitária de Comunicação e Cultura dos Amigos de ltamarandiba 
Rua dos Hibiscos, 35 - Bairro Florestal 
39.670-0001 Itamarandiba 1 MG 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. ° 53000.029423/09, na localidade 
de Itamarandiba 1 MG, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos a V. sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

DOCUMENTAÇÃO JURÍDICA: 

a) Em atenção à COTA N° 261/201O/DPF/CGCE/CONJUR-MCIAGU, que solicita 
a adoção de medidas necessárias à verificação da idoneidade dos dirigentes das entidades que 
forem consideradas aptas à execução do serviço de radiodifusão comunitária, essa Associação 
deverá encaminhar os seguintes documentos relativos aos dirigentes associativos: 

- Certidão de feito criminal da justiça estadual e federal dos últimos 05(cinco) anos 
do local de residência, de todos os diretores ou cargos similares. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo p, ra cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a docume 'tação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme erminação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 0112004. 

Diretor do Departamento de Outorg~ Serviços 1 Z O! 

NF - DOS/SSCE-MC IV 
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PREENCHER COM LETRA DE FORMA AR 
ofn° 7507 (" /201OIRADCOM/DOS/SSCE-~C 
Processo n° 53000.029423/09 

IVATA("_\ ______ -1 

'/NATA/RE 

NILDO MIRANDA DOS SANTOS 
ASS.COM. DE COMUNICAÇÃO E CULTo DOS AMIGOS -'--'---''----1.---L--1----L-----1-...Li_l-'---.l.l'----1.i-\ 

DE ITAMARANDIBA 
RUA DOS HIBISCOS ,35- B. FLORESTAL 
39670-000 ITAMARANDIBAlMG 

DECLARAÇÃO DE CONTEÚDO (SUJEITO À VERIFICAÇÃO) I D/SCR/M/NAC/ON 

I I I I 
UF PAis / PAYS 

I I I I I I I I I I 

NATUREZA DO ENVIO / NATURE DE L'ENVO/ 

O PRIORITÁRIA! PRIORITAIRE 

DEMS 

o SEGURADO! VALEUR DÉCLARÉ 

ASSINATURA DO RECEBEDOR / S/GNA TURE OU RÉCEPTEUR DATA DE RECEBIMENTO 
DATE DE LlVRATION 

CARIMBO DE ENTREGA 
UNIDADE DE DESTINO 

BUREAU DE DESTlNATlON 

NOME LEGIVEL DO RECEBEDOR / NOM L/S/BLE OU RÉCEPTEUR 

NO DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO DO 
RECEBEDOR / ÓRGÃO EXPEDIDOR 

RUBRICA E MAT. DO EMPREGADO I 
S/GNATURE DE L'AGENT 

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO I ADRESSE DE RETOUR DANS LE VERS 
" 75240203-0 FC0463/16 114 x 186 mm 
I 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 2 andar 70044-900 - Brasília - DF 

(61) 3311-6177 

Ofício n° 3 5S g 12011/CGRCIDEOC/SCE-MC 

Brasília, Z t de junho de 2011. 

Ao Senhor 
GELSOCOSTA 
Representante Legal da Associação Comunitária de Comunicação e Cultura dos Amigos de 
ltamarandiba 
Rua "C", n° 156 - Bairro Florestal 
39.670-000 Itamarandiba - MG 

'. 

Assunto: Solicitação de Documentação 1 Processo nO 53000.02942312009. i 

Senhor Representante Legal, 

'In 1 I-.Ui 

1. Tendo em vista a análise realizada no processo n° 53000.029423/2009, na 
localidade de Itamarandiba / MG, no qual essa Entidade requer autorização para execução do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação j á apresentada pela 
requerente, solicitamos o envio da seguinte documentação: 

DOCUMENTAÇÃO JURÍDICA: 

I. Declaração, assinada pelo representante legal, confinnando o endereço 
completo da sede da entidade, confonne disposto no subitem 7.1, alínea "g", da Nonna 
Complementar n° 01/2004. 

OBS.: Foi devolvido pelos Correios o ofício n° 7507/10, encaminhado para o 
endereço da sede da entidade. 

lI. Em atenção à COTA N° 261/2010IDPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU, que 
solicita a adoção de medidas necessárias à verificação da idoneidade dos dirigentes das entidades 
que forem consideradas aptas à execução do serviço de radiodifusão comunitária, a requerente 
deverá encaminhar os documentos elencados a seguir, devendo-se observar que a constatação de 
feitos criminais em nome de membro da diretoria ensejará no indeferimento do processo. 

a. Certidões de feito criminal da justiça estadual e federal, dos últimos 05 
(cinco) anos do local de residência, de todos os diretores ou cargos similares, emitidas pelo 
Tribunal de Justiça e pelo Tribunal Regional Federal da região, respectivamente. 

CGRC 



2. Comunicamos, por fIm, o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de 
recebimento deste ofício de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que o acompanha, 
para que a entidade apresente toda a documentação solicitada. Transcorrido esse prazo sem que 
haja respostas ou caso as respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de outorga 
será indeferido. 

3. O referido prazo poderá ser prorrogado por uma única vez, por igual período, 
apenas na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem como nos casos de emergência ou 
de calamidade pública, regularmente comprovados, desde que a requerente apresente uma 
solicitação formal neste sentido, dentro do prazo para cumprimento das exigências. Decorrido 
esse prazo, a documentação encaminhada será considerada intempestiva. Ressaltamos ainda que 
não serão aceitas prorrogações de prazo solicitadas por fax, e-mail ou telefone. 

Atenciosamente, 

53000.029423/2009/CGRC 

APIERANTI 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

2de2 
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Itamarandiba, 08 de Abril de 2011. 

lImo. Senhor. 
Dermeval da Silva "Junior. 
Ministério das Comunicações. 
Brasília - DF. 

Prezado Senhor 

Com meus cumprimentos, venho através deste, encaminhar 

documentação solicitada através de oficio n°. 7507/2010 de 29 de Novembro de 2010 

deste Ministério. A documentação solicitada é certidão negativa estadual e federal de 

todos os dirigentes Associação Comunitária de Comunicação e cultura dos Amigos de 

Itamarandiba, município deIItamararidiba-MG: 

Assim sendo segue em anexo as declarações de Gelso Costa -­

presidente, Celisa de Jesus Freire - Vice-Presidente, Isalina Vieira da Silva - tesoureira, 

Eugênia Barbosa Oliveira - Secretaria Executiva e Luiz Gonzaga de Andrade - Diretor 

Comunitário, todos dirigentes da mencionada Associação. 

Sendo o que tenho para o momento, e contando com a prestimosa 

atenção desse Órgão Federal, despeço-me com protestos de estima e consideração. 

Atenciosamente 

d~ ~ 1 101 

~~ta ...... ~ 
Presidente da Associação Comunitária de Comunicação e Cultura dos Amigos de 

Itamarandiba. 



I ___ I ___ _ 

Poder Judiciário do Estado de Minas Gerais 

TJMG - COMARCA DE ITAMARANDIBA 
1.'JLi~:)T IGI:~ COi'IU!"j 

CERTID~O CRIMINAL ~EGATIVA - PESSOA NATURAL/JURiDICA 

CEi:~~TIFICD~ fiêi. 'f:ormE\ d~'~ L(7:·i f!! pDr m;:? h-::~\:'{~:'f' s:.:i.dü I'"'E'qU(;~r:J.(jD qU~'::':1 p.E'~;;qu:tsanC!D G 

D~;tnc:o c!(0 d.:':,dG'm d(;\~i-l.:.;':l cDm.::~!~·c.:·:'!.!; CC:rili .::\ ob~:~(·;~1"*.,/~;i:nc:i~:i. do PRO,jIlrIEi\!'rO ! .... {q JI.'):I./·CG~J~/~;:~(lmb;, d·;;'t 
Corv'egedori8 M-Gev'al de Jllstiça de) Estado (1e Minas Gerais~, AT~ A PRESEN1"E DA1'A, na que 
se Yei:e!~e aos registros de dj.stl~ibuiçâo das aç5es v"elativas a Cr'iines CDlnljr)s~1 

Falimsl1tares, de 'J'óxic:os, de Tr~·tsi·to e de c'Jmpet~,(:ia do J~~ri, excetuadas os 1:eit(J~~ 

e!e competêrlcia do Juj.zada Es~,ecial~ NADA ~IAVER CONTRA: 
(~El.ISA DE JESUS FREIRE 

D~l T ;~i 1',,1(.:13 C I i"l F I\I'\' O :: D'? /(~)i?/:I. 7 ~',;::: 
PAI: LUIZ DE PAULA FREIRE 
11~;;E:: i';I('~RI ti DE L" FEF(h!(:iHDE~:; F:'F;í:~H;:E 

Obsel"vaç~~es da(o) Escl/iv~(o) do Jlld:lcial:: 
F ót(UN CDHDi···.1EL. .JO(.i{;~U I H C~~:~::;i~~!i~~ ~l L. DCPil.. I Z{iDO I\~i::'! F~~Ui(i CtiP I T{~~O P{::UL.i:'i!i hl~;,~ 6(..... CEhiTf:~D .. " 
ITAMARANDIBA· .. · !~GII 

de 2011 .- 09:50:46 

DaC\lmer\to emi.tido por' pr'ocessaioento eletrBniCOa QualqlAer emenda Oll raSllv'a gera 
sua invali(Jade ~ selrá cOf)siderada C:OfilO irldi(:io de possivel adulteraçâo ()tA tentativa 

f~sta (:ertidâ() ~i(~ é válida 110 origirlal ou devidamerl'te alltS!1ticada pov' oficial p(~blicou 

Pav'a maior seglAP'arlça, con'fira a gr"a'fia do l'lome solicitado, a data e hora ele emiss~c)" 
ISI~:NT() DE PAGAME~IT()" Ft lr (Jvimerl'tC)-'Collj'lntC) nQ 12/2010' 

F óf-ÇUf'il CD1~Oh!EL l,J,DPiOU I 1';'1 CE'~:SPit( 

R" CtiPIT?~O Pt1UL.i:l;t(:~':~) B(:iII:;:F;~O:: CEI\!Tr:D CEP;; :~}i?é";?(·~)mm{,3 

I'rAMARA1~DIBA _M j1:[NA~3 GERAIS 

SECRET!\r~iA DO .JUIZO D!RETC D,/I, 

, COMAHC,'l. DE' !T/\k1l-\RÍ'.NDlliA-I\1C-; 

FÓRUM' 'COi'WNE! •. /O!\CUlfvi U:::~f\~ , 

r~UA CAPTi.i,Q F'/-IUiJ-\ ,f3[3'CE~:-:-!':J 

CEP 39670 000 J T.i\M,ú,f-?,:I.I'0DiH:" '\'(~ 
FONE (38)352'; 11UG ;'AX(,l8).~~~',52! '1655 

ZO : 1 
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Poder Judiciário do Estado de Minas Gerais 
FL(s). 001 de 001 

lJMG -, COMARCA DE ITAMARAND:[BA 

CERTID~O CRIMINAL NEGATIVA - PESSOA NATURAL/JUR±DICA 

CERTIF':[C(), na fov'ma e!a lei e pov' me haver sido f'eq(jerido que~ pesqllisando C) 
b~':~ncn c! {:.! di:'l.do':J dF:St.i:l comarc.;':\!] C:C!f!j .~\ (jb·::~~:~i'·v·~~}:r)c:l.~:'. de) PF~()VINEh!TD h!9 :i./;J./,Cj3~J/~·::{·~}{a{·:1 d.:':'!. 
Corregedof'ia--Geral de Justj,ça (1c) Estado de l~inas Gerais, AT~ A PRESEI~TE DA1'A, 110 que 
se refelre ac)s regi~~trc)s e!e distribuiçâo das aç~es v'elativas a C!~imes C:(JOllAi15, 
F,;·;.l:t.mf.:;nt-:·:'i/·(,~;s:t df:.': T(JX:i.Cí?~:;tt df.~! 'r!,,'~i:n~~;itG f.::'" d~?! comp~:,~ti2·nc:i.E'. do .:J\~tr:i'!i f::xC(:::,tu~:).dD~~. D~S ·fF2:i.tn·:~ 

de c,)mIJet~lcia do Juizadc) Especial, NADA I-IAVER C()NTRA: 

CF~F: 03583562615 
DA'fA l~ASCIMENTOg 16/06/1938 
PAI; GERALDO LEONARDO COSTA 
!~~E~ GRACl:OL.A CAMARA C:OSTA 

D()cumento emitido nr'll'" r····· processamel1to eletr8niCOtt Q0alquer emenda ()u rasura ger"a 
sua invali(jade e ser'á considerada como ir\dlcio de pc)ssivel adulteraçâo DIA teritativa 

Es'ta ceJ~tidâ(J s(~ é válida n() original ou devidaAlen·te a'jterlt:icada por' o'ficial ~)(~blicQ" 

f)ara maior segurança, confira 2 gra1:ia do nome soli(:itado, a data e hora de emissâor, 
ISENTO DE PAGAMENTO. Provimento-conjunto nº 1~/2010 

R. CAPIT~O PAULA,66 BAIRRO: CE~ITROCEP: 39670000 
Il'Aj~ARANI)IBA .- MINAS GERAI~~ 

SEC[-=(E'TAR/A DO ,jUiZO DiRETO DA ' 

COMARCA DE :T/-\~,1 é!p-" 1'!i'/P' r 'll~ , ' '. \, '.. \ .. -' ~)I-\" V .) 

FORUM"COF<ONEi Ju~jlQ'.J'''·vl ('C-"'\R . 
__ I \.111 ........ t:0f.,. 

Ru' 'A 1-' I, PTA" o PA ' 
, .Jr\, ULJ\ . f3G--CE,\1Tr.JJ 

CEP .'39670, 000 17A~1'~'I"'I·'.I"rl'8 t, " "(' 
, , \ .. IJ/..-I t -,!,-IVI ~-I 

FONE (38)3521 1105 FA,'«(33)3521 1655 
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Poder .Judiciário do Estado de Minas Gerais 

TJMG - COMARCA DE :rl'AMARANDIBA 

CER'rII;I(~O·, na fO!~fna ela L.ei e por' me haver sid(J Y'equerido que, pes(~uisar,do o 
b.;';i,ncCJ d{;~ d.~).düs di!.~,:~,t~:·t C:OifIE!.f"C'::\!1 com ,~'t Ob·::~f::'r\,1';';i'nc:i,.f:'t CIO Pi:(DI,JI!"'!Ei'~~TD hH,:,~ :1.61./CGtJ/·?!?)Ü{:~:; d,~'t 

COFf'egeclor'ia"-Geral de Justiça cio Esta(jo de Minas Ger'ais, Al'~ A PRESENTE DA','A, flO (lll8 

se refere aos registv'c)S de distribuiçâo das 8ç5es relativa~; a CFimes Comuns, 
F B.I 1, mt::~n t,';";. r(~!'~::;1 di;:! T (~! x:i. Cü'i;;1 d !::~ T ! ... ·{~:n S:, i to f.: d G: CDm pr::~ 'i:,'f;n c: i Et d D ~'J (ti" j'!1 E'X cf:!tu,~;,do~::, D'::~ 'i: f: i t{J'~:, 

df::' comp(:~t\":;nc:li:\ do .)'Ui;:,:l.do E·::;pf.~c:i.i:l.l:i hl(.:1])(:) Hf~VEr~: COj···.rrf(f'I:: 
ISAl,Il~A VIEIRA DA S:[l"VA 
CPF: 50922866600 
DA'r'A NASCIMEN','O: 27/03/1962 
PAI: FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA 
M~E= TEREZINHA XAVIER SILVA 

Certidâo composta ele 001 'f()l!la(s)~ 

DOC\imento emitido por' pro(:essameI1to ele'tr'8ni(:ou Qualquer emenda ()U f'asur'a ger'a 
Slld irlvalidade e será consicielrada como ir,di(:io de poss{vel adulter'açâo Dll tentativa 

Esta cer'tidâ() ~;ó é válida no or'iginal (lU devi(jamente alltenti(:ada por of:icia:l pt~blj,(:oll 

Para inaiar' seglAv'ar\ça, CClflfira a gr'a'fia do nOfne 501,icitad(J p a data e hOl~a de en)issâc)II 
ISENTO DE PAGAMENTO. Provimento-conjunto nº 12/2010 



Poder Judiciário do Estado de Minas Gerais 
F'l(S)n 001 de 00j, 

TJMG - COMARCA ])E Il'AMARANDlBA 

CER1'IF'ICO·, fla 'f:or,na (ja lej, e por me haver sid<3 requerido que, peS(~llisand() o 
bEtriCG d{~,:· ci.~~.dD·::; df.7:'St.::t c:o{n':;i,l'·c~·:!'!l com ,~·I. ob'::;(-:~f"\.!·;inc:i..~·!. GD PI~D'v!II'lE!'~TD hH.~~ :!.6:1./CG:.'J,/2{a(~·)6~1 d,;:\ 

CGr·rt:2qE,di)ri~:\~"Gt:·:'l"'.:·:~.1 d(·:~ a!..t.f:~t:i.G'~\ do E:::.'t.':'-!.do d0: l'"I:ln·~i.f::· Gt~I"'{·:i.:i,~::,!, !;T!f~ tf P!;~ESEhiTE Df:1Tf)!t no qu(.~,: 

~;e j~efe!~8 aos r'egistlros de di~stlribuiç~o das aç~es v'elativas a (~r'in}es Comunsi~ 

Falimentares, de TÓxj.cos, de 'rr'~1sitQ e de competârlcia do Jór'i, excetuados os feit(Js; 
dE' CCrlTiP(~~t'~::!'nc:j,~':\ dc~ ,Ju:i.z.::\do E·::;pr:.~c:i~'!1.1!, i\I{:)D{:i Hi-::l'v!EF~ COI\ITr;~i::!l: 

E~JGENIA BARBOSA OLIVEIRA 
CPF: 06712235693 
DATA NASCIME~rO= 07/04/1983 
PAI: RAFAEL BARBOSA DE OLIVEIRA 

fY!'f:J~Ç i:íO :: 

t;; :: !~;. ;;1 ~ ;.;-(~; o c (J :;;~; :rt~-;:~ (:' d ~: p;;'::' :!. .!~ ~:.~; ;~ ::;. ~~ ;,. ;;1 !i1 ri to el~tf'anic:(Ju Qualq{Aer emenda (JU r'aSllv'a gera 
irlc!icio de pos;~;{vel ~dulteF'açâo 011 tentativa sua invalidade e será considerada como 

Esta c8rtidâo s6 é vá:li(ja flO or'iginal at,l devidanlerlte 8l1tentj,cada por oi::icial pót,li(:ou 
Para maior' segurança, con'fira a gv'afia do flOfoe 501i(:j,tado, a data e hora de emis~;~C)n 
If;Er··~TO DE P(iG{:ll':'!I:~HTD If Pr'O\/imE'i'i tO .... cDnj !..f.ri t,e; nq :I.~::/~:'::fft{,:) 

FóRlJM COROhlEL JOAQUI~I C~SAR 

R. CAPIT~O PAULA,66 BAIRRO: CE~ITRO'CEP: 39670000 
ITAMARA~IDIBA - MINAS GERAIS 

SI::CRETAf\f;\ DO JUiZO DIRFro DA 

Cotl/l.Il,f:':C/\ l.~li=: iT;,.r.'1/\F,,~.hiDi[c:/\-MG 
FÓRUM' 'COfWNE'L ,ION:lilr1 ,~·c.c: ,." .' 

.i. '11 '_~L... """.--\r"\ 

RUA C/\PTÃO PAULA 66-CfCi\lTI::.O 

CE!=' -39670 000 ITAI\-1.tlRJ\i'lD:f3f1 MC; 
FONE (38)3521 1105 r-A>',(38)3521 1655 
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Poder Judiciário do Estado de Minas Gerais 

CER'J'ID~O CRIMINAL NEGATIVA .- F'ESSOA NATtJRAl./JURfDICA 

CERTIF'IC;{), fia 'forma da 
ele i1ados de~5ta {:omar'ca, 

; .... : 
1. .. ~.:; .!. 

com 
~:~ PDf;' mf~' hEtVE'i"" 

.::i, Ci b ~::. (.:~ r v ~ft'n c i ~~'l. 

Corr'eged(Jria-(3eral de Justiça do Es'tada de Minas 
se re1:er'e ac)~; registlros de distribuiçâo das 

SIDO y'equericl(J que, pesquisando () 
do PROVIME~ITO ~~ 161/CGJ/2006. da 

Gf:.~j".;·~i~:';i {~TI~: fi P!:\~E~::;EhiTE D{~!Tf'=1, n(] qU(':'! 

aç5es jl'elativdS a Crimei5 COffitinS, 

F~:~l:i.m~:~ntai:·\·:·::·:::';l d(·:~ Tóxic:t:i,::;~, di'::! ·rr·â:n~:;:i.t() 1'2 d(~! cümpl~it~;:~nc:i;3. do .:JI,:i.I'"':i,;; E!XCt~-t.U.E!.dü·::. Ct:':j. ·1:(·:~,:i.tc}~::. 

di') C:Dmj:)!:.·)t\(~nC:lE\ do ,JU:i.:i:i!.dD E',,;pFi!c:i .. ::\l:, H(iDPI Hi:,VEP COI,rmtl:: 
LUIZ GOHZAGA DE ANDPADE 
CPF: 05539633687 
DA'r'A NASCIMEN'I'(J~ 30/06/1948 

~/ 
// 

Co D.!,: .. i ..... i, ~j~,,:'I~~J~.~:~.·:'.:.-· .• r;!: ... ,' .. :',., .... ) di:" ({) m :l f D ]. h Et ( ~:. ) 'I 

Documento .cn por processamentc) emenda ou rasuv'a 
sua invalj.dade e será consider'ada como indicio de pass1ve], adulter'aç~Q Oll tentativa 

Esta c2r'tidâo ~;(~ é válida no or'iginal DlA devidamerlte atlte11ticada ~)(Jf oi::icial pót,li(:ou 
Para maior segur'ança, cOf)'1:j,ra a grafia do nome solicj,tado, a data e t~C)lra de emi~;sâc)u 

rSE:Nl'O DE PAGA!~~NTOu Pr'ovimerlto-'conj\lnto nQ 12/2010 

F6RUM COROhEL JOAQUIM CtSAR 
Ru CAF'Il'~O PALJL.A,66 BA:[RRO~ (~EN'f'R{)'C:EF': 39670000 

IT(~ll"'jf~iF~~tll···~DIJ::i::, " .. IriIh!{:oIS GEf~f:1IB 

( 

COiVl/\\;:·;>\ Ul: i:l..f 0/ .. ~~!l.NDI [::A-MG 

FÓRUrvlc:or:O~,Jr:I. ,JOAQU!rvi CES.'\R·' 

RUI\ ClIPTÀ.O PAUtA . 65-Cl::~n,:o 
CEr' 3%70 doa l/l,Mf\Rf\NDIB.L\-MG 

FONE (38)3S21 1105 F/'IX(38)352'1 ,655 

'f' n 'I Ui 



.: Sistema de Emissão de CertidõesNegatjvas da la Região Página 1 de 1 

PODER JUDICIÁRIO 

Tribunal Regional Federal da ia Região 

Certidão de-ºL~riQlJLção 
Ações e ExeclJÇões Cíveis e Criminais N° 471800 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 

1. 967 até a presente data, que contra: 

GELSO COSTA, ou vinculado ao CPF: 035.835.626-15, 

NA D A C O N S T A no Tribunal Regional Federal da la Região. 

Esta certidão abrange apenas o Tribunal Regional Federal da la Região. 

Observações: 

a) Certidão expedida gratuitamente, através da Internet, com base na 

Portaria nO 600-276 de 31 de Agosto de 2009; 

b) a informação do nO do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 

destinatário; 

c) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da 

Tribunal Regional Federal da la Região (www.trfl.jus.br); 

d) válida por 30 (trinta) dias; 

e) a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 3(três) meses após a 

sua expedição. 

f) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no Protocolo 

do TRF1, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 

titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar a 

autenticidade da certidão na página eletrônica do TRF1. 

Brasília - DF, 14h36, 11/04/2011. 

Endereço: SAU/SUL - Quadra 2, Bloco A 
Praça dos Tribunais Superiores.CEP: 70070-900 Brasília/DF. 
Fone: (61) 3314-5225. e-MaJl: secju@trf1.jus.br 

http://www.trfl.jus.br/servicos/certidao/trfl_ emitecertidao. php?orgao=TRF 1 &nome=... 11/04/2011 



.: Sistema de Emissão de Certidões,Negativas da la Região Página 1 de 1 

PODER JUDICIÁRIO 

Tribunal Regional Federal da 1a Região 

Certidão de Distribuição 
Ações e Execuçf>-~~ Cíveis e Criminais N° 471812 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 

1. 967 até a presente data, que contra: 

CELISA DE JESUS FREIRE, ou vinculado ao CPF: 105.562.576-34, 

NA D A C O N S T A no Tribunal Regional Federal da la Região. 

Esta certidão abrange apenas o Tribunal Regional Federal da 1 a Região. 

Observações: 

a) Certidão expedida gratuitamente, através da Internet, com base na 

Portaria nO 600-276 de 31de Agosto de 2009; 

b) a informação do nO do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 

destinatário; 

c) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da 

Tribunal Regional Federal da la Região (www.trf1.jus.br); 

d) válida por 30 (trinta) dias; 

e) a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 3(três) meses após a 

sua expedição. 

f) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no Protocolo 

do TRF1, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 

titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar a 

autenticidade da certidão na página eletrônica do TRF1. 

Brasília - DF, 14h37, 11/04/2011. 

Endereço: SAU/SUL - Quadra 2, Bloco A 
Praça dos Tribunais Superiores.CEP: 70070-900 Brasília/DF. 
Fone: (61) 3314-5225. e-MaiJ: secju@trf1.jus.br :1 

http://www.trfl.jus.br/servicos/certidao/trfl_ emitecertidao.php?orgao=TRF 1 &nome=." 11/04/2011 



.: Sistema de Emissão de CertidõesN~gativas da la Região Página 1 de 1 

PODER JUDICIÁRIO 

Tribunal Regional Federal da 1a Região 

Certidão de Distribui@ 
Ações e Execuções Cíveis e Criminais N° 471817 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 

1.967 até a presente data, que contra: 

ISALINA VIEIRA DA SILVA, ou vinculado ao CPf: 509.228.666-00, 

NA D A C O N S T A no Tribunal Regional Federal da la Região. 

Esta certidão abrange apenas o Tribunal Regional Federal da 1 a Região. 

Observações: 

a) Certidão expedida gratuitamente, através da Internet, com base na 

Portaria nO 600-276 de 31de Agosto de 2009; 

b) a informação do nO do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 

destinatário i 

c) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da 

Tribunal Regional Federal da la Região (www.trfl.jus.br); 

d) válida por 30 (trinta) dias; 

e) a autenticação poderá ser efetivada, no máxil1')o, até 3(três) meses após a 

sua expedição. 

f) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no Protocolo 

do TRF1, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 

titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar a 

autenticidade da certidão na página eletrônica do TRF1. 

Brasília - DF, 14h38, 11/04/2011. 

Endereço: SAU/SUL - Quadra 2, Bloco A 
Praça dos Tribunais Superiores.CEP: 70070-900 Brasília/DF. 
Fone: (61) 3314-5225. e-Mail: secju@trf1.jus.br 

http://www.trfl.jus.br/servicos/certidao/trfl_emitecertidao.php?orgao=TRF1&nome=...11/04/2011 



.: Sistema de Emissão de Celiidões N~&ativas da 18 Região Página 1 de 1 

~ imprimi" 

PODER JUDICIÁRIO 

Tribunal Regional Federal da 18 Região 

Certidão de Distribuição 
Ações e Execuções Cíveis e Criminais N° 471825 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 

1.967 até a presente data, que contra: 

EUGÊNIA BARBOSA OLIVEIRA, ou vinculado ao CPF: 061.122.356-93, 

NA D A C O N S T A no Tribunal Regional F~deral da la Região. 

Esta certidão abrange apenas o Tribunal Regional Federal da la Região. 

Observações: 

a) Certidão expedida gratuitamente, através da Internet, com base na 

Portaria nO 600-276 de 31 de Agosto de 2009; 

b)a informação do nO do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 

destinatário; 

c) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da 

Tribunal Regional Federal da la Região (www.trfl.jus.br); 

d) válida por 30 (trinta) dias; 

e) a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 3(três) meses após a 

sua expedição. 

f) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no Protocolo 

do TRF1, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 

titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar a 

autenticidade da certidão na página eletrônica do TRF1. 

Brasília - DF, 14h39, 11/04/2011. 

Endereço: SAU/SUL - Quadra 2, Bloco A 
Praça dos Tribunais Superiores.CEP: 70070-900 Brasília/DF. 
Fone: (61) 3314-5225. e-Mail: secju@trf1.jus.br 

http://www.trfl.jus.br/servicos/certidao/trfl_emitecertidao.php?orgao=TRF1&nome=...11/04/2011 



.: Sistema de Emissão de Certidões Negativas da 1 a Região 
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Página 1 de 1 

PODER JUDICIÁRIO 

Tribunal Regional Federal da ia Região 

Certidão de Distribuição 
8ções e Execuções Cíveis e Criminais N° 471836 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 

1.967 até a presente data, que contra: 

LUIZ GONZAGA DE ANDRADE, ou vinculado ao CPF: 055.396.336-87, 

NA D A C O N S T A no Tribunal Regional Federal da la Região. 

Esta certidão abrange apenas o Tribunal Regional Federal da la Região. 

Observações: 

a) Certidão expedida gratuitamente, através da Internet, com base na 

Portaria n° 600-276 de 31 de Agosto de 2009; 

b) a informação do nO do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 

destinatário; 

c) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da 

Tribunal Regional Federal da la Região (www.trfl.jus.br); 

d) válida por 30 (trinta) dias; 

e) a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 3(três) meses após a 

sua expedição. 

f) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no Protocolo 

do TRFl, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 

titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar a 

autenticidade da certidão na página eletrônica do TRF1. 

Brasília - DF, 14h40, 11/04/2011. 

Endereço: SAU/SUL - Quadra 2, Bloco A 
Praça dos Tribunais Superiores.CEP: 70070-900 Brasília/DF. 
Fone: (61) 3314-5225. e-Mail: secju@trf1.jus.br 

http://www.trfl.jus.br/servicos/certidao/trfl_emitecertidao.php?orgao=TRF1&nome=...11/04/2011 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E CULTARA DOS AMIGOS DE 
ITAMARANDIBA - MG. - ACCCAI. 

C< mil. 
Rua dos Hibiscos. N° 35. Bairro Florestal. !tamaréJndiba ... MG: CEP 39.670a({(J~' /L;i~ 

Itamarandiba, 20 de Julho de 2011 

Ofício 003/2011 

Informação /Faz 

Prezado Senhor, 

M jt·~i8TÉRi(1 (ljJ,::: COM lJNiC:.u. ç IjE8 
8R.iJ,8rLI.~, • !:)F 

53ÜO~ ü4ü029l2(H '1 ~~J'1 

Cumprimentando-o cordialmente, venho por meio deste, 

reportar-me ao Ofício N°-3558/2011/CGRC/DE9C/SCE=I\7IC;-oqual solicita 

envio de documentação referente ao proce~s6' N° ~53000.029423/2069,» que 

passo a relatar a seguir. 

Fiz encaminhamento da documentação solicitada através do 

oficio n07507/2010 de 29 de Novembro de 2010 deste Ministério, no dia 08 de 

Abril de 2011 protocolada no dia 29/04/2011 neste Ministério (cópia em anexo). 

Informo a V. sa. Que a referida documentação foi para a área 

de engenharia, mas já se encontra no setor correspondente. Dessa fo~ma 

estou encaminhando apenas a declaração confirmando o endereço compl:eto 

da sede da entidade conforme solicitação do Ofício N°-

3558/2011/CGRC/DEOC/SCE-MC. 

Diante do exposto, solicito a V. sa. esforços na análise IS!~L 
documentação em favor da Associação Comunitária de Comunicação e Cultura 

dos Amigos de Itamarandiba MG, processo N° 53000.029423/2009. 

DOCUMENTO ANEXADO 
NESTA DATA 

1~JJ(/1.,w.eI!. 



·'1 

r_ COm.LtI}/.' 
;:'b~' e. 
'?), I~f) 1"t 

Q. f'S'I __ '-"'_''d_ ';)' '- (;) _ru U1 

Contando com sua prestimosa atenção e pronto atendimento, e ·'c .. Rubrir'l -f-" , 
/~E): _ . _ ->-:f 

------je~s~p'*e=H'r'Aa~n,€le_teF_J3restado as informações necessárias, renoVO-melt;lu~s-Fplf-'ro~tl;\Se~st\.toRlsHd.l<:aõl---~-"--..--""'---"6''--.-

mais elevada estima e consideração, 

Atenciosamente, 

{;bfiit 
Presidente e representante legal da Associação Comunitária de Comunicação 

e Cultura dos Amigos de Itamarandiba MG 

limo Senhor 

Octavio Penna Pieranti 

Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária. 

Ministério das Comunicações. 

Brasília - DF. 



DECLARAÇÃO 

Eu, Gelso Costa; brasileiro, casado, servidor publico 

aposentado, inscrito no CPF sob o nO: 035B35.626-15 e portador da 

cédula de identidade n° MG 420.411 SSP /MG, residente e domiciliado à 

Rua "C" - 156 - Bairro Florestal, em Itamarandiba - MG, na qualidade de 

presidente e representante legal da rádio comunitária mcmtida pela 

Associação Comunitária de Comunicação e Cultura dos Amigos de 

Itamarandiba "ACCCAI"., inscrita no CNPJ/MF sob o 

1 0.912.1 04/0001-26, DECLARO, junto ao MINISTÉRIO DAS 

TELECOMUNICAÇÕES que a Associação acima mencionada tem sua 

sede na Rua dos Hibiscos, n° 35 Bairro Florestal, em Itamarandiba - MG. 

CEP - 39.670-000, nos termos do subitem 7.1, alínea "g", da Norma 

Complementar n°. 01/2004. 

Declaro ainda- que, devido ao fato de nem sempre ter 

alguém no endereço da entidade, que as correspondências que 

requerem assinatura no ato do recebimento, poderão ser 

encaminhadas para o meu endereço residencial, Rua "C" - 156 - Bairro 

Florestal" CEP- 39.670-000 em Itamarandiba - MG, 

Itamarandiba - MG, aos 11 de Julho de 2011. 

f~~~ 
~~ocosta 

1 0;1 

\-t--
Presidente 



1 1. J U 1. ZOll 10:Z9 

, tâniara ,dos Deputados.' .,' ' , . ,'," '" '.', 
Gabinete do Deputado Federal B,ernardo Santana de Vasconcellos 

'ofí~h:; 040JJSV/2011. 

Ao 
'ILmo. Senhor 
Paulo Bernardo Silva 

, Ministro efas Comunicaçoes , 
Brasflia ~ DF 

Senhor Ministro. 

Brasllia, 19. <:le abril de 2011. 

'MlI·JI~T~RIÇf O.L\e GOMf,)t-IIÇ,iI, Q"6!il, 
!'.!R,~. ~rLl.~ . qF 

53000 020583/:t!UH -"1:2 , 
SEPR!jJ,IDILoaiCOlOGlCGRl.ISPO 
21,.'114 ... 2011 -1/) :41 . 

Cumprim~ntando-:o ,oordialmente, ve~ho. pelo presente manifestar minha 
especial atenção, e,' enoaminhar a dooumentação solicitada atr~vês' do ofíCiO- N0 
7507/2010 de 29"d~novembrci de 2010 deste Mihistério. 

, . , 

Solicito d(';1ntro das normas legais; celeridade na análise" de documentação a 
fayor da AssociaçãoComunit4ria Er Cultura dos Amigos, de' ltamarandiba. 
Processo, NQ 53000.0294~3/09; 

Pela atenção e ,providênoías que puderem ser tomadas a rli:'!speito antecipo os 
meus agradecimentos, valendo-/\l6 no ensejq;. para expressar votos ,de estima e 
consideração. 

Cârnar~ çlQS bef:>Litbdo~ I AnexO IV - 8" andar - Gabinete 8541 70160.900 Brasnia, DF , 
Tel (61) 321,.5854/3854· Fáx (tíl)·3215-Z8.541,dep,berna.rt;!osantllrtlldev/:1;concelol@cam.ra,go\'.l)r 
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limo, Se;nllÇ11'. 
D.el'mevaldl\ Silva Junior. 
MinisÚrio (Ú~!S cÓlütii~i~'~~õe8. 
UI.<Rsnia -~ 

I. 

Prezado, Senhor 

, MI~Jlúéi=ü~', O,L\ ,ii;,I~QM1nINIi:'i:&. Çl':it~ 
t:;Rri. iil~IA ',qF 

5,siiuo 02Úl,,?J20fl--13 
~r:;P-R:o.,1'Qll_D,~I'G{JlClGfCOF!,~, iBj:}O 
~~}\)1.,~lúi '!,.-)Õ:M) 

Com l:,l:1~U$ o\,ll'nprimel,'ltos. 'V€fnh.o âtL'àvés (l~te, encal'l}illhar 

docurnerttaçl~b solicitada através de bfiGio n°, 1507/20.10 d", 29 de Novel.J.ibro de 2010 

deste MiniStério. A dQcumetité.ç~o soliç.itada é tettldão negati''Và 'e~tadqal e federal de 

todos os dirigentes Assocl~9ã9 'C,01punitária de C(ntlunicaç~o e C~tnlU-a dos AlnigO$ ~1e 
p t ~ ~ • 

Itam~randiba> ,fi1ul1icfpio de Ital'i:HWaudiba-MG. 

Assim sendà seg\.ie :em aneií,6 aS declal'~çGes de Gelso Costa -

presidente, Celjsa de JÔ$t1,S Freirc,,- Vióe-Presiclenté; Isálilllt Vieira dá Silva - t~S(jui'!;}Íl-a, 

Eugênia Barbosa Oliveira -:- S,~Cl'et~l'ia Execl~tiva ,6 Luiz Gonzaga ,de Andrade -' Diretor 

Com.unitário" todos çlldF:éntes da m,en,qio.rta~~a Associação,_ 

Sendo oqtie tCi.nho ,p'at:~ ,Q ll1~merttOj'e cpIJ,ümdo com fl pl'esthnosa 

I;\t~mção desse Órgão Fed~l'!=Ü,,' desp!-1ço~me conJ, prôt~sfbs de estínla 6 cortsid~ray~o, 

AtenciOSalhéi1t~e ,.... I /1 AI; -h 
, ','. ,íMl tf!1f'/P( . 
, ,'", elsó d~~ta 

p~iesidente da Assôcià9M COliTlifiit~ria d,e, Conilm~qay~Ci 'e Ch,tltl,.\ra dós Aúügos de 
~tal11a[iln~lba-

- - - - :....:- --- - - - - - - - - - - ':'-- - - - -. ..:": ":.. - .... - - --- - - -

I. 
I, 

I 

I··: " 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.029423/09 Localidade/UF: Itamarandiba/MG 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DOS AMIGOS DE 

Aviso: [tMA~Sb~!:~~o: 12/05/2009 Prazo: 26/06/2009 Canal: 200 

Processo 
1. A Entidade é uma: 

2. Requerimento de Solicitação? 

3. A Entidade tem por objetivo a execução de Serviço de Radiodifusão? 

4. O Estatuto e Atas estão registrados no órgão competente? 

Estatuto Social (Fls. 07 a 14) - OK 
Ata de Fundação e Eleição (Fls. 20 a 22), datada de 23/05/2009 - OK 

5. Os Estatutos ou Atos Constitutivos da entidade atendem o Ar! 11° da Lei nO 9.612? 

6. Comprovante de que obteve o assentimento prévio do Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da 
República? 

A entidade não se situa em faixa de fronteira. 

7. 

Manifestações de apoio à iniciativa, formulada por entidades associativas e comunitárias, legalmente constituídas e 
sediadas na área retendida para a prestação do Serviço ou, no caso de localidades cuja área urbana estiver 
circunscrita a um circulo com raio menor ou igual a 3,5 Km, sediadas na área urbana da localidade, firmada por 
pessoas naturais ou jurídicas que tenham residência, domicílio ou 

Contendo manifestações válidas. 

8. Declaração, assinada pelo representante legal, constando, se for o caso, a denominação de fantasia da entidade? 

Fls. 71 (Rádio Itamarandiba) 

9. 

IS.71 

Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, de que todos os dirigentes residem na área da 
comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o caso? 

Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é prestadora de qualquer modalidade de 
Serviço da Radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de canais de televisão 

10. mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como integrante de seus quadros de sócios e de 
administradores pessoas que, nestas condições participem de outra entidade detentora de outorga para a execução 
de qualquer dos serviços mencionados? 

Fls. 71 

11. N° de Inscrição no CNPJ(CGC)? 

Fls. 30 

Associação 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

Não se Aplica 

Sim 

Sim 

Sim 

'lsl~l\ ;\ 
r\ 

\ 
Sim 

12. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação Mandato: 03 anos (art.15) Validade: 23/05/2012 

Nome do Dirigente CPF Cargo 

GELSOCOSTA 
035.835.626-15 

Presidente 

ISALlNA VIEIRA DA SILVA 
509.228.666-00 

Tesoureira 

18/08/2011 RadCom 

Maioridade I 
Emancipação 

Sim 

Sim 

Nacionalidade 

Sim 

Sim 

Página 

Declaracao 

Sim 

Sim 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELECÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.029423/09 Localidade/UF: Itamarandiba/MG 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DOS AMIGOS DE 

Aviso: 
IIAMAR1\NDIBA. 
28· . Pübl1caçao: 12/05/2009 Prazo: 26/06/2009 Canal: 200 

Nome do Dirigente CPF Cargo Maioridade I Nacionalidade Declaracao 
Emancipação 

LUIZ GONZAGA DE ANDRADE 
055.396.336-87 Diretor 

Sim Sim Sim 
Comunitário 

Sede (fls. 153) - Rua dos Hibiscos, 35, Bairro Florestal 
Fiel Cumprimento - FI. 118 
Declaração de vínculo - Fls. 71 
Comprovante de recolhimento de taxa - Fls. 73 
Relação de associados - Fls. 27 e 28 
Certidões criminais dos dirigentes - Fls. 142 a 150 

13. I Conclusão da Análise 

Processo juridicamente regular e instruído. 

É o Relatório. 

18/08/2011 RadCom Página 2 de 2 



MINIsTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Nota Técnica n° 0979/2011/CGRC/DEOC/SCE-MC 

Assunto: Retorno dos Autos à Consultoria Jurídica de Processo Instruído. 

Referência: Processo n° 53000.029423/2009 

suMÁRIo EXECUTIVO 

1. Trata-se o presente processo de pedido de autorização para executar serviço de 
radiodifusão comunitária na localidade de Itamarandiba 1 MG, formulado pela Associação 
Comunitária de Comunicação e Cultura dos Amigos de Itamarandiba. 

ANÁLISE 

2. Em decorrência da análise da documentação instrutória do processo em epígrafe e 
de acordo com a Cota n° 120/20111CAO/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU, datada de 16106/2011 
foram apontadas as seguintes pendências: 

I. Certidões de feito criminal da Justiça Estadual e Federal, dos últimos 5 
(cinco) anos do local de residência, de todos os diretores ou cargos similares. 

3. Desta forma, seguiram-se diligências para a apresentação da referida 
documentação, tendo sido a mesma encaminhada pela Requerente, complementando a 
documentação instrutória do processo. 

CONCLUSÃO 

4. Frente ao saneamento das pendências, este Departamento conclui que toda a 
documentação constante dos autos do processo encontra-se de acordo com a legislação atinente. 

5. Por todo o exposto, entendemos que o' presynte processo encontra-se devidamente 
instruído e opinamos pelo seu encaminhamento à Consl::tltofia Jurídica para prosseguimento. 

À consideração superior. 
Brasília, 18 de agosto de 201 

3 
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De acordo. À consideração da Senhora Coordenadora-Geral de Radiodifusão 
Comunitária Substituta. 

Brasília, ,ó,z de agosto de 2011. 

SIBELA LEANDRA PORTELLA MATIAS 
Coordenadora de Serviço de Radiodifusão Comunitária 

De acordo. À consideração do Senhor Diretor do Departamento de Outorga de 
Serviços de Comunicação Eletrônica. 

Eletrônica. 

Brasília, Ri;/( detL\of\Y de 2011. 

SIBELA LEANDRA PORTELLA MATIAS 
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Substituta 

De acordo. À consideração do Senhor Secretário de Serviços de Comunicação 

Brasília, 05 de agosto de 2011. 

DE~mMOR 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Aprovo a Nota Técnica nO 0979/2011/CG IDEOC/SCE-MC. Encamin4em-se os 
autos à Consultoria Jurídica. '~.' 

Brasília, ?:fJ de agosto de 2011. 

nfJ53000,029423/2009/CGRC 

DE ALBUQUERQUE NETO 
iços de Comunicação Eletrônica 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURíDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURíDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

PARECER NQ 1.090/2011/CAO/MMM/CGCE/CONJUR-MC/AGU 
PROCESSO NQ 53000.029423/2009. 
INTERESSADO: Associação Comunitária de Cooperação e Cultural dos Amigos de 
Itamarandiba. 
ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de 
radiodifusão comunitária no Município de Itamarandiba, Estado de Minas Gerais. A 
documentação apresentada obedece aos padrões legais. Pelo deferimento do 
pedido. 

Senhora Coordenadora-Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação 
Eletrônica - Substituta, 

1- DO RELATÓRIO 

A Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica submeteu ao 
crivo desta Consultoria Jurídica, processo relativo à autorização para execução do 
serviço de radiodifusão comunitária, no Município de Itamarandiba, Estado de Minas 
Gerais. 

2. O Aviso de Habilitação concernente à localidade em questão foi 
publicado no Diário Oficial da União do dia 12 de maio de 2009, sendo o prazo final 
para a entrega do requerimento e documentos exigidos legalmente o dia 30 de 
julho de 2009. De acordo com o protocolo de fI. 2, datado de 13/7/2009, o 
requerimento foi apresentado temp~stivamente. 

3. No Artigo 31 ,do Estatuto Social de fls. 7/25, há previsão de instituição 
de conselho comunitário, conforme preconiza o art. 8° da lei 9.612/1998. 

4. O comparecimento desta Consultoria no feito se faz necessário, em 
razão do que preconiza a lei Complementar nQ 73, de 10 de fevereiro de 1993, em 
especial o que inscreve o seu Capítulo VI, definindo a competência "Das 
Consultorias Jurídicas" no contexto da Advocacia-Geral da União, vejamos: 

"Art. 11- As consultorias jurídicas, órgão administrativamente 
subordinados aos Ministros de Estado, ao secretário-geral e aos 
demais titulares de Secretarias da Presidência da República e ao 
Chefe do Estado-Maior das Forças Armadas, compete, especialmente: 
1- assessorar as autoridades indicadas no caput deste artigo; 
11- exercer a coordenação dos órgãos jurídicos dos respectivos 

111-

IV-

V-

VI-

órgãos autônomos e entidades vinculadas; 
fixar a interpretação da Constituição, das leis, dos tratados e 
dos demais atos normativos a ser uniformemente seguida em 
suas áreas de atuação e coordenação quando não houver 
orientação normativa do Advogado-Geral da União; 
elaborar estudos e preparar informações, por solícit~ção de 
autoridade indicada no caput deste artigo; : 
assistir a autoridade assessorada no controle interno da 
legalidade administrativa dos atos a serem por ela pr~tícadq~ 'í O .1 
ou já efetivados, e daqueles oriundos de órgão ou entidade L' 

examinar: prévia e con.clusivamente, no âmbito do Mi1~s..!~rio, o 

sob coordenação jurídica; . ~ .. -< •• 

Secretaria e Estado-MaIor das Forças Armadas: L. 

a) os textos de edital de licitação, como os dos respectivos contratos 7b 
ou instrumentos congêneres, a serem publicados e celebrados; f' 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasília - DF 
Telefones: (61) 3311-6535/311-6197 Fax: (61) 3311-6602 Email: conjur@mc.gov.br 



Continuação do PARECER Nº l.090/2011/CAO/MMM/CGCE/CONJUR-MC/AGU 

b) os atos pelos quais se vá reconhecer a inexigibilidade, ou decidir a 
dispensa, de licitação". 

11 - DAS MEDIDAS ADOTADAS POR ESTA CONSULTORIA JURíDICA 

5. Necessário consignar que esta Consultoria Jurídica ao analisar os 
procedimentos relativos às outorgas para exploração de serviço de radiodifusão 
comunitária, e diante de recomendação do Ministério Público Federal, expediu a 
COTA nº 261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU, onde recomendou à Secretaria de 
Serviços de Comunicação Eletrônica a adoção de providências no sentido da 
verificação da idoneidade moral da entidade bem como de seu quadro diretivo, 
frente ao disposto no artigo 34 alínea "a" da Lei nº 4117/62, aplicável ao serviço de 
radiodifusão comunitária de acordo com o artigo 2º da Lei nº 4117/62 com redação 
determinada pela Medida Provisória nº 2216-37/2001. 

6. Assim, face aos princípios que regulamentam o serviço de 
radiodifusão comunitária, bem como os atinentes à Administração Pública, 
determinou-se que fossem juntado aos autos as certidões relativas aos feitos 
criminais da Justiça Estadual e Federal do local de residência dos últimos 5 anos dos 
dirigentes da entidade, documentos estes que comprovariam a idoneidade moral 
destes, além de declaração sobre a existência ou não de imputação à entidade de 
execução de serviço de radiodifusão clandestino, para a comprovação de sua 
idoneidade moral para a prestação do serviço dentro dos ditames legais. 

7. Diante disso, retornaram os autos para a tomada das providências 
requisitadas à Secretaria de Serviço de Comunicação Eletrônica, que instou a 
entidade a se manifestar e apresentar a documentação exigida. 

8. Em atendimento ao solicitado, a entidade carreou aos autos as 
competentes certidões criminais dos seus dirigentes associativos, no que se refere 
a feitos no âmbito da Justiça Estadual e F~deral dos últimos 5 (cinco) anos do local 
de residência (fls. 142/150). Por sua vez, a Secretaria de Serviços de Comunicação 
Eletrônica atestou que não há nenhum registro de fiscalização por operação 
clandestina da entidade, nos últimos 5 (cinco) anos ( fI. 134). 

9. Eis o breve escorço fático que envolve a matéria em questão. 

111- DOS FUNDAMENTOS LEGAIS E NORMATIVOS 

10. A requerente manifestou interesse em executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, nos termos do art. 12, do Regulamento do Serviço de . 
Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nQ 2.615, de 3 de junho de 19~8, .. 
vejamos: ' . 

NArt. 12. As entidades interessadas em executar o RadCom d.everJb'1 t .. Lu:I 
apresentar requerimento ao Ministério das Comunicações, \ ... 
demonstrando seu interesse, indicando a área onde pretendem \ 
prestar o Serviço e solicitando a designação de canal para a --
respectiva prestação. " 

11. Da análise da documentação apresentada, em atendimento aos 
preceitos da Lei nQ 9.612, 19 de fevereiro de 1998, do Regulamento do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nQ 2.615, de 03 de junho de 1998, 
da Norma Complementar nQ 1/2004, aprovada pela Portaria nQ 103, de 23 de 
janeiro de 2004, constatou-se o que se segue. 

12. Além da requerente, também concorreu à prestação do serviço na 
referida localidade a Associação de Comunitária de Desemvolvimennto de 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasília - DF ~ 
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~ "'lIti'.s> 
~~ CI 

Itamarandiba - (Processo nº 53000.044146/2005), que teve seu processo arquivado;;) -:1\ '60 o 
conforme o exposto no item 3, alínea "a" constantes do Relatório n~! ~l:;\i:'::" ~ 
023/2010/RADCOM/DOS/SSCE-MC (fls. 1241128), sendo informado também nesteO Jõí' ~ 
Relatório, que as entidades foram devidamente oficiadas do arquivamento, por 0 ~ s ç{ji" 

13. Foram juntados aos autos, os atos constitutivos da entidade, 
compreendendo as atas de constituição e de eleição dos dirigentes, bem como o 
seu Estatuto Social, que comprovam a sua natureza jurídica de entidade 
comunitária, conforme estabelecido no artigo 7º da lei nº 9612/98 e art. 11 do 
Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária aprovado Decreto 2615/1998. 

14. A entidade ainda juntou as declarações de responsabilidade firmadas 
por seus dirigentes, as manifestações de apoio da respectiva comunidade, entre 
instituições e pessoas jurídicas da localidade, estando toda a documentação de 
acordo com as normas legais, conforme se atesta no Nota Técnica n° 
979/2011/CGRC/DEOC/SCE/MC (fI. 157). 

15. Em relação as exigências técnicas necessárias à autorização 
pleiteada nos presentes autos, estas estão em consonância com o estabelecido na 
legislação, basicamente as regras estabelecidas na Norma Complementar nQ 

1/2004, conforme demonstrado pelo Relatório Final da Secretaria de Serviços de 
Comunicação Eletrônica. . 

16. Ainda foram carreadas aos autos, as certidões criminais dos 
dirigentes da entidade, através da qual se denota que em face deles não existe 
nenhuma demanda judicial criminal que possa desabonar sua idoneidade para a 
execução do serviço de radiodifusão comunitária, e através de pesquisa realizada 
no sistema de fiscalização da ANATEl, não foi verificada nenhuma espécie de 
imputação acerca da realização pela entidade de serviço de radiodifusão 
clandestina, sendo atestada a idoneidade da entidade, pessoa jurídica, para a 
prestação do serviço, estando cumprida a Recomendação do D. Ministério Público 
Federal adotada por esta Consultaria Jurídica (fl$. 142/150 e fI. 134). 

IV - DA CONCLUSÃO 

17. Com base nas informações apresentadas pelo Departamento de 
Outorga de Serviços em seu Relatório Final, verifica-se que o processo se encontra 
devidamente munido dos documentos necessários ao deferimento do pleito, 
estando em conformidade com a legislação que regula os atos de autorização para 
exploração do serviço de radiodifusão Comunitária, cuja outorga deverá seguir os 
preceitos do art. 6Q

, parágrafo único, da lei nQ 9.612, de 1998. 

18. Por derradeiro, resta informar que o Congresso Nacional, deverá 
apreciar a matéria e deliberar sobre o ato de autorização, visando produzir seus 
efeitos legais, com fulcro no § 3º do art. 134 da Constituição da República 
Federativa do Brasil. 

19. Diante do exposto, esta Consultoria Jurídica, órgão de execução da 
Advocacia-Geral da União, posiciona-se pelo regular prosseguimento do feito, tendo 
em vista a inexistência de óbice jurídico ao seu deferimento. Ao tempo em que 
pugnamos pelo encaminhamento dos autos à Secretaria de Serviços de 
Comunicação Eletrônica para prosseguimento. 

20. Este é o Parecer que passo a submeter à consideração superior. 

(,~)lf3Sília, 15 de setembro de, 2011. 

MARIANA MONTE~~DE ALMEIDA 

Advogada da União ~ a(~\.l.~f F I . 
Coordenadora Jurídica de Radiodifusão Educativa e Comunitária \ \ 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasília - DFI 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSUL I ORlA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURíDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURíDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DESPACHO Nº 2066/2011/DLP/CGCE/CONJUR-MC/AGU 
INTERESSADO: Associação Comunitária de Cooperação e Cultural dos Amigos de 
Itamarandiba. 
ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de 
radiodifusão comunitária no Município de Itamarandiba, Estado de Minas Gerais. A 
documentação apresentada obedece aos padrões legais. Pelo deferimento do 
pedido. 

Aprovo o Parecer nº 1.090/2011/CAO/MMM/CGCE/CONJUR-MC/AGU. 

Encaminhem-se os autos à apreciação pelo Senhor Consultor Jurídico. 

Ij .. , Brasília,t20 de~IJ~e 2011. 

I J " ~.-J! I ,_ "'" 
?',. ~I /' 6L, 

~i,~ UST P~' É" RASI 
, Ad oga a a urlÍão 

coordenadOra-GeraMssun'tos J~cos e Comunicação Eletrônica - Substituta 

----------~~~~~~--~~~--~~~~~~~~~~~=--------
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA GER.I\L Di}, UNI.í\O 

CONSULTORIA JURíDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURíDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÕNICA 

DESPACHO Nº 2067/2011/JFB/GAB/CONJUR-MC/AGU 
PROCESSO Nº 53000.029423/2009. 
INTERESSADO: Associação Comunitária de Cooperação e Cultural dos Amigos de 
Itamarandiba. 
ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de 
radiodifusão comunitária no Município de Itamarandiba, Estado de Minas Gerais. A 
documentação apresentada obedece aos padrões legais. Pelo deferimento do 
pedido. 

Aprovo o DESPACHO Nº 2066/2011/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU, da 
lavra do Senhor Coordenadora-Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação 
Eletrônica, que aprovou o Parecer nº 1. 090/2011/CAO/MMM/CGCE/CONJUR-MC/AGU. 

Encaminhem-se os autos à Secretaria de Comunicação Eletrônica 
para a tomada das providências cabíveis. 

Brasília, c;;G de ~.~~~ de 2011. 

VtfoWt 
JOS~ FLAVIO BIANCHI 

nsultbr Jurídico - Substituto 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasflia - DF 
Telefones: (61) 3311-6535/311-6197 Fax: (61) 3311-6602 Email: conjur@mc.gov.br 
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PORTARIA N~ 1275 DE 6 DE DEZEMBRO 

O MlNISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, uso de suas átribuições, 
considerando o disposto no inciso II do art. 9Q e art. 19 do Regulament do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, aprovado pelo Decreto ~ 2.615, de 3 de junho de 1998, na ei nQ 9.612, de 19 de fevereiro 
de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Ad . istrativo nQ 53000.029.423/09 
e daPARECERN~ 315 -1.08/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU, resolve: 

Art. lQ Outorgar autorização à Associação Comu tária de Comunicação e Cultura dos 
Amigos de Itamarandiba, com sede na Rua dos Hibiscos, 35 - Bairro Florestal, no município de 
Itamarandiba, Estado de Minas Gerais, para executar serviço Cle radiodifusão comunitária, pelo prazo de 
dez anos, sem direito de exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se pela Lei nQ 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, 
leis subseqüentes, seus regulamentos e normas compl entares. 

Art. 2Q A entidade autorizada de rá operar com o sistema irradiante localizado nas 
coordenadas geográficas com latitude em 170 51' 01" S e longitude em 420 51' 17 "W, utilizando a 
freqüência de 87,9 MHz. 

I . 

Art. 3Q Este ato somente ptduzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, 
nos termos do § 3~ do art. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução do serviço, em 
caráter definitivo, no prazo de seis me~~s a contar da data de publicação do ato de deliberação. , 

Art. 4Q Esta Portaria entra em vigor 

Ministro de Estado 'as Comunicações 3 1 L O d 



EM 
Brasília, de de 2010. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Encaminho a Vossa Excelência Portaria de Outorga/e Autorização e respectiva 
lção para que a entidade Associação Comunitária de Comm)icação e Cultura dos Amigos de \ 
diba, no município de Itamarandiba, Estado de Minas Gera'!, explore o serviço de radiodifusão 
ia, em conformidade com o caput do art. 223, da Co tituição e a Lei n~ 9.612, de 19 de 
ie 1998. 

A entidade requereu ao Ministério das Com licações sua inscrição para prestar o serviço 
tifusão comunitária, cuja documentação inclui anifestação de apoio da comunidade, numa 
lção de receptividade da filosofia de criaç- desse braço da radiodifusão, de maneira a 
o desenvolvimento e a sedimentação da cult ra geral das localidades postulantes. 

Como se depreende da importânci (la iniciativa comandada por Vossa Excelência, essas 
nitem que as entidades trabalhem e conjunto com a comunidade, auxiliando não só no 
~ducacional, social e cultural ma, também, servem de elo à integração, por meio de 
~s benéficas a todos os segmentos a todos esses núcleos populacionais. 

Sobre o caso em espé . e, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição 
1, constando a inexistênci de óbice legal e normativo ao pleito, o que se conclui da 
;ão de origem, consu stanciada no Processo Administrativo nº 53000.029.423/09 
ço acompanhar, com a fi alidade de subsidiar os trabalhos finais. 

Em conformidad com os preceitos constitucionais e legais, a outorga de autorização, 
Ires ente processo, assará a produzir efeitos legais somente após deliberação do Congresso 
teor do § 3g, do a .223, da Constituição Federal. 

I 
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PORTARIA N-º 461 ,DE 13 
OUTUBRO 

DE DE 20! L 

o MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas 
atribuições, considerando o disposto no inciso II do art. 9º e mi. 19 do Regulamento do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei nº 
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo n° 
53000.029423/2009, resolve: 

Ali. 1 º Outorgar autorização à Associação Comunitária de Comunicação e Cultura 
dos Amigos de Itamarandiba, com sede na Rua dos Hibiscos, n° 35, Baino Florestal, Município 
de Itamarandiba, Estado de Minas Gerais, para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, 
pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 
1998, leis subsequentes, seus regulamentos e nonnas complementares. 

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com o sistema inadiante localizado 
nas coordenadas geográficas com latitude em Ir 51' OI" S e longitude em 42° 51' 17" W, 
utilizando a frequência de 87,9 MHz. 

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos tennos do § 3° do mi. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução 
do serviço, em caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de 
deliberação. 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

PUBLICADO 
OFICl/l,l DE 
Página: o~~~=" 
ANOTA0 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

DESPACHO 

Assunto: Encaminhamento de Cópia de Processo à Presidência da República. 

Tendo em vista a publicação da Portaria n° 461, de 13110/2011, no Diário Oficial 
da União de 18/10/2011, que autoriza a Associação Comunitária de Comunicação e Cultura 
dos Amigos de Itamarandiba a executar o serviço de radiodifusão comunitária na localidade de 
Itamarandiba / MG, consoante com o disposto no § 3° do art. 223 da Constituição, encaminhe­
se o processo n° 53000.029423/2009, em cópia autenticada, acompanhado do ato de outorga e 
exposição de motivos, ao Gabinete do Ministro de Estado das Comunicações, para posterior 
envio à Presidência da República. 

À consideração superior. 

Brasília, 18 de outubro de 2011. 

De acordo com o Despacho. À consideração do Senhor Coordenador-Geral de 
Radiodifusão Comunitária. 

BPGM/CGRC 

Brasília, (11 de outubro de 2011. 

I SIBEL. LEANDRAP ~ TELLAMATIAS 
Coordenadob de Serviço de Radiodifusão Comunitária 



De acordo. Encaminhe-se ao Gabinete do Ministro de Estado das Comunicações 
para as providências. 

BPGM/53000.029423/09/CGRC 

Brasília, l g de outubro de 2011. 

APIERANTI 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES , 
GABINETE DO MINISTRO 

COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 722 

70044-900 Brasília-DF 
TeL: (61)311-6242 - 321-7484 - Fax: (61)311-6583 

Oficio nº 69 , /2011/GM-MC 
- r" - Brasília, 21 denovembro de 2011. 

Ao Senhor 
Luís ALBERTO DOS SANTOS 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de polít!:as Governamentais 
Palácio do Planalto, 4º andar 
70150-900 Brasília-DF 

Assunto: Encaminha anexo(s) 

Senhor Subchefe, 

Atendendo à orientação des~ Subchefia e ao que dispõe o Decreto nº- 3.714, de 3 de janeiro 
de 2001, referente à transmissão eletrônica e documentos, encaminho, em anexo, os seguintes processos: 

MC 00812 2011 " 
- 53000.008191/2002 

MC 00813 2011 
- 53000.029423/2009 

MC 00814 2011 
- 53790.000871/2001 

MC 008152011' . i 

- 53000.022431/2010 

MC 00816 2011 
- 53000.028316/2009 

MC 00817 2011. : 
- 53000.039495/2009 

MC 00818 2011 
- 53000.017189/2008 

MC 00819 2011 L. 
- 53000.001792/2003' 

MC 00820 2011 
- 53000.027948/2009 

RECEBIDO 
Em ~ J*-' cftJll. , _ 
~~ç ~ 8.15 ""-

---------Presidêncíad;3RepÚ8~a 
Casa Civil 

~lJbéhefia da Análise e Acomp;;lf1hamento de Políticas Governamentat 

MC 008212011 2 volumes 
_ 53000.020524/2008 / 53820. 000288/~9~ 

Atenciosamente, 

(~ 
, 

, (jj" i;/)' UO' " .J--. v. . ~'--" 
PEDRO DicÂNTARA DUTRA ' 

, Cfllador-Geral 
OFATOSNORMATlVOS3 

r r , 
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